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Prefeitura CMunicipal de Vrês Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 89/2023

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e demais
secretarias

TIPODE LICITAÇÃO
Menor Valor Unitário

OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
LAVAGENS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À FROTA DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

PRAZO DE VIGÊNCIA:
12 (doze) meses.

VALOR:

R$ 583.190,00 (Quinhentos e oitentae três mil cento e noventa reais).

FORMA DE PAGAMENTO:
O pagamentoserá efetuado em 30 (trinta) dias, após a emissão da Nota
Fiscal e conferência dos produtos entregues, juntamente com as
certidões de regularidade Fiscal e Trabalhista.
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ESTADO DO PARANÁ 000001
Heefeitura Municipal do Qrês Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 25 de agosto de 2023

De: pal de Administraçãoe Planejamento
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
Secretaria Municipal de Assistência Social
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Secretaria Municipal de Esportes
Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Secretaria Municipal de Saúde

Para: Gabinete do Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

O Município de Três Barras do Paraná possui vários equipamentos (escavadeiras hidráulicas,

trator de esteiras, motoniveladoras, retroescavadeiras, rolos compactadorese pá carregadeiras) e

veículos diversos (veículos de passeio e utilitários, caminhões, ônibus, micro-ônibus, vans e

ambulâncias), os quais necessitam de manutenções periódica e dentre estas manutençõesestão às

lavagens.
A contratação objetiva atender as necessidades operacionais dos serviços públicos fornecidosà

população, bem como segurança dos servidores que utilizamos mesmos como meio (ferramenta) de

trabalho,entre outras finalidades os quais são destinados.

A contratação do fornecimento descrito justifica-se pela necessidade de se manterafrota oficial

apta ao pronto atendimento das solicitações de descolamento, serviço e/ou transporte, O objetivo

principal é a conservação, realizando manutenções preventivas, evitando dessa forma gastos

desnecessários, decadência e desuso do patrimônio público.

Assim, considerando todosos aspectos, há a necessidade da contratação, sendo os veículos e

equipamentos ferramentas indispensáveis para a execução das tarefas diárias da Administração Pública,

estando dessa forma, justificado o interesse público.

Com relação as quantidades de cada tipo de serviço, efetuamos um levantamento de acordocom
o saldo utilizado nos últimos 12 meses com acréscimona quantidade de lavagens dos veículos leves.

Av. Brasil, Barras do Paraná - PR
arras.prgov.br



ESTADO DO PARANÁ 200002
Hreteitura Munivipal do Três Barras do Bacuná

CAPITAL DOFEIJÃO

ITEM|QNT|UNID DESCRIÇÃO VALOR VALOR TOTAL

UNITÁRIO

o 20 Unid.|Lavagem de Motoniveladora R$ 740,00 R$ 14.800,00

| | Lavagem de Retroescavadeira e02
|

40|Unid, R$653,00|R$26.120,00|

|
Pá Carregadeira

Lavagem deTrator de Esteira e
03|10|Unid. R$707.00 R$ 7.070,00a Escavadeira Hidráulica

04|200|Unid.|Lavagem de Caminhões R$242,00 R$ 48.400,00

Lavagem de ônibus, Vans, Micro
05|1600|Unid. R$21800|R$348.800,00 |

| ônibus e Ambulâncias

Lavagem de Veículos leves
06|2000|Unid. R$69,00 | R$ 138.000,00

(passeio e utilitário)

Estimamos um investimento total de R$ 583.190,00 (quinhentos e oitentae três mil cento e

noventa reais) para o período de 12 meses.

Com base na necessidade, objetivos e justificativas já apontadas, também os dados constantes

no Termo de Referência em anexo, bem como demais documentos que o embasam, solicitamos vossa
competente aprovação do Termo de Referência em anexo e autorização para prosseguimento na
elaboração de processo licitatório visando a proposta mais vantajosa para a REGISTRO DE PREÇOS

PARA FUTURA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGENS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS

PERTENCENTES À FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Respeitosamente,

Barras do Paraná - PR
ras.prgov.br
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CAPITAL DO FEIJÃOe

Anexos:

Av. Bi

CLEBERSON BORÍ
Secretário Municipal de Administfação e Planejamento

MARIA CRÍSTINÁ GUSSO
Secretária Municipal de Ação

, 'told RÉ)ALDIR ANTÔNIO TODESCATIO
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

é pablomp
ELÍZA BORTOLANZA

Secretária Municipal de Educação e Cultira

olá Vini É
tária Mupiá

Termo de Referência;
Orçamentos prévios.

Barras do Paraná - PR
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RE Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁte
TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃOE BASE LEGAL
1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos

incisos le Il do artigo 8º e noinciso11, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, publicado

no DOU de 09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

2.1.0 Município de Três Barras do Paraná possui vários equipamentos (escavadeiras hidráulicas,
trator de esteiras, motoniveladoras, retroescavadeiras, rolos compactadores e pá carregadeiras)eveículos diversos (veículos de passeio e utilitários, caminhões, ônibus, micro-ônibus, vans e

ambulâncias), os quais necessitam de manutenção periódica e dentre estas manutençõesestão às
lavagens.

2.2, A contratação objetiva atender as necessidades operacionais dos serviços públicos fornecidos

à população, bem como segurança dos servidores que utilizam os mesmos como mei

(ferramenta) de trabalho, entre outras finalidades os quais são destinados

2.3. A contratação do fornecimento descrito justifica-se pela necessidade de se mantera frota

oficial apta ao pronto atendimento das solicitações de descolamento, serviço e/ou transporte. O

objetivo principal é a conservação, realizando manutenções preventivas, evitando dessa forma

gastos desnecessários, decadência e desuso do patrimônio público.

2.4. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação, sendo os veículos e

equipamentos ferramentas indispensáveis para a execução das tarefas diárias da Administração

Pública, estando dessa forma, justificadoo interesse público.

3.0BJETO

3.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGENS DE

VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL.

31.1. As especificações dos itens encontram-se descritas no item 7 deste Termo de
Referência,

32. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de serviço cuja

necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso,a natureza do objeto não permite
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Prefeitura CHunicinol de Três Barcas do Pacaná

a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.

3.3. Com relação a exigência de que o(s) local(is) de prestação de serviços deverão estar
localizados no território do Município de Três Barras do Paraná, preferencialmente na sede do

Município, devendo estar na épocada contratação, devidamente instalado, licenciado e apto para

recepcionarerealizar serviços, tem-se a justificativa de que caso os pontos de abastecimento

estiverem numadistância maior - outros municípios - o Município terá um gasto excessivo de

combustíveis para poder realizar serviços descritos. Ainda, mantendo esse entendimento, os

equipamentos (máquinas pesadas) que são transportadas em veículos onerariam o Município

(Acórdão nº 520/2015 - TCU - 2º Câmara)

3.3.1. Caso a fornecedora disponibilize ambiente para a prestação de serviços emlocal
com fretes, com visíveis prejuízosao erári

diferente ao exigido no item3.3 deste Termo de Referência, esta arcará com o combustível

necessário (no caso de veículos, caminhões e ônibus) para percorrer a distância multiplicada

por dois (idae volta), entre o local de fornecimento /execução e a sede do Paço Municipal. No

caso de equipamentos (máquinas pesadas), a fornecedora arcará comotransporte dos

mesmos.

3.4, Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações:
3.4.1. A participação de microempresas e empresas de pequeno porte deverá ocorrer da

seguinte forma:

3.4.1.1. 0 LOTE 01 - SERVIÇOS DE LAVAGENS - AMPLA CONCORRÊNCIA possui a

condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO,ou seja, podem participar tanto microempresas

e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas de médio e grande porte;
3.4.1.2. Conforme disposto no inciso HI do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006,

fica reservada uma cota nopercentual de 25% (vinte e cinco por cento) dos itens do

LOTE 01 - SERVIÇOS DE LAVAGENS - AMPLA CONCORRÊNCIA para contratação

exclusiva de microempresas e/ou empresas de pequeno porte, o qual, por ser item

divisível e sua totalidade aferir valor maior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), sendo

convertido no LOTE 03 - SERVIÇOS DE LAVAGENS (COTA RESERVADA).

3.4.1.3. Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006, o LOTE 02

- SERVIÇOS DE LAVAGENS - EXCLUSIVO ME/EPP é de participação EXCLUSIVA de

Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e Empresade Pequeno Porte
(EPP), ou seja, itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00;
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NNN“E Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO

4.1. 0 licitante vencedor deverá realizar os serviços no seu local de funcionamento, de forma

parcelada, de acordo com a necessidade da administração pública, após solicitação da Secretaria
solicitante.

4.2. A realização dos serviços deverá ocorrer nos seguintes prazos:

a) Veículos leves (passeio, utilitário e van) - deverá ser efetuado o serviço no prazo máximo

de 01 (um) dia útil;

b) Equipamentos e Máquinas Pesadas - deverá ser efetuado o serviço no prazo máximo de

01 (um) dia útil;

€) Caminhões, Ônibus, Micro-Ônibus- deverá ser efetuado o serviço no prazo máximo de 01

(um) dia útil;

d) Ambulância e Carro do Gabinete - deverá ser efetuado o serviço no prazo máximo de 04

(quatro) horas.

4.2.1. Paraaprestação dos serviços, o (s) local (is) de lavagem deverá (ão) estar localizados

nas dependências do território do Município de Três Barras do Paraná, preferencialmente na

sede do Município, devendo estar na época da assinatura da Ata de Registro de Preços

devidamente instalado e licenciado e apto para recepcionar e realizar serviços em

veículos /equipamentos próprios da Administração Municipal

4.2.2. Caso a fornecedora disponibilize ambiente para a prestação de serviços em local

diferente ao exigido no subitem 42.1, esta arcará com o combustível necessário (no caso de

veículos, caminhões e ônibus) para percorrer a distância multiplicada pordois (ida e volta),

entre o local de fornecimento /execuçãoe a sede do Paço Municipal. No caso de equipamentos

(máquinas pesadas), a fornecedora arcará com o transporte dos mesmos.

4.2.3.0 serviço de lavagem de veículos deverá ser realizado em local adequado como rampa
de lavagem ou em área dotada de sistemade contenção (canaletas ou muretas). Em ambos

locais o piso deverá ser impermeabilizado e o sistema de captação deverá direcionar/
canalizar/ drenar o efluente gerado para o sistema de tratamento. Em casos de necessidade

de adequação ou instalação do local de lavagem deverá ser apresentado projeto elaborado

por profissional habilitado, acompanhado de ART.

4.3. Os serviços somente poderão ser realizados mediante apresentação de Ordem de Serviço
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A e Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PANANÁ

emitido pelo Setor responsável.

4.4. Os serviçosdeverão atender as especificações contidas neste Termo de Referência, incl
no que diz respeito à qualidade.

4.5. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, nos prazos máximos

apresentadosno item 42 a contar da notificação, o serviço, que vier a ser recusado sendo que o

ato de rec imento não importará sua aceitação.

4.6. Correrão por conta do fornecedor todasas despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo,

entre outras que possam existir, despesas com tributos e encargos trabalhistas e previden: os
4.7.0 (s) serviço (s) fornecido (s) estarão sujeitos à verificação pela unidade requisitante, da

compatibilidade com as especificações do Edital e de seus Anexos,no quese refere à quantidade,

qualidadee perfeito funcionamento.

4.8. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento,

nos termos das previsões do Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a

substituição da (s) serviços (s), conforme item 4.5, contados do recebimento danotificação, sem

ônus para o Município, e independentemente deeventual aplicação das penalidades cabíveis.

4.9. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado na proposta.
4.10. Os servitos serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da qualidade dos mesmos.

4.10.1. No caso de haver necessidade de manutenção ou revisão nos serviços prestados,a
fornecedora fica obrigada a prestar o atendimento no prazo máximo estipulado no subitem

4.2,a partir do recebimento da notificação.

4.11. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para realizaros serviços.

4.12. O fornecedor convocado na formado subitem anterior que não comparecer, não retirar o

pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de

Preços,estará sujeito às sanções previstas noEdital.
4.13. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor aser
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de

penalidades.
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Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

4.14, 0 pagamento será efetuado ematé 30 (trinta) dias após a entregados serviços e conferência

de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração,à base dos preços unitários
apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes
documentos:

1. Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
11. Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

4.15. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4.16. O pagamento efetuado nãoisentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

5.1. Os custos ha execução do objeto, bem comoos custos com impostos, taxas, fretes e demais

despesas serão de responsabilidade da (s) empresa (s) vencedora (5).

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

6.1. A contratação terá vigência de 12 meses, a partir da publicação em Diário Oficial, sendo
vedada a prorrogação.

7. RELAÇÃO, QUANTITATIVO E VALOR MÁXIMO DOS ITENS
741. As quantidades foram estimadas com base nas ações a serem realizadas. Trata-se de

estimativa em virtude da dificuldade de se precisar o quantitativo mensal/anual de consumo por
item, bem como as combinações a serem realizadas a cada pedido.

7.2. O valor máximo teve como referência orçamentos prévios de preços de mercado, os quais
foram utilizados para tabulação de preços médios. Na fixação dos preços máximos não foram

considerados os valores muito baixos, bem como os demasiados altos. Após a tabulação

resultaram os preços máximos conforme segue:

LOTE 01 - SERVIÇOS DE LAVAGENS - AMPLA CONCORRÊNCIA

E
VALOR

DESCRIÇÃO É
VALOR TOTAL

UNITÁRIO
ITEM|QNT UNID
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o1 UN.
Lavagem de ônibus, Vans, Micro ônibus e

Ambulâncias
R$21800|R$ 261.600,00

o2 Unid.
Lavagem de Veículos leves (passeio e

utilitário)
R$69,00

| R$ 103.500,00

LOTE 02 - SERVIÇOS DE LAVAGENS- EXCLUSIVO ME/EPP

x VALOR |

ITEM QNT UNID DESCRIÇÃO E

| VALOR TOTAL

|
UNITÁRIO

03|20|Unid.|Lavagem de Motoniveladora R$740,00 |

R$:14:600,00

a|ao tá Lavagem de Retroescavadeira e Pá
EE amnid, U

Carregadeira
| R$26.120,00

ds:|10
|

La Lavagem de Tratorde Esteira e
E

R$70700
o

nid. 00 ||

Escavadeira Hidráulica R$ 7.070,00

06|200|Unid.|Lavagem de Caminhões nszz0o |

R$ 48.400,00

LOTE 03 - SERVIÇOS DE LAVAGENS- (COTA RESERVADA ME/EPP)
VALOR |

ário)

[ITEM|QT UNID|DESCRIÇÃO NEAR: |
VALOR TOTAL

07|400
|

mia,
|[Nasem de ônibus, Vans Microônibuse |1900Ambulâncias | R$ 87.200,00

HE
]

s00|unia,
|[2YaBem de Veículos leves (passeio e

R$65,00

É

|

|
R$ 34.500,00

7.3. Os valoresdos itens apresentadosnas propostas não poderão ser superiores aos valores
acima descritos.

7.341. O valor total dos itens deste Termo de Referência totaliza a importância de R$

583.190,00 (quinhentos e oitenta e três mil centoe noventa reais).

7.4, A empresa licitante que apresentar os valores superioresaos informados noitem 7.2 deste

TermodeReferência será desclassificada automaticamente doitem que se apresentar irregular,

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: refeitura(Dtresbarras pr gov br



ae LXe Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
eee ESTADO DO PARANÁ

perdendo assim o direito de participação da etapade lances.

7.5.Os itens descritos no item 7.2 são para formular o valor unitário das quantidades, dessa forma,

a empresa que efetuar sua proposta com valores acima dos descritos serão desclassificados nos

itens, independentemente se o valor total do lote estiver abaixo do indicado.

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Documentação fiscal: os serviços devem ser entregues acompanhados da documentação

fiscal, em duas vias, com especificação da quantidade entregues.

8.2.0s serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todasas descrições

em edital, inclusive no que diz respeito à apresentação.

8.3. 0s preços devemestar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total de

acordo com o especificado no pregão.

9. DEMAIS REQUISITOS

9.1, As empresas vencedoras de itens deverão atender os requisitos como seguem:
9.1.1. Quando da entrega dos serviços, a empresa fornecedora deverá efetuara vistoria dos

serviços, efetuandoa entrega em perfeitas condições uso, devendo dar garantia dos mesmos.

10. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

10.1. O gerenciamentoea fiscalização das contratações decorrentes deste Termo de Ref ência

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo artigo 67, da

Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento,pelo seu substituto legal.

10.141, Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sra DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF nº

038.501.089-3

b) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF nº

034.861.709-70

c) Sr.CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF
nº 000.278.879-95

d) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF/MF Nº

014.437.219-30
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e) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF

471.434.280-00

f) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços
Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;

10.1.2. Ficam designados como fiscais das atas de registro de preços oriundas deste

procedimento licitatório, os servidores designados no Decreto Municipal nº 4557/2021.
10.

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

fiscal suplente assumirá a função até o retorno dotitular.
10.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento conforme

prescritos na Ata de Registro de Preços, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital

10.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todoe qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione como
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
10.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

10.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de queesta necessitar « que
forem julgados necessários ao cumprimento do objetoda Ata de Registro de Preços.

10.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única.

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que à

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras pr.gov.br
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RAZÃO SOCIAL: EDUARDO FERNANDES DAGHETTI 13065357930

CNP: 44,442.110/0001.89

ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL 251

item. Descrição

01 |Lavagem de Motoniveladora.
Lavagem

do Rotroescavadoira o

03 |Lavagem de Escavadeira Hidráulica.

04|Lavagem de Caminhões.

Lavagem de ônibus, Vans e Micro ônibus.

200

800

Valor
Unitário
R$900,00 R$ 18.000,00 “4

Valor Total

|

R$750,00) R$30.000,00, —

R$830,00, R$8.300,00

R$315,00 R$63000,00 4
R$220,00. R$ 135.000,00

dlavagem de Veículos leves (passeio, utilitário e co|R$75,00) R$45.000,00 —[ces omES Dado



RAZÃO SOCIAL: pereira e alberton

CNPJ: 09646631000157

ENDEREÇO: rua sobradinho número 03

r
E py
| Valor Total

109.646.631/0001
PEREIRA & ALBERTO"

LTDA

item Descrição | unia. | ido.
01 | Lavagem de Motoniveladora. 2 |

700) 1400
oz [Lavagem de Retroescavadeira e Pá Carregadeira. 40 700 28.000

| 08 [Lavagem de Escavadeira Hidráulica. 10 700 7.000

04 | Lavagem de Caminhões. 200 | 300) 60.000o|
05 |tivadem de ôribus, Vans é Micro ônibus 800 250|150.000

Bo) 48000
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Prefeitura Municipal do Úrês Barcas do Pcaná
CAPITAL DO FEIJÃO

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTOE HABILITAÇÃO DA
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2022.

A Pregoeira, devidamente constituída, em cumprimento ao disposto na legislação, torna
público e comunica aos interessados na execução do objeto do Edital do Pregão Eletrônico nº
60/2022, o resultado da classificação das propostas, julgamento e habilitação da licitação em
epigrafe

Classificação em ro lugar no item do objeto, conforme segue:
» PEREIRA & ALBERTON LTDA- ME - CNPJ Nº 09.646.631/0001-57

LOTE 01 - SERVIÇOS DE LAVAGENS

VALOR
|

VALOR
QUANT.|UNID. CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOSmem INITÁRIO|TOTAL

[1] 65T|mar | iavagem de Mioionneladora
=

15000] 296000]
[55 [7366||uni [Lavagem de ônibus, Vans o Niero Enibus 19500 58.500,00

TOTAL 92.100,00

Valor total estimado registrado do fornecedor: R$ 92.100,00 (noventa e dois mil e cem reais)

» JOSENEI DA SILVA NUNES ARCENIO 06848416908 — CNPJ Nº 36.231.212/0001-27

LOTE 01 - SERVIÇOS DE LAVAGENS.
VALOR|VALORtr| au. | umto. CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS Ra[55 (Ur (good Pagu ita anaseso

[37] 40 | Uni|Lavagem de Trator do Esteira e Escavadeira Hidráulica 00.87

[200 ||
Und |

Lavagem de Caminhões 2500
TOTAL

Valor total estimado registrado do fornecedor: R$ 100.304,40 (Cem mil, trezentos e quatro reais e
quarenta centavos)

> LIDIMAR NEVES DE CAMPOS 02262805946- CNPJ Nº 47.725.984/0001-3

LOTE 01 - SERVIÇOS DE LAVAGENS
VALOR VALOR

tTEM|aroe.|UNO. CARACTERÍSTICAS DO SERVIÇO DAR] MADE
5|605 |

Unid:|Lavagem de Veiculos leves (passeio, úiitáro o ambulância) [asd]TOTAL|Valor total estimado registrado do fornecedor: R$ 28.800,00 (Vinte e oito mil e oitocentos reais),

Desclassificações

> NÃO HOUVE

Inabilitações

+ A. CAMARGO CONFECÇÕES EIRELI - CNPJ Nº 36.321.774/0001-61

Três Barras do Paraná/PR, 13 de outubro de 2022.

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Pregoeira

Ea ; Fossa do aa CPRaa
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Broteitura Municipal do Três Barras do flaraná
CAPITAL DO FEIJÃO

TERMO DE REFERÊNC

1. INTRODUÇÃOE BASE LEGAL
141. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo como estabelecido nos

incisos 1 e II do artigo 8º e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000,
publicado no DOU de 09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

24. O Município de Três Barras do Paraná possui vários equipamentos (escavadeiras

hidráulicas, trator de esteiras, motoniveladoras, retroescavadeiras, rolos compactadorese pá

carregadeiras) e veículos diversos (veículos de passeio e utilitários, caminhões, ônibus, micro-

ônibus, vans e ambulâncias), os quais necessitam de manutenção periódica e dentre estas

manutenções estão às lavagens.

2.2. A contratação objetiva atender as necessidades operacionais dos serviços públicos

fornecidos à população, bem como segurança dos servidores que utilizam os mesmos como meio

(ferramenta) de trabalho,entre outras finalidades os quais são destinados.

2.3. A contratação do fornecimento descrito justifica-se pela necessidade de se mantera frota

oficial apta ao pronto atendimento das solicitações de descolamento, serviço e/ou transporte. O

objetivo principal é a conservação, realizando manutenções preventivas, evitando dessa forma

gastos desnecessários, decadência e desuso do patrimônio público.

2.4, Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação, sendo os veículos e

equipamentos ferramentas indispensáveis para a execução das tarefas diárias da Administração

Pública, estando dessa forma, justificado o interesse público.

3. OBJETO

3.1, REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGENS DE

VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL.

3.1.1. As especificações dos itens encontram-se descritas no item 7 deste Termo de

Referência.

32. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços porse tratar de serviço cuja

necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não permite
a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.

Av. Brasil, 245 -Foneik
CNPJ 78.121,93

000 = Três Barras do Paraná - PR
ura(dtresbarras.prgov.br
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Beoteitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

ass
3.3. Com relação a exigência de que o(s) local(is) de prestação de serviços deverão estar
localizados no território do Município de Três Barras do Paraná, preferencialmente na sede do

Município, devendo estar na época da contratação, devidamente instalado, licenciado e apto para
recepcionar e realizar serviços, tem-se a justificativa de que caso os pontos de abastecimento

estiverem numadistância maior - outros municípios - o Município terá um gasto excessivo de

combustíveis para poder realizar serviços descritos. Ainda, mantendo esse entendimento, os

equipamentos (máquinas pesadas) que são transportadas em veículos onerariam o Município
com fretes, com visíveis prejuízos ao erário. (Acórdão nº 520/2015 - TCU - 2º Câmara)

3.3.1. Caso a fornecedora disponibilize ambiente para a prestação de serviços em local
diferente ao exigido no item 3.3 deste Termo de Referência, esta arcará com o combustível

necessário (no caso de veículos, caminhões e ônibus) para percorrer a distância

multiplicada por dois (ida e volta), entre o local de fornecimento execução e a sede do Paço

Municipal. No caso de equipamentos (máquinas pesadas), a fornecedora arcará com o

transporte dos mesmos.
3.4, Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006esuas alterações:

3.441. A participação de microempresas e empresas de pequeno porte deverá ocorrer da

seguinte forma:

3.4.1.1. 0 LOTE 01 - SERVIÇOS DE LAVAGENS - AMPLA CONCORRÊNCIA possui a

condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja, podem participar tanto microempresas

efou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas de médio e grande porte;
3.

123/2006, fica reservada uma cota no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) dos

itens do LOTE 01 - SERVIÇOS DE LAVAGENS - AMPLA CONCORRÊNCIA para

2. Conforme disposto no inciso Ill do artigo 48 da Lei Complementar nº

contratação exclusiva de microempresas e/ou empresas de pequeno porte, o qual, por

ser item divisível e sua totalidade aferir valor maior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),

sendo convertido no LOTE 03 - SERVIÇOS DE LAVAGENS (COTA RESERVADA).

3.4.1.3. Em atendimento ao artigo 48, 1, da Lei Complementar nº 123/2006, o LOTE 02

- SERVIÇOS DE LAVAGENS - EXCLUSIVO ME/EPPé de participação EXCLUSIVA de

Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno

Porte (EPP), ou seja, itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00;

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO

Três Barras do Paraná - PR
prgov.br
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4.1. O licitante vencedor deverá realizar os serviçosno seu local de funcionamento, de forma
parcelada, de acordo com a necessidade da administração pública, após solicitação da

Secretaria solicitante.

4.2. A realização dos serviços deverá ocorrer nos seguintes prazos:

a) Veículos leves (passeio,utilitário e van) - deverá ser efetuado o serviço no prazo máximo

de 01 (um) dia útil;

b) Equipamentos e Máquinas Pesadas - deverá ser efetuadooserviço no prazo máximo de
01 (um) dia útil;

e c) Caminhões, Ônibus, Micro-Ônibus — deverá ser efetuado o serviço no prazo máximo de

01 (um) dia útil;

4) Ambulância e Carro do Gabinete - deverá ser efetuado o serviço no prazo máximo de 04

(quatro) horas,

4.2.1. Para a prestação dos serviços, o (s) local (is) de lavagem deverá (ão) estar localizados

nas dependências do território do Município de Três Barras do Paraná, preferencialmente
nasede do Município, devendo estar na época da assinatura da Ata de Registro de Preços
devidamente instalado e licenciado c apto para recepcionar e realizar serviços em

veículos equipamentos próprios da Administração Municipal.

4.2.2. Caso a fornecedora disponibilize ambiente para a prestação de serviços em local
diferente ao exigido no subitem 4.2.1, esta arcará com o combustível necessário (no caso de

veículos, caminhões e ônibus) para percorrer a distância multiplicada por dois (ida e volta),º entre o local de fornecimento/execução é a sede do Paço Municipal. No caso de

equipamentos (máquinas pesadas), a fornecedora arcará com o transporte dos mesmos.

42.3. O serviço de lavagem de veículos deverá ser realizado em local adequado como

rampade lavagem ou em área dotada de sistemade contenção (canaletas ou murctas), Em

ambos locais o piso deverá ser impermeabilizado e o sistema de captação deverá

direcionar/ canalizar/ drenar o efluente geradopara o sistema de tratamento. Em casos de

necessidade de adequação ou instalação do local de lavagem deverá ser apresentado projeto

elaborado por profissional habilitado, acompanhado de ART.

4.3. Os serviços somente poderão ser realizados mediante apresentação de Ordem de Serviço

emitido pelo Setor responsável.

4.4. Os serviços deverão atender as especificações contidas neste Termo de Referência, inclusive

no que diz respeito à qualidade.

Barras do Paraná - PR
barras prgov.br
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4.5.Olicitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, nos prazos máximos

apresentadosno item 4.2 a contar da notificação, o serviço, que viera ser recusado sendo que o
ato de recebimento não importará sua aceitação.

4.6. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com tributos e encargos trabalhistas e

previdenciários.
4.7. 0 (s) serviço (s) fornecido (s) estarão sujeitosà verificação pela unidade requisitante, da

compatibilidade comas espe: icações do Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade,

o qualidade e perfeito funcionamento.

4.8. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termos das previsões do Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá

providenciar a substituição do (s) serviços (s), conformeitem 4.5, contados do recebimento da
notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das

penalidades cabíveis.

4.9, Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito oufor entregue em desacordo com o

apresentado na proposta,
4,10. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da qualidade dos mesmos.

4.10.1. No caso de haver necessidade de manutenção ou revisão nos serviços prestados, ao fornecedora fica obrigada a prestar o atendimento no prazo máximo estipulado no subitem
q

4.11, A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o

a partir do recebimento da notificação.

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para realizar os serviços
4.12. 0 fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o

pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de

Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

4.13. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedoraser
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de

penalidades.

4.14. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

Av. Brasil, 245 - Fone/ Três Barras do Paraná - PR
9
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Preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos
1. Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;

11. Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista

415, O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4.16. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento,

[] 5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

5.1. Os custos na execução do objeto, bem comoos custos com impostos, taxas, fretes e demais

despesas serão de responsabilidadeda (s) empresa (s) vencedora (5).

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

6.1. A contratação terá vigência de 12 meses, a partir da publicação emDiário Oficial, sendo
vedada a prorrogação.

7. RELAÇÃO, QUANTITATIVO E VALOR MÁXIMO DOS ITENS
7.1. As quantidades foram estimadas com base nas ações a serem realizadas. Trata-se de

estimativa em virtude da dificuldade dese precisar o quantitativo mensal/anual de consumo por

item, bem comoas combinações a serem realizadasa cada pedido.º 7.2. O valor máximo teve como referência orçamentos prévios de preços de mercado, os quais

foram utilizados para tabulação de preços médios. Na fixação dospreços máximos não foram

considerados os valores muito baixos, bem como os demasiados altos. Após a tabulação

resultaram os preços máximos conforme segue:

LOTE01 - SERVIÇOS DE LAVAGENS - AMPLA CONCORRÊNCIA

E
| VALOR

ITEM|QNT |UNID DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
| UNITÁRIO

do lada, (eseetVan ônibus e q EO:

Ambulâncias
90|R$ 261.600,00

as do Paraná- PR
prgov.br
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/ Broteitura Municipal do Três Barras do flaraná
CAPITAL DO FEJÃO= ] Lavagem de Veículos leves(passeio e

02 |1500 Unid. R$ 69,00
| utilitário) R$ 103.500,00

LOTE 02 - SERVIÇOS DE LAVAGENS - EXCLUSIVO ME/EPP

a VALOR ||

ITEM|QNT UNID DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
UNITÁRIO

03|20|Unid. | Lavagem de Motoniveladora R$740,00|R$14.800,00

e -|Lavagem de Retroescavadeira e Pá "|
04|40|Unid. R$653,00|p$26.120,00Carregadeira

qe|q log] PORRA Trator de Esteira e
RETOTTOni 4

Escavadeira Hidráulica R$ 7.070,00

06|200|Unid.|Lavagem de Caminhões R$242,00|p$48.400,00

LOTE 03 - SERVIÇOS DE LAVAGENS - (COTA RESERVADA ME/EPP)

ITEM|QNT |UNID|DESCRIÇÃO | ATOR
VALORTÓTAL:UNITÁRIO

|

o [esmo Lavagem de ônibus, Vans, Micro ônibus e R$21800
, |Ambulâncias

DO

|
R$ 87.200,00

e E ai a Lavagem de Veículos leves (passeio e
TETO

-

“|

utilitário)
à R$ 34.500,00

|

7.3. Os valores dos itens apresentados nas propostas não poderãoser superiores aos valores

acima descritos.
7.341. O valor total dos itens deste Termo de Referência totaliza a importância de R$

583.190,00 (quinhentos e oitenta e três mil cento e noventa reais).

7.4. À empresa licitante que apresentaros valores superiores aos informados no item 7.2 deste

Termode Referência será desclassificada automaticamentedo item que se apresentar irregular,
perdendo assim o direito de participação da etapa delances.
7.5. Ositens descritos no item 7.2 são para formular o valor unitário das quantidades, dessa

forma, a empresa que efetuar sua proposta com valores acima dos descritos serão

Barras do Paraná - PR
sprgov.br
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E Edo nos itens, independentemente seo valor total do lote estiver abaixo do indicado.

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Documentação fiscal: os serv devem ser entregues acompanhados da documentação
fiscal, emduas vias, com especificação da quantidade entregues
82. Os serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as

descrições em edital, inclusive no que diz respeito à apresentação.
8.3. Ospreços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total

de acordo com o especificado no pregão.

9. DEMAIS REQUISITOS

9,1, As empresas vencedoras de itens deverão atender os requisitos como seguem:
9.1.1. Quando da entrega dos serviços, a empresa fornecedora deverá efetuar a vistoria dos

serviços, efetuando a entrega em perfeitas condições uso, devendo dar garantia dos

mesmos.

10. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

10.1. 0 gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste Termo de Referência

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da

Lei Federal nº 8.666/93 e,na sua falta ou impedimento,pelo seu substituto legal.e 10.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF nº

038.501.089-37;

b) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPE/MF nº

034.861,709-70

c) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

CPF/MF nº 000.278.879-95

d) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF/ME Nº

014.437.219-30

e) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF

471.434.280-00

9) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Barras do Paraná - PR
rras.prgov.br
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Rs Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;

10.1.2. Ficam designados como fiscais das atas de registro de preços oriundas deste

procedimento licitatório, os servidores designados no Decreto Municipal nº 4557/2021.
10.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno dotitular.
10.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento conforme

prescritos naAta de Registro de Preços, inclusive com observância à qualidade, e verificando

2 possíveis desacordos com as especificações do edital.

10.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

10.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser
solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior
ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

10.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto da Ata de Registro de Preçosº 10.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que

a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

s

Barras do Paraná - PR
sbarras.prgov.br
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Beeteitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná de agosto de 2023.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Secretaria Municipal da Fazenda / Departamento de Contabilidade;

Departamento de 1

Assessoria Jurídica

Preliminarmente, a autorizaçãopara prosseguimento no processo licitatórioconforme

solicitado, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas para:
1- A indicação de recursos de ordem orçamentária para a despesa;

2 Elaboração de demonstrativo do impacto financeiro;

3- A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação

4- A aprovação da minuta indicada no item4. acima.

Após, volte-me conclusos.

ÍCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 'rês Barras do Paraná - PR
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REMESSA

Conforme manifestação do Sr. Prefeito, remeto os autos para manifestação da do
Departamento de Contabilidade acerca do Item “1” do memorando doSr. Prefeito (pág.
24).

Três Barras do Paraná/PR, 29 de agosto de 2023.
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 29 de agosto de 2023.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

e Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 089/2023, em
especial, as páginas nº 024 e 025, informa a existência de previsão orçamentária
suficiente para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja,
R$ 583.190,00 (quinhentos e oitenta e três mil e cento e noventa reais), conforme
dotações abaixo relacionadas:

a) 02.01.04.122.0002.2.002.000.3.3.90.39.00

b) 03.01,04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

e) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

d) 05.03.15:452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

e) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.39.00

f) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

9) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

h) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

i) 06.03.08.244.0005:2.021.000.3.3.90.39.00

j) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

k) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

1) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00

m) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

n) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

0) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00 )

Pp) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00 dá
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CAPITAL DO FEIJÃO

Rs
q) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

r) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00

s) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

t) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

u) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

v) 10.02.18.541.0016.2.042.000.3.3.90.39.00

e Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execução das
despesas que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes de
autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizadas para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão não se utiliza da emissão de empenhos prévios
elou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
execução das referidas despesas.

Atenciosamente,

Leomar A.

Ro

Contador
CRCNPR- 05274310

Av. Brasil, 245
CNP,

“Três Barras do Paraná - PR
sbarras.pr.gov.br



TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo do Departamento de Contabilidade os
autosrelativos ao Processo Administrativo Nº 89/2023.

TERMODE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber do Departamento de Contabilidade os
autosrelativos ao Processo Administrativo Nº 89/2023.2ÚE PIZZATO

Administrativo

raná/PR,29 de agosto de 2023.



REMESSA

Conforme manifestação do Sr. Prefeito, remeto os autos para manifestação da
Secretaria da Fazenda acerca do Item “2” do memorando do Sr. Prefeito (pág, 24).

Três Barras do Paraná/PR, 30 de agosto de 2023.
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espa coreto
Três Barras do Paraná/PR, 30 de agosto de 2023.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “REGISTRO DE PREÇOS

PARA FUTURA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEN DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS

PERTENCENTES À FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL”, passamos a analisar

o impacto orçamentário financeiro.

Consta no processoa informação do Departamento de Contabilidade, a qual

relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor

requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento

licitatório e fixado na solicitação (R$ 583.190,00) está dentro dos limites orçamentários

desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições financeiras,

podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em execução,

atendendodessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei

de Responsabilidade Fiscal)

Respeitosamente,

AAAineo
Secretária Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras doParaná — PR

CNP) 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(otresbarras pr.gov.br



TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Secretaria da Fazenda os autos
relativos ao Processo Administrativo Nº 89/2023.

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber da Secretaria da Fazenda os autos relativos
ao Processo Administrativo Nº 89/2023.
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 89/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1.0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de

julho de 2002, subsidiada pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores,
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto

Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, realizará licitação na modalidade PREGÃO,

forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO,

objetivandoa proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS, visando a PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE LAVAGENS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À FROTA DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

1.2.0 recebimento das propostas será até às XXh do dia XX DE XXXX DE 2023.

1.3. A abertura das propostas terá início às XXhXX do dia XX DE XXXX DE 2023.

1.4, A sessão de disputa dos preços terá início às XXh do dia XX DE XXXX DE 2023.

1.5.0 local para realização dos atos relativosa esta licitação será o Portal da LICITANET-
Licitações Eletrônicas (www-.licitanet.com.br) “acesso identificadono link - licitações”.

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
121.314 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local é horários, ou em outro a ser

definido pela pregoeira e devidamente informado aos interessados
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Pregão Eletrônico (licitações) da LICITANET - Licitações Eletrônicas. A utilização do sistema

var
CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

ail: prefeitura(atresbarras.pr.gov. br

5 - Fone/Fax: (45) 3235:

CNPJ 78.121.936/0001-68 —
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de pregão eletrônico da LICITANET- Licitações Eletrônicas está consubstanciada nos 88 2ºe 3º

do Artigo 2º da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002.

1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da LICITANET - Licitações Eletrônicas é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeira designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o

aplicativo “Licitações Públicas” consoante na página da internet da LICITANET - Licitações
Eletrônicas.

2.DO OBJETO

24. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE LAVAGENS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À FROTA DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, observadas as características e demais condições

definidas neste Edital é em seus Anexos.
2.2. Os serviços a ser ofertados entregues deverão atender rigorosamentea quantidade e
exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI).

As especificações e detalhamentodo objeto, termos e condiçõesestão estabelecidas neste

edital, bem como no Termo de Referência (Anexo VI).
2.4, A licitante para a qual for adjudicado (apresentarem o menor preço) os itens constantes do

ANEXO 1 e convocadas para a assinatura da Ata de Registro de Preços, obterão apenas o direito

de preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o termino da sua

vigência.

2.4.1. O Município de Três Barras do Paraná não se obriga a adquirir os serviços
relacionados dos licitantes vencedores, podendo até realizar licitação específica para

prestação do serviço, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro
terá preferência, respeitada a legislação relativa às licitações.

2.5. A quantidade dos serviços a serem prestados é estimada naquela descrita no ANEXO VI

deste edital, não estando o Município obrigado a retirara totalidade e nem mesmo tão somente

aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será requerida a prestação somente da quantidade
necessária para atendimento das necessidades atestadas pela secretaria solicitante.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

247
Av. Brasil, 245 Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituratitresbarras pr.gov.br
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31. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da (s) dotação (ões)

orçamentária (5):

a) 02.01.04.122.0002.2.002.000.3.3.90.39.00

b) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

€) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

d) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

e) 06.01.08:243.0009.2.018.000.3.3.90.39.00

9) 06.01.08:244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

E) 06.01.08:244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

h) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

à) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

5) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

k) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3:3.90.39.00

1) 07.01:10.304.0022:2.016.000.3.3.90.39.00

m)08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

n) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

0) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

P) 09:02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00

q) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

1) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00

5) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

t) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

u) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

v) 10.02.18.541.0016.2.042.000.3.3.90.39.00

4, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

441. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alteraçõ

b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002;

€) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações;
d) Decreto Municipal nº 2.846, de 12 de abril de 2017;

suar
Av. Brasil, 245

—
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e) Decreto Municipal nº 4710, de 20 de dezembrode 2021

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha

pessoal e intransferível do representante credenciado (operadorda corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a se: ão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
5.3.Olicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas emseu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistemaou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:

54.1. Estejam legalmente constituídas e desempenhem atividade pertinente e

compatível com o objetodeste Pregão;
5.4.2, Atendam os requisitos de classificaçãodas propostas exigidos neste Edital;

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.
5.5. Como requisito para a participação na licitação,a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está
enquadrada no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequenoporte (EPP).
5.5.1. Objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito regional, em

atenção ao $ 3º do Art. 48 da Lei Complementar 123/06, combinada com Lei Complementar

Municipal nº 03/2021 e Lei Complementar nº 04/2022 fica estabelecido à exclusividade de

contratação para as microempresas e/ou empresas de pequenoporte sediadas na região
Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná, bem como Municípios Limítrofes à Três Barras do
Paraná

5.5.1.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar
Municipal nº 03 de 21 de agosto de 2023 podem participar da

ar
Av. Brasil, 245
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disputa dos itens desta licitação Microempreendedores
iduais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sediadas

nos Muni os: AMOP: Anahy, Alto Piquiri, Assis Chateaubriand,
Boa Vista da Aparecida, Braganey, Brasilândia do Sul, Cafelândia,
Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitão Leônidas Marques,
Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do Oeste,
Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do
Iguaçu, Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu,
Iracema do Oeste, Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal
Cândido Rondon, Maripá, Matelândia, Medianeira, Mercedes,
Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro Verde do Oeste,

Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do Iguaçu,

Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa
Terezinha doItaipu, São José Das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu,
São Pedro do Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo,
Três Barras do Paraná, Tupâssi, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste.
PROCAXIAS: Boa Vista da Apare
Capitão Leônidas Marques, Cruz

PratadoIguaçu, Salto do Lontra, São Jorge do Oeste e Três Barras

a, Boa Esperança do Iguaçu,
"o do Iguaçu, Dois Vizinhos, Nova

do Paraná.
5.5.1.2. A participação na disputa pelos itens são expressamente
destinados à Microempreendedores Individuais, Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte sediadas nos municípios integrantes da

Associação dos Municípios do Oeste do Paraná e Consórcio Pró Caxias,

para licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas

categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação

de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a

Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

das demais cominações legais

5.6. É vedada a participação de:
5.6.1, Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituiçã
5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou

entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, estadual ou

ser
— FoneiFax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: pr tresbarras pr.gov.br
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Municipal;

5.6.3. Empresas impedidas delicitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.4, Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.6. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 da Lei

8666/93);
5.6.7. Que não atendam às condições deste Edital é scus anexos;
5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7. Ressalta-se queo não cumprimento desta etapaacarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no

Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL

245, CENTRO, TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das

13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

wow tresbarras.prgov.br, ou (www.licitanet.com.br).

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

LICITANET- Licitações Eletrônicas, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital
para o recebimento das propostas.
7.2. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os

representantes de Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno

Porte deverão declarar sua condição no momento do envio da proposta e apresentar,
statuto Nacionaljuntamente com os documentos de habilitação,certidão de enquadramento no

do Microempreendedor Individual, Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela
Junta Comercial da sede do licitante.

7.24. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

sur
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enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES LICITANET - LICITAÇÕES

ELETRÔNICAS

7.341. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à LICITANET - Licitações Eletrônicas, a qual
deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema,
pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no

Edital

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preços & lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante

prévia definição de sena privativa.
7:

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por
3, À chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em

iniciativa da LICITANET - Licitações Eletrônicas.

7.3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a

LICITANET- Licitações Eletrônicas a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de

uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida

através de empresa associada ou da LICITANET - Licitações Eletrônicas, por contato pelo

telefone (34) 2512-6500 opção 2, pelo WhatsApp (34) 3014-6633 ou pelo e-mail

fornecedorGlicitanetcom.br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
zu47
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os documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado

eo preço, até a data e horário estabelecidos para o fimdo recebimento das propostas, quando,

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação é

julgamento da proposta.
8.6. 05 documentos que compóemaproposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9,1, O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

a) Valor Unitário;

b) Marca/modelo.

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: “marca própria” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja

desclassificada, conforme item 10.3 do edital.
9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.
9,4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

sur
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alteração,sob alegação de erro, omissão ou qualquer outropretexto.
9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.
9.6, Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normasde regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejara fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, apóso devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da

Constituição Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. A pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência
10.3. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

u 1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta
10.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
1 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levadoa efeito na fase de aceitação.

10.4. O sistema ordenará automaticamenteas propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances

10.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entrea pregoeira e os

licitantes.

10.6. Iniciada a etapa competitiva,os licitantes deverão encaminhar lancesexclusivamente por

meio dosistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimentoedo valor

sir
— CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR

refeituradotresbarras, pr.gov.br

á



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

ontem

consignado no registro.

10.7.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário dos itens.
10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da

10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último poreleofertado e

sessãoeas regras estabelecidas no edital.

registrado pelo sistema.

10.10. O intervalo mínimode diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua
oferta apresentada.
10.11.Ointervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos,sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lanc

10.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçõe:
10.13. A etapa de lancesdos itens selecionados e liberados para lances na sessão pública terá

duração de 10 (dez) minutose, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
o da sessãoquando houver lance ofertado nos últimos2 (dois) minutos do período de dura

pública

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2

(dois) minutose ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

inclusive no caso de lances intermediários.prorrogaç
10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá a pregoeira, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da

sessão pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, emtempo real, do

valor de menor lance registrado, vedadaa identificação do licitante.

10.19. No caso de desconexão comaPregoeira, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances,
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10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela pregoeira aos participantes, no

sitio eletrônico utilizado para divulgação.
10.21.0 critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO conformedefinido
neste Edital e seus anexos.

10.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá como valor de sua proposta inicial.

10.23. Encerradaa etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste edital.

10.24.1, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes,

tante melhor classificado, que no prazo de 2

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado apósa negociação
realizada (ANEXO 1), acompanhada, sefor o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste editale já apresentados.

10.25. Apósa negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a propostaclassificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do artigo 7º e no 8 9º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 48, da Lei nº 8.666/1993.

112.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

112.2. Qualquer interessado poderá requererque se realizem diligências paraaferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que

tur
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fundamentem a suspeita.

11.23. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do parágrafo 3º do artigo 43 da Lei nº 8666/1993, para efeito de comprovação de sua

exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.3.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativase
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2.3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
11.2.3.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou comainiciativa privada;

11.2.3.4, Verificação de notasfiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

11.2.3.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

112.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24(vinte e quatro) horas de

antecedência, é a ocorrência será registrada em ata.

11.3. À pregoeira poderá convocar o licitantepara enviar documento digital complementar, via

e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitaçãoda proposta.
11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela pregoeira por solicitação escrita é

justificada do licitante, formulada antesde findo o prazo,e formalmente aceita pela Pregoeira

11.441. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela pregocira, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pela pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta.
11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado,a pregoeira examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade, a pregocira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data

e horário para a sua continuidade.

11.7. A pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor

85485-000

—
Três Barras do Paraná — PR

uraresbarras.pr.gov br
Av. Brasil, 245

—
Fone/Fax: (45) 32:

CNPJ 78.121.936/0001-68 —

az

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

adição
capa co reuko

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital

11.7.1. Também nas hipóteses em que a pregoeira não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar comolicitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendoser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.9. Encerradaa análise quanto à aceitação da proposta,a pregoeira verificará a habilitação do

licitante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, a pregoeira verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa

Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro

de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)

(Dttp://servil pr gov. br/tcepr/municipal/ail/Consultarimpedidosweb.aspx)
12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 daLei nº 8429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio depessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

121.11. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas.
de fornecimento similares, dentre outros.

121.13. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constatadaa existência de sanção,a pregoeira reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições departicipação.
121.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empateficto, previsto nos artigos 44 e 45 daLei Complementar nº 123/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

rar
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1222. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

idos neste edital e já apresentados, o licitante seránecessários à confirmação daqueles exi

convocadoa encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob

pena de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nomeda matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome dafilial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

12.4.1. Serão aceitos registros de CNP] delicitante matriz e filial com diferenças de

números pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº

123/2006, os li tantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação

relacionada nos itensa seguir, parafins de habilitação.

125.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.5.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargoda Junta Comercial da respectiva sede.

12.5.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio

vewyw pá ndedor.gov.br

125.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.5.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbaçãono Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal,

filial ou agência.

12.5.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
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seus administradores.

12.5.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comooregistro de que
trata o artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
12.5.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País

decreto de autorização.

12.5.1.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as.

alterações ou da consolidação respectiva.

12.5.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

documentos abaixo:

12.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda (CNPI).

12.5.2.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;
12.5.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todosos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) porelas
administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais

previstas nas alíneas“a, "b” e "c” doparágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições

devidas, por lei, a terceiros;

12.5.2.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CND), conforme Lei

12440/2011;
12.5.2.5. Prova de Regularidade para coma Fazenda Estadual, do dom lio ou sede da

licitante;

12.5.2.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede
da licitante.

125.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte

documento:

Av.

12.5.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da
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sede da pessoa jurídica, com data não superiora 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas,se outro prazo não constar no documento.

12.5.4, De forma a demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar:
a) Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por Órgão Público ou

Privado, onde conste a comprovação de execução de entrega do equipamento

pertinente e compatível com o objeto, atestandoa qualidade, entrega, garantia c o

suporte técnico do equipamento cotado;
b) Alvará de licença para funcionamento e localização, fornecido pelo órgão

competente da Administração Municipal, pertinente ao ramo de atividade e

compatível com o objeto da presente licitação, em nome da proponente.
c) Licença Ambiental, emitida pelo órgão competente, autorizando a exercer a

atividade pertinente ao objeto licitado (Licença de Operação), vigente, ou dispensa
de licença (DLAE), conformê Resolução do CONAMA nº 237/97.

12.5.5. Deverá apresentar ainda as seguintes declarações e documentos:

12.5.5.1, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento
dos requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital;
12.5.5.2. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurandoainexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO IV deste Ex

12.5.5.3. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a

vigência do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição

Federal, conforme modelo constante no ANEXO II.
12.554. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP),

qualificadas como tais, nos termosdoArtigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006,
deverão apresentar juntamente com os demais documentos relativos à habilitação,
declaração (modelo livre) assinada pelo contador responsável da empresa, sob as

penas da Lei, indicando que a empresa participante está enquadrada como

Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da
licitante.

Ambososdocumentosdeverãoter
data

de
emissão não superiora60

(sessenta) dias da data fixada no item ital, na de perda

benefícios estatuídos pela Lei Complementar nº 123/2006.
12.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
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licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

124 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase

de habilitação.

12.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porteeseja constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período,a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.

12.71. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo dassanções previstas neste edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordemde classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização.

12.8. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a pregoeira

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma

12.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo comoestabelecido neste

edital,

12.10, Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada,isto é, indicando contra qual (is)

decisão (ões) pretende recorrere porquais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá a pregoeira verificar a tempestividadeea existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,

fundamentadamente.

132.1. Nesse momento a pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condiçõesde admissibilidade do recurso.
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13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitidoorecurso, o recorrente terá,apartir de então, o prazo de 03 (três)

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desdelogo,
intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema

eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,
interesses.sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

13.4.0acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interes ssados,no endereço

constante neste edital.

14, ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1, À proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, a contar da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

em emendas, rasuras, entrelinhas oulíngua portuguesa, datilografada ou digitada, em umavia,
ressalvas, devendoa última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso,

142.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,

laboratório, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 4 (quatro) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos
por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricoseosvaloresexpressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.
14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação.

14,5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta

de outrolicitante.
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14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, apósa homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à

realização dasessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos osatos anuladose os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver errona aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

s, não retirar Odeclarado vencedor não assinar o contrato/ata de registro de preçi

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos
doart. 43, 81º, da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipótes:

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapade lances.

serão adotados os

15.2. Todosos licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a se:
reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerradaa sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,

fundamentada nos atos da pregoeira e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará

o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÃO

17.1. Será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com

características de compromisso para a futura contratação, como (s) fornecedor (es) classificado

(s) em primeiro lugar. Os mesmos serão convocados para que no prazo de 05 (cinco) dias

assinem a mesma, sob pena de decair o direito na preferência da contratação, sem prejuízos das

sanções previstas neste edital e das demais sanções legais aplicáveis.

17.2. No caso do fornecedor primeiroclassificado, depois de convocado, não comparecer ou se
recusara assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste
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Edital, o Município de Três Barras do Paraná, poderá registrar os demais licitantes, na ordem de

classificação, convocar os demais fornecedoresvisando igual oportunidadede negociação.

17.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preçosserão formalizadas por meio de

nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conformeprevê o artigo 64 da Lei Nº 8.666/93
17.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de

Registro de Preços, não retirar a nota de empenhono prazoestipulado ou não reduzir o preço
registrado quando esse se tornar superior àqueles praticados no mercado, conforme previsto na

Lei.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETOE DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, das condições de garantia e fiscalização

estão previstos no Termo de Referência.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
edital,

21. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

214. O licitante vencedor deverá prestar os serviços de acordo com as necessidades da

Administração Pública, sendo de forma parcelada, após solicitação da Secretaria competente.
21.2.0licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 03

(três) dias da notificação, o produto, que viera ser recusadosendo que o ato de recebimento não

importará sua aceitação.

213. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

21.4. A (s) mercadoria (s) fornecida (s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante,
da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, noque se refere à
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quantidade e qualidade.

21.5. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá

providenciar a substituição da (s) mercadorias (s), no prazo máximo de 3 (três) dias úteis,

contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de

eventual aplicação das penalidades cabíveis.

21.6. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo como
apresentado na proposta.
21.7. Os produtos serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da quantidade e qualidade dos mesmos,

21.8. Os produtos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná ou

em outro setor conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

21.9. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

21.10. 0 fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o

pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de

Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital.

21.11. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser

destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de

penalidades.

22, PREÇO (VALOR MÁXIMO)

22.1.0valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item 7 do Termo de

Referência (ANEXO VI), sendo queos valores totais dos itens somam a importância de R$

268.590,00 (duzentos e sessenta e oito mil quinhentos e noventa reais)

22.2. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas,

diretas ou indiretas, relacionadas.

22.3. Durantea vigência da Ata de Registro de Preços, ospreços registrados serão fixos e

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência deoincisoIdo art. 65daLei nº8.666/93 oude redução dossituação prevista na alínea“
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preços praticados no mercado.
22.3.1. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” doinciso Il do

art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

22.4, Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do

registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do

preço da Ata.

23. PENALIDADES

23.1, Às licitantes vencedoras deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº

8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras
23.11. Pela recusa injustificada para a prestação dos serviços, nos prazos previstos neste

edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da

proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos;
23.1.2. Pelo atraso ou demora injustificados para prestação dos serviços ofertados, além

dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (por cento) do

total da proposta por dia de atraso ou de demora;

23.1.3. Pela prestação dos serviços em desacordo com o solicitado ou problemas na

emissão da Nota Fiscal, aplica-se o estabelecido no subitem 23.1.1, com prazo de até 02

(dois) diasparaaefetiva substituição do (s) produto(s) e serviço (s);

23.1.4, Nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazode até 60 (sessenta) mess

impedida de licitar e contratar com a Administração Públicae descredenciada do Registro
Cadastral de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casos de:

a) Apresentação de documentação falsa;

b) Retardamento na execução do objeto;
€) Não manutenção da proposta escrita ou lance, após a adjudicação;

d) Comportamento inidôneo;

e) Fraude na execução do contrato;

f) Falha na execução do contrato.

23.1.5. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de

defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.
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23.16. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à administração.
23.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificadoe aceito

pela Administração Pública,o fornecedor ficará isento das penalidades.
23.3. As sançõesde advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração
Pública poderãoser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública

242. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação

disciplinadora do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de

reprodução gráfica.
24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida a pregocira, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,

das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

tacaotresbarras prgov.br.

24.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão serprestados no prazo de até 2 (dois) dias

úteis, a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade
subscritora do Edital, passandoeles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu

origem,os autos do processo.
24.5. As questões formuladas que forem deinteresse geral, bem comoas respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

24.6. As respostas aos pedidose esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar é fazer observar, porseus
fornecedorese subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
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todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciaro processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ro multilateral,oufazer declarações falsas aos representantes do organismo financ

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática

prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

1! Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma
da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.

26. DISPOSIÇÕES FINAIS

26.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município

de Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público,

derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou

provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento

dos participantes da licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar,a
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ouparasua abertura.
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26.2. O proponente é responsável pela fidelidadee legitimidade das informações prestadas e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidadede qualquer documento

apresentado oua inverdade dasinformações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenhasido o vencedor,a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

26.3. É facultado a pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistasa esclarecer ou a complementara instruçãodo processo.
26.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazé ê-lo no prazo determinado pela pregoeira, sob penade desclassificação /inabilitação.

26.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta,
26.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometamo interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
26.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda,

mediante publicação no Diário Oficial do Município.

26.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos

deste Edital.

26.9, Não cabe à LICITANET - Licitações Eletrônicas qualquer responsabilidade pelas

obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial comrelação à forma e às

condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da

negociação realizada.

26.10. A pregoeira e equipe de apoio atenderá aos interessadosno horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 as17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sitoaAvenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

26:11. Os usuários dos sistemas de que trata o 52º do artigo 5º do Decreto Federal nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

26.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Pregoeira, nos termos da legislação

pertinente em vigência.
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27.DO FORO

27.1, Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

28. ANEXOS DO EDITAL

28.1. Fazem parte integrante desteEdital os seguintes anexos:

a) Anexo! - Modeloda Proposta de Preços;
b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
c) Anexo II] - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

d) AnexoIV- Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;
€) AnexoV- Minuta da Ata de Registro de Preços;
f) Anexo VI - Termo de Referência.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2022,

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO | - MODELO DA PROPOSTADE PREÇOS

Ao

Pregoeirodo Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XX/2023.
Abertura: XX DE XXXX DE 2023, às XXhXX.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), localizada na (ENDEREÇO COMPLETO)

inscrita no CNPJ sob nº XX:XXX.XXX/XKXX-XX, Inscrição Estadual ou NIRE nº XKX-XXXKK-XX,

através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa a licitação modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO SRP Nº XX/2023, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme

especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE 01 - SERVIÇOS DE LAVAGENS - AMPLA CONCORRÊNCIA

[

: VALOR
trEM|QNT [UNID DESCRIÇÃO VALOR TOTAL

UNITÁRIO

| Lavagem de ônibus, Vans, Micro ônibus e o
01 |1200| UN.

| Ambulâncias
= Lavagem de Veículos leves (passeio e

E "|
| 02|1500 Unid. |

utilitário)

LOTE 02 - SERVIÇOS DE LAVAGENS - EXCLUSIVO ME /EPP
T

- VALOR |.ITEM|QNT UNID DESCRIÇÃO co
| VALORTOTAL

UNITÁRIO |

03|20|Unid.|Lavagem de Motoniveladora
om Ni

Lavagem de Retroescavadeira e Pá
o

|04|40|Unid |[| Carregadeira |

[ |
Lavagem de Trator de Esteira e

| 05|10 |Unid.
| Escavadeira Hidráulica

06|200 | Unid. | Lavagem de Caminhões
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LOTE 03 - SERVIÇOS DE LAVAGENS- (COTA RESERVADA ME/EPP)
f I

= VALOR
(ITEM|QNT [UNID|DESCRIÇÃO É VALOR TOTAL

| UNITÁRIO
|

Lavagem de ônibus, Vans, Micro ônibus é
07|400|Unid |

Ambulâncias

"| Lavagem de Veículos leves (passeio e
08|500|Unid.

| utilitário)

Valor Total da Proposta por Extens

Validade da Proposta: 60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ 583.190,00 (quinhentos e oitenta e três mil cento e noventa reais),

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-

nos dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos

documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas

da minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;
b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos

ou vantagens e despesas (inclusive diárias, alimentação e hospedagem caso haja

necessidade) para a execução do objeto.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante

com todas as características do objeto e exigências constantes no edital (se acaso a empresa
licitante apresentar a proposta impressa através do sistema kit proposta fornecido pelo

Município as declarações neste anexo terão validade e efeito independente de transcrição na

mesma).

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XX/2023,

Abertura: XX DE XXXXDE 2023,às XXhXX.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOSREQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXX/XXXX-

XX, sediada na (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no Pregão Eletrônico

nº XX/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos
emseu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VI, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de

2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO MENOR

ho

Pregoeiro do Município de Três Barras doParaná
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XX/2023

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNP) sob nº XX XKXXXX/XXXX-

XX, sediada na (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, e para os fins previstos

no artigo 27, inciso V, da L º 8.666/93, que cumpreo disposto no inciso XXXIII do artigo 7ºda
Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos

executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos
executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresaestá ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigênci

do contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e assinatura
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de TrêsBarras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETO, inscrita no CNPJ sob nº XK.XXX-XKX/XXKX-XX,

sediada na (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada

inidônea e não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara, também, que está obrigada a informar à Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 329,8 2º,

da Lei 8.666/93.

Por sera expressão da verdade, mamosapresente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e assinatura
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 89/2023
PREGÃO ELETRÔNICO SRPNº XX/2023.
VALIDADE: 12 meses

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº

XXXXKXXXX-XX e portador da Carteira de Identidade nº XXXXXXX-X SSP/PR, residente e
domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

:TRÔNICO, paraconsiderando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma E!
REGISTRO DE PREÇOS, nº XX/2023, nos termos do Artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e

demais normas legais aplicáveis, registra os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA,

em face da classificação da(s) proposta(s) apresentada(s) e nas quantidades cotadas, atendendo

as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal nº

8.666, de 21 de junho de 1993e suas alterações, e em conformidade comas disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

14. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGENS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES

A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, observadas as características e demais

condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico nº XX/2023 e seus Anexos.

PARÁGRAFO ÚNICO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada

naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Munic o obrigado à

retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar deestimativa, sendo que
será requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLÁUSULA SEGUNDA- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

2.1. As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de preferência e não de

exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência da mesma.
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PARAGRAFO PRIMEIRO - As condições de fornecimento dos materiais e serviços são as
mesmas descritas no item21 e demais exigências contidas no Edital do Pregão Eletrônico nº
XX/2023 e seus anexos
PARAGRAFO SEGUNDO- Quando a empresa não tiver condições de fornecer os materiais ou

prestar os serviços, será consultada outra empresa para efetuara entrega, pelo valor registrado
na sessão de registro de preço, ou valor menor; o registro de preçosnão obriga o município a

adquirir os itens registrados, das empresas detentoras do direito de preferência, sempre que for
possível poderá adquirir os mesmosde outras empresas em condições mais vantajosas para à

Municipalidade.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dosserviços, a

convocada fica sujeita a

PARAGRAFO QUARTO- Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

sanções previstas na legislação vigente.

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO- Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFOSEXTO- A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada

e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações

estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

PARAGRAFO OITAVO- Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo

fornecedor a ser destinadoo pedido, sem prejuizo da abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAÇÃO, DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS

3.1, A Empresa (RAZÃO SOCIAL), com sede a (endereço completo), devidamente inscrita no

CNPJ nº XXXXKXKX/XKXX-XK, representada por seu representante legal devidamente

constituído noContrato Social, independentede transcrição nesta Ata,é a detentora dos direitos
de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula.

3.2. Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e as demais

condições ofertadas na proposta, são as que seguem
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NOME DO LOTE
meToo DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA | VALOR | VALOR|M UNITÁRI|TOTAL

| o

oo |Doces cado
l

|

32.1. Valortotal do fornecedor: R$ XXX (valorpor extenso).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE

4.1, Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação

prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços
praticados no mercado.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d”

do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração,se julgar conveniente, poderá optar
por cancelar a Atae iniciar outro processo licitatório.

PARAGRAFO SEGUNDO - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado na
mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximoa ser pago pela Administração, o

Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preço da Ata.

CLÁUSULA QUINTA - PENALIDADES

5.1. À fornecedora serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº 8.666/93, nas seguintes

situações, dentre outras:

a) Pela recusa injustificada para prestação dos serviços ofertados, nos prazos previstos
neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor

total da proposta,até 05 (cinco) dias consecutivos;

b) Pelo atraso ou demora injustificados paraa prestação dos serviços ofertados, além dos
prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (meiopor cento) do

valor total registrado por dia de atraso ou de demora;

c) Pela prestaçãodos serviços em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da
347
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Nota Fiscal, aplica-se o disposto no parágrafo segundo desta cláusula, comprazo de até
02 (dois) dias úteis para a efetiva substituição dos produtos.

5.2. Nos termosdo art. 7º da Lei nº 10.520,de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais

cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo deaté 60 (sessenta) meses, impedida
de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de

Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casos de:

a) Apresentação de documentação falsa;
b) Retardamento na execução doobjeto;
€) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;

d) Comportamento inidôneo;

e) Fraude na execução do contrato;
f) Falha na execução docontrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO- Será facultado à fornecedora o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a

apresentaçãode defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital

PARAGRAFO SEGUNDO - As multas previstas nesta seção não eximema adjudicatária da

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à

admin ração.

CLÁUSULA SEXTA- DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

6.1. 0 prazo de validade da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, a contar da sua

publicação no órgão oficial do município, não sendo permitida sua prorrogação.

6.2. O prazo de execução se estendeao prazo da vigência, sendo quea execução deverá ocorrer
conforme especificado no Edital de Pregão Eletrônico nº XX/2022.

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO

7.1. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais e serviços e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração,àbase dos

preços apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos

seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.
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7.11. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos
ofertados pelo sistema bancário, na formade avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que
fique identificadaa sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este
ser obrigatoriamente o fornecedor contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

7.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

7.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

7.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo

Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuraçãose fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante

aplicação da seguinte fórmula:

EM IxNxVP, onde:

EM= Encargos Moratórios devidos;
I= Índice de Compensação Financeira = 0,0016438, computado com base na fórmula

I=[(7X/100)/365];

= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento;e,
VP= Valor da prestação em atraso.

7.5. As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta da
(5) dotação (ões) orçamentária (s):

a) 020104.122.0002.2.002.000.33.90:39.00
b) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

€) 0501.26782.0006.2.014.000.33.90.39.00

d) 05.02/15.452.0007.2.015.000.33.90.39.00

e) 0601.08.243.0009.2.018.000.33.90.39.00

8) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

8) 06.01.08:244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

h) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

i) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00
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j) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

k) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

1) 07:01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00

m) 08.01,27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

n) 09.01/12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

0) 09.01/12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

P) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00

q) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

r) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00

8) 09:04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

t) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

U) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

v) 10.02.18.541.0016.2.042.000.3.3.90.39.00

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DAS PARTES
8.1. As obrigações das partes são as mesmas descritas no Edital de Pregão Eletrônico nº

xx/2023.

CLÁUSULA NONA- DA ALTERAÇÃO DA ATA

9.1. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea d” do inciso Il do art. 65 da

Lei nº 8666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelara Atae iniciar

outro processo licitatório.

PARÁGRAFO ÚNICO - Comprovada a alteração dos preços praticados no mercado nas mesmas

condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o

Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preçoda Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO /CANCELAMENTO DA ATA

10.1. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja emseu cancelamento,

com as consequências previstas em lei ou regulamento, incluindo as penalidades previstas nos

artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

CEP 85485-000 — Três Barras doPa
: prefeitura tresbarraspr.gov.br
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111. O Município, através da Secretaria requerente, exercerá ampla, irrestrita e permanente
fiscalização sobre a execução do objeto da presente Ata de Registro de Preços, ficando os

gestorese fiscais designados no Termo de Referência (Anexo VI) do Edital de Pregão Eletrônico

nº XX/2023, responsáveis pela gerencia e fiscalização da sua execução.
11.2. A fornecedora declara aceitar integralmente todosos métodos e processos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pelo Município, conforme estabelecido no Termo de

Referência do Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2023.

113. A existência e atuação da fiscalização do Município em nada restringem as

responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da fornecedora, no que concerne ao objeto desta

Ata de Registro de Preços.

CLAÚSULA DECIMA SEGUNDA- DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. A presente Ata de Registro de Preços serão aplicadas as seguintes disposições gerai

a) A presente ata de registro de preços somente terá eficácia após a publicação do

respectivo extrato nodiário oficial

b) Integramo presente instrumento, independentede transcrição, o edital e anexos, bem

como todos os atos praticados constantes nos autos do Pregão Eletrônico nº XX/2023.

c) A gestão geral da presente ata será de responsabilidade da Secretaria Municipal de

Saúde, através do Departamento de Compras.

d) Os casos omissos serão resolvidos de acordo coma Lei Federal nº 8.666/93 e demais

normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.

e) Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído qualquer outro

para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a

precedeu,

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATAfoi lavrada em02 (duas) vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assii ada pelas partes.

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal
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EMPRESA LICITANTE

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
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ANEXOVI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

11. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo comoestabelecido nos

incisos | e II doartigo 8º e no inciso Il, doartigo 21, do Decreto nº 3.555,de 08/08/2000,
publicado no DOU de 09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

24. O Município de Três Barras do Paraná possui vários equipamentos (escavadeiras

hidráulicas, trator de esteiras, motoniveladoras, retroescavadeiras, rolos compactadores e pá

s, micro-carregadeiras) e veículos diversos (veículos de passeio e utilitários, caminhões, ônib

ônibus, vans e ambulâncias), os quais necessitam de manutenção periódica e dentre estas

manutenções estão às lavagens.

2.2. A contratação objetiva atender as necessidades operacionais dos serviços públicos

fornecidos à população, bem como segurança dos servidores que utilizam os mesmos como meio

(ferramenta) de trabalho, entre outras finalidades os quais são destinados.

idade de se manter afrota2:3. A contratação do fornecimento descrito justifica-se pela nec
oficial apta ao pronto atendimento das solicitações de descolamento, serviço e/ou transporte. O

objetivo principal é a conservação, realizando manutenções preventivas, evitando dessa forma

gastos desnecessários, decadência e desuso do patrimônio público.
2.4, Assim, considerando todosos aspectos, há a necessidade da contratação, sendo os veículos e

equipamentos ferramentas indispensáveis para a execução das tarefas diárias da Administração

Pública, estando dessa forma, justificadoointeresse público.

3.OBJETO

3.1, REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGENS DE

VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL.

3.1.1. As especificações dos itens encontram-se descritas no item 7 deste Termo de

Referência.

3.2. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de serviço cuja

necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não permite
a definição préviae exata do quantitativo demandado pela Administração.
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3.3. Com relação a exigência de que o(s) local(is) de prestação de serviços deverão estar
localizados no território do Município de Três Barras do Paraná, preferencialmente na sede do

Município, devendo estar na época da contratação, devidamente instalado, licenciado e apto para

recepcionar e realizar serviços, tem-se a justificativa de que caso os pontos de abastecimento

estiverem numadistância maior - outros municípios - o Município terá um gasto excessivo de

combustíveis para poder realizar serviços descritos. Ainda, mantendo esse entendimento, os

equipamentos (máquinas pesadas) que são transportadas em veículos onerariam o Município
comfretes, com visíveis prejuízos ao erário. (Acórdão nº 520/2015 - TCU - 2º Câmara)

3.3.1. Caso a fornecedora disponibilize ambiente para a prestação de serviços em local

diferente ao exigido no item 3.3 deste Termo de Referência, esta arcará com o combustível

necessário (no caso de veículos, caminhões e Ônibus) para percorrer a distância

multiplicada por dois (ida e volta), entre o local de fornecimento execução e a sede do Paço

Municipal. No caso de equipamentos (máquinas pesadas), a fornecedora arcará com o

transporte dos mesmos.

3.4. Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alter:
3.4.1. A participação de microempresas e empresas de pequeno porte deverá ocorrer da

seguinte forma:

3.4.1.1.0 LOTE 01

condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO,ou seja, podem participar tanto microempresas

'RVIÇOS DE LAVAGENS - AMPLA CONCORRÊNCIA possui a

e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas de médio e grande porte;
3.4.1.2. Conforme disposto no inciso HI do artigo 48 da Lei Complementar nº

123/2006, fica reservada uma cota no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) dos

itens do LOTE 01 - SERVIÇOS DE LAVAGENS - AMPLA CONCORRÊNCIA para

contratação exclusiva de microempresas e/ou empresas de pequeno porte, o qual, por
ser item divisível e sua totalidade aferir valor maiora R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),

sendo convertido no LOTE 03 - SERVIÇOS DE LAVAGENS (COTA RESERVADA).

3.4.1.3, Ematendimento aoartigo 48,|, da Lei Complementar nº 123/2006, o LOTE 02

- SERVIÇOS DE LAVAGENS - EXCLUSIVO ME/EPPé de participação EXCLUSIVA de

Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno

Porte (EPP), ou seja, itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00;

4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO
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4.1. O licitante vencedor deverá realizar os serviçosno seu local de funcionamento, de forma
parcelada, de acordo com a necessidade da administração pública, após solicitação da

Secretaria solicitante.

4.2. A realização dos serviços deverá ocorrer nos seguintes prazos:
a) Veículos leves (passeio, utilitário e van) - deverá ser efetuado o serviço no prazo máximo

de 01 (um) dia útil;

b) Equipamentos e Máquinas Pesadas - deverá ser efetuado o serviço no prazo máximo de

01 (um) dia útil;

€) Caminhões, Ônibus, Micro-Ônibus- deverá ser efetuado o serviço no prazo máximo de

01 (um) dia útil

d) Ambulância e Carro do Gabinete - deverá ser efetuadoo serviço no prazo máximo de 04

(quatro) horas.

4.2.1, Para a prestação dos serviços, o (s) local (is) de lavagem deverá (ão) estar localizados

nas dependências do território do Município de Três Barras do Paraná, preferencialmente
na sede do Município, devendo estar na época da assinatura da Ata de Registro de Preços
devidamente instalado e licenciado e apto para recepcionar e realizar serviços em

veículos/equipamentos próprios da Administração Municipal.

4.2.2. Casoafornecedora disponibilize ambiente para a prestação de serviços em local

diferenteao exigido no subitem 42.1, esta arcará com o combustível necessário (no caso de

veículos, caminhões e ônibus) para percorrer a distância multiplicada pordois (ida e volta),

entre o local de fornecimento/execução e a sede do Paço Muni pal. No caso de

equipamentos (máquinas pesadas),a fornecedora arcará com o transporte dos mesmos.

42.3. O serviço de lavagem de veículos deverá serrealizado em local adequado como

rampa de lavagem ou em área dotada de sistema de contenção (canaletas ou muretas). Em

ambos locais o piso deverá ser impermeabilizado e o sistema de captação deverá

direcionar/ canalizar/ drenar o efluente gerado parao sistema de tratamento. Emcasos de
necessidade de adequação ou instalação do local de lavagem deverá ser apresentado projeto
elaboradopor profissional habilitado, acompanhado de ART.

4.3. Os serviços somente poderão ser realizados mediante apresentação de Ordemde Serviço

emitido pelo Setor responsável.
4.4, Os serviços deverão atender as especificações contidas neste Termo de Referência, inclusive

no que diz respeito à qualidade.
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4.5.Olicitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, nos prazos máximos

apresentados no item 4:2 a contar da notificação, o serviço, que vier a ser recusado sendo que o

atode recebimento não importará sua aceitação.
4.6. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com tributos e encargos trabalhistas e

previdenciários.

4.7.0 (5) serviço (s) fornecido (s) estarão sujeitos à verificação pela unidade requisitante, da

compatibilidade com as especificações do Edital e de seus Anexos, noque se refere à quantidade,

qualidade e perfeito funcionamento.

48. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termos das previsões do Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá

providenciar a substituição do (s) serviços (s), conforme item 4.5, contados do recebimento da
notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das

penalidades cabíveis

4.9. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo como
apresentado na proposta.
4.10. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da qualidade dos mesmos.

4.10.1. No caso de haver necessidade de manutenção ou revisão nos serviços prestados, a
fornecedora fica obrigada a prestar o atendimento no prazo máximo estipulado no subitem

42,a partir do recebimento da notificação.

4.11, A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para realizar os serviços.

4.12. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o

pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de

Preços,estará sujeito às sanções previstas no Edital
4.13. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de

penalidades.

4.14. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dosserviços e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos
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preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:
1. Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;

Il. Comprovação da Regularidade Fiscal é Trabalhista.

4.15. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante apagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidaspelo fornecedor.

4.16. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

5.1. Os custos na execução do objeto, bem comoos custos com impostos, taxas, fretes e demais

despesas serão de responsabilidadeda (s) empresa (s) vencedora (5)

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

6.1. A contratação terá vigência de 12 meses,a partir da publicação em Diário Oficial, sendo

vedada a prorrogação.

7. RELAÇÃO, QUANTITATIVOE VALOR MÁXIMO DOS ITENS
74. As quantidades foram estimadas com base nas ações a serem realizadas. Trata-se de

estimativa em virtude da dificuldadede se precisar o quantitativo mensal /anual de consumo por
item, bem como as combinações a serem realizadas a cada pedido.
7.2. O valor máximo teve como referência orçamentos prévios de preços de mercado, os quais
foram utilizadospara tabulação de preços médios. Na fixação dos preços máximos não foram

considerados os valores muito baixos, bem como os demasiados altos. Após a tabulação

resultaram os preços máximos conforme segue:

LOTE 01 - SERVIÇOS DE LAVAGENS - AMPLA CONCORRÊNCIA

” [VALOR
ITEM|QNT UNID DESCRIÇÃO . VALOR TOTAL |

| | |
UNITÁRIO | |

| Lavagem de ônibus, Vans, Micro ônibuse o
1

01 |1200) UN. | R$218,00|R$261.600,00
|

Ambulâncias

— | Lavagem de Veículos leves (passeio
o

02 [1500 Unid. R$69,00|R$ 103.500,00
|

| |
utilitário)
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LOTE 02 - SERVIÇOS DE LAVAGENS - EXCLUSIVO ME/EPP

i VALOR
ITEM|QNT|UNID DESCRIÇÃO p VALOR TOTAL

UNITÁRIO |

03 | 20|Unid. | Lavagem de Motoniveladora R$740,00|R$14800,00.[| Lavagemde Retroescavadeira e Pá
04 40|Unid.

E

R$ 653,00 R$ 26.120,00
|

|
Carregadeira |

[Lavagem de Trator de Esteira e |

|
os|10 [Unid R$707,00 R$ 7.070,00

|
|

Escavadeira Hidráulica
| |

| 06|200|Unid.|Lavagemde Caminhões
|

R$242,00
|

R$48.400,00

LOTE 03 - SERVIÇOS DE LAVAGENS - (COTA RESERVADA ME/EPP)
| :

o | VALOR |]
ITEM

|
QNT|UNID|DESCRIÇÃO . VALOR TOTAL

UNITÁRIO
-

| Lavagem de ônibus, Vans, Micro ônibus e
07|400 |Unid. . R$218,00|R$87.200,00

Ambulâncias

Lavagem de Veículos leves (passeio e
08 | 500 |Unid. R$ 69,00 R$ 34.500,00

utilitário)
l E

7.3. Os valores dos itens apresentadosnas propostas não poderão ser superiores aos valores
acima descritos.

734. O valor total dos itens deste Termo de Referência totaliza a importância de R$

583.190,00 (quinhentos e oitenta e três mil cento e noventa reais),
7.4. A empresa licitante que apresentar os valores superioresaos informados no item 7.2 deste

Termode Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,
perdendo assim o direito de participação da etapa de lances.

7.5. Os itens descritos no item 7.2 são para formular o valor unitário das quantidades, dessa

forma, a empresa que efetuar sua proposta com valores acima dos descritos serão

desclassificados nos itens, independentemente seovalor total do lote estiver abaixo do indicado.

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

asa
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001-68 — E-mail: prefeituraotresbarras.
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8.1. Documentação fiscal: os serviços devem ser entregues acompanhados da documentação
fiscal, em duasvias, com especificação da quantidade entregues.
8.2. Os serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as

descrições em edital, inclusive no que diz respeito à apresentação.
8.3. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total

de acordo com o especificado no pregão.

9. DEMAIS REQUISITOS

9.1. As empresas vencedoras de itens deverão atender os requisitos como seguem:
9.1.1, Quando da entrega dos serviços, a empresa fornecedora deverá efetuar a vistoria dos

serviços, efetuando a entrega em perfeitas condições uso, devendo dar garantia dos

mesmos.

10. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

10.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste Termo de Referência

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da

Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

10.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/ME nº

038.501.089-37;

b) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultu

034.861.709-70

c) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

CPF/MF nº 000.278.879-95

d) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF/MF Nº

a, CPE/MF nº

014.437.219-30

e) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF

471.434.280-00

f) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;

10.1.2. Ficam designados como fiscais dasatas de registro de preços oriundas deste

«847
212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

py.br
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura tresbarras.p
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procedimento licitatório, os servidores designados no Decreto Municipal nº 4557/2021.
10.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno dotitular.
10.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento conforme

prescritos na Ata de Registro de Preços, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.

10.3. Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

10.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser
solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior
ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

10.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto da Ata de Registro de Preços.

bilidade única,10.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringema respons

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximase remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que
a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediatodos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

amar
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REMESSA

Conforme manifestação do Sr. Prefeito, remeto os autos para manifestação da
Assessoria Jurídica acerca do Item “4º do memorando do Sr. Prefeito (pág. 24).

Três Barras do Paraná/PR, 30 de agosto de 2023.
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PARECER MINUTA DO EDITAL
De acordo com os termos do Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, segue a apreciação desta Assessoria Jurídica
para análise e aprovação da minuta do instrumento convocatório de licitação.

Importante salientar, primeiramente, que o exame dos autos do processo
licitatório se restringe aos seus aspectos jurídicos, ou seja, exclui-se aqueles de
natureza técnica. Assim, em relação a estes, partimos da premissa de que a autoridade
competente se municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua
adequação às necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente
impostos!

e Outrossim, :cabe: destacar: que determinados observações são feitos sem
caráter vinculativo, mas em prol da segurançada própria autoridade máxima do Órgão, a
quem incumbe, dentro da margem de discricionaridade que lhe é conferida pela lei,
avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

Dessa forma, o prosseguimento do feito sem a observação destes
apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. No caso em tela, a
análise do presente parecer é restrita aos parâmetros determinados pela Lei nº
8.666/93 e Lei nº 10.520/02.

Destaca-se que fora utilizada a modalidade pregão, forma eletrônica, tipo
de execução “empreitada por preço unitário” e avaliação “menor preço”, objetivando o
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
LAVAGEM DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À FROTA DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Da análise da documentação apresentada, denota-se a existência das
cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e 55 da Lei nº
8666/93. Constata-se ainda, perfeita consonância às! regras trazidas pela Lei

Complementarnº 123/2006ealterações posteriores, no que diz respeito à participação
de microempresas e/ou empresas de pequeno porte.

Orienta-se, como a minuta do instrumento convocatório não evidencia
datas de abertura e julgamento, de acordo com o Art. 4º, V, da Lei 10.520/2002, o

prazo de apresentação de propostas deverá ser computado a partir da publicação do
aviso, não sendo inferior a 8 (oito) dias úteis. Orienta-se ainda, como parte das despesas
serão suportadas com recursos próprios, seja realizada publicação no Diário Oficial
Municipal,

! Conforme Enunciado nº 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU, “o Órgão Consultivo não deve emitir
manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou

€
tb

CNP:
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Brofeitura Municipal do Três Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO= Diante ao exposto, o presente edital está apto a figurar como regra
interna do processo licitatório e encontra-se em condições de ser autorizada por Vossa
Excelência se assim entender conveniente à Administração Pública.

É o Parecer.

do Paraná, em 04 de setembro de 2023.

Av. Bra: 00 do Paraná - PR
ovbr



TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Assessoria Jurídica os autos relativos
ao Processo Administrativo Nº 89/2023.

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber da Assessoria Jurídica os autos relativos ao
Processo Administrativo Nº 89/2023.

i asd

Ss
05 de setembro de 2023.

FE 3 GSI BHEZATO
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Três Barras do Paraná, 05 de setembro de 2023.

Gabinete do Pref
Departamento de

Municipal
citações

e Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo.

AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos
termos da Lei Nº 8.666/93

Solicito ainda, após autuação, que promovaas formalidades necessárias à contratação,

incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação vigente.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

ras do Paraná - PR
prgov.br
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ã
DECRETONº 5184/2022

mao Data 26/12/2022EtagnaJi Súmula: Constitui e designa a Comissão Permanente
tação, 16h

75

de Licitações para o período de 05/01/2023 àa 31/12/2023, e dá outras providências

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
1, do artigo 30 da Constituição Federal, bem comoas atribuiçõesde que trataoinciso
V, do artigo 56 da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37,
inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nas Leis federais n”
8.666, de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeados e designados a Comissão
Permanente de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná
para o período de 05 de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023, com a
finalidade de dirigir e julgar os procedimentos licitatórios nas modalidades previstas na
Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, bem como chamamento público e os
registros cadastrais.

Art. 2º. A comissão ora constituida e designada será
composta pelos seguintes membros:

Presidente: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09
Secretário: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO- CPF nº 081.574.749-73;
Membro: MIRIA KUHNEN MENCATTO - CPF nº 076.456.549-45
Membro Suplente: LUANA CRISTINA REFFATTI - CPF nº 826.090.809-30,

Art. 3º. Na ausência ou impedimentos do Presidente, o
Secretário assumirá a presidência e convocará um membro suplente para compor a
Comissão,

Parágrafo Único. As substituições dos componentes da
Comissão serão realizadas de acordo com a classificação disposta dos membros no
Art. 2º, competindo ao Presidente a convocação do Membro Suplente e a alocação
nas funções de Secretário ou Membro.

Art. 4º. As decisões da Comissão serão tomadas com a
presença dos 03 (três) membros, e mediante voto singular de cada um deles.

Art. 5º Os membros da Comissão responderão
solidariamente pelos atos decisórios que adotar, salvo se a posição divergente for
devidamente registrada em ata lavrada na respectiva reunião.
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Art. 6º. Esta Comissão Permanente não poderá atuar nas
modalidades Concurso e Leilão, onde eventualmente serão nomeadas Comissões
específicas para tal.

Art. 7º. A investidura dos membros da Comissão será de
05/01/2023, até a data de 31/12/2023, vedada a recondução da totalidade de seus
membrospara o período subsequente.

Parágrafo único. Combaseno52ºe 3º do Art 1º
da Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipal nº
2319/2022 de 09/08/2022, que acrescentaram dispositivos a Lei nº 085/94, fica
concedido um percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares,e 30%
(trinta por cento) aos membros suplentes, sobre o vencimento base.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seus efeitos a partir de 05
de janeiro de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal, de Três Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembro de
2022.

GERso dução
Prefeito Municipal
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PUBLICADO EM:
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DECRETONº 5185/2022
Data: 26/12/2022

Pagna 438 a

tdição

2h
26 Súmula: Nomeia pregoeiro e membros da Equipe de

Apoio e dá outras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
11, do artigo 30 da Constituição Federal, bem comoas atribuições de que trata o inciso
V, do artigo 56 daLei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37,

inciso XXi, da Constituição Federal, com observância do disposto nas Leis federais nº

e 8.666, de 21 de junho de 1993 e nº 10.520, de 17 de julho de 2002

DECRETA
Art. 4º. Fica nomeado e designado o Pregoeiro do

Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, para o periodo de 05 de
janeiro de 2023, até 31 de dezembro de 2023, com a finalidade de dirigir e julgar os
procedimentos licitatórios na modalidade Pregão previstos na Lei Federal nº
10.520/2002, O seguinte servidor.

Pregoeiro (a): VANESSA  MACAGNAN|ACUNHA
OENNING — CPF nº 068.960.809-81

Parágrafo Único. Quando das situações de impedimentos
ou ausências do Pregoeiro assumira como Pregoeiro o 1º MembroTitular e convocará
na ordem desta designação, caso julgar necessário, um membro suplente para
auxiliar os trabalhos.

Art. 2º, Fica igualmente, nomeados e designados a Equipe
de Apoio dos Pregoeiros do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná
com a finalidade de auxiliar nos trabalhos relativos aos procedimentos licitatórios na
modalidade Pregão prevista na Lei Federal nº 10.520/2002, A Equipe de Apoio será
composta pelos seguintes servidores:

1º Membro Titular: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09;
2º Membro Titular: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO — CPF nº 081.574.749-73,
1º Membro Suplente: MIRIA KUHNEN MENCATTO - CPF nº 076.456 .549-45.

Parágrafo Único. O membro suplente da Equipe de Apoio
somente atuará nas situações de impedimentos ou ausência dos membros titulares
ou quando houver a necessidade de mais pessoas para auxiliar o Pregoeiro. Os
membros suplentes da Equipe de Apoio serão convocados pelo Pregoeiro, quando da
necessidade, na quantidade em que necessitar

Art. 3º. A investidura do Pregoeiro e Equipe de Apoio será
de 05/01/2023, até 31/12/2023, veiaa recondução da totalidade de seus membros

av Br, E

“CEPS
do Paraná - PR
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Parágrafo único. Com base no & 2º e 3º do Art 1º, da
Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada comaLei Municipalnº 2319/2022
de 09/08/2022 que acrescentam dispositivos a Lei nº 085/94, fica concedido um
percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30% (trinta por
cento), ao membro suplente sobre o vencimento base

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seus efeitos a partir de 05
de janeiro de 2023.

e Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembrode
2022.

)

GERSO CÍStO GUssO
Prefeito Municipal

Paraná - PR
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 89/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68 torna

público para conhecimento dos interessadosque, na formada Lei nº 10.520, de 17 de julho de

2002, subsidiadapela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto Federal

nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma

ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO, objetivando a

proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS, visando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

LAVAGENS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À FROTA DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA MUNICIPAL.

1.2.0 recebimento das propostas será até às 08h do dia 27 DE SETEMBRO DE 2023.

1.3.4 abertura das propostas terá início às 08h30 do dia 27 DE SETEMBRO DE 2023.
1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09h do dia 27 DI

1.5.0 local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da LICITANE

Licitações Eletrônicas (wwwlicitanet.com.br) “acesso identificado nolink - licitações!

1.6. Para todas as referências de tempo será observadoo horário de Brasília-DF.

1.6.1. 0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
1213€1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçama
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pela pregoeira e devidamente informado aos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança- criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico (licitações) da LICITANET - Licitações Eletrônicas. A utilização do sistema

de pregão eletrônico da LICITANET- Licitações Eletrônicas está consubstanciada nos88 2º e 3º

146
CEP 85485-000

—
Três BarrasdoParaná - PR

il: prefeiturafitresbarras.pr.gov.br
Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212

CNPJ 78.121.936/0001-68 —
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do Artigo 2º da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002.
1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da LICITANET- Licitações Eletrônicas é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP Brasil,
1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeira designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo

“Licitações Públicas” consoante na página da internet da LICITANET - Licitações Eletrônicas,

2.DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE LAVAGENS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À FROTA DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, observadas as características e demais condições
definidasneste Edital e em seus Anexos.

2.2. Os serviçosa ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e

exigências técnicas constantes no Termode Referência (Anexo VI).
2.3. As especificações e detalhamentosdo objeto, termos é condições estão estabelecidas neste

edital, bem como no Termode Referência (Anexo VI).
2.4. A licitante para a qual for adjudicado (apresentarem o menor preço) os itens constantes do

ANEXO Ie convocadas para a assinatura da Ata de Registro de Preços, obterão apenaso direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o termino da sua
vigência.

2.4.1.0 Município de Três Barras do Paraná nãose obriga a adquiriros serviços relacionados

dos licitantes vencedores, podendo até realizar licitação específica para prestação do serviço,

hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência,

respeitada a legislação relativa às licitações.
2.5. À quantidade dos serviços a serem prestados é estimada naquela descrita no ANEXO VI deste

edital, não estando o Município obrigado a retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela,
porse tratar de estimativa, sendo que será requerida a prestação somente da quantidade
necessária para atendimento das necessidades atestadas pela secretaria solicitante.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da (5) dotação (ões) orçamentária
(8):
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a) 02.01,04.122.0002.2.002.000.3.3.90.39.00

b) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

c) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

d) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

e) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.39.00

f) 06.01.08.244,0009.2.020.000.3.3.90.39.00

8) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

h) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

i) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

à) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

k) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90:39.00

1) 07.01,10.304.0022:2.016.000.3.3.90:39.00

m)08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

n) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

0) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

P) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00

q) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

r) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00

8) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

t) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

u) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

v) 10.02.18.541.0016.2.042.000.3.3.90.39.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

441. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;
b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002;

€) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembrode 2006,e suas alterações;

d) Decreto Municipal nº 2.846, de12 deabril de 2017;

e) Decreto Municipal nº 4710, de 20 de dezembro de2021.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212

—
CEP 85485-000

—
Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(atresbarras,pr.gov.br

346

on

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná



ESTADO DO PARANÁpão
cxrmaoo reuso

5.1.4 participação no pregão na forma eletrônicase dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos,

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
te dado pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios dia

inobservã ncia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante,
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou porseu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema oudo Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4, Poderão partici

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e desempenhem atividade pertinente e

ar desta licitação empresas que:

compatível com o objetodeste Pregão;
5.4.2, Atendam os requisitos de classificaçãodas propostas exigidos neste Edital;

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e, quando foro caso, que a empresa está enquadrada
no regimede microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).
5.5.1. Objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito regional, em

atenção ao $ 3º do Art. 48 da Lei Complementar 123/06, combinada comLei Complementar

Municipal nº 03/2021eLei Complementar nº 04/2022 fica estabelecido à exclusividade de

contratação para as microempresas e/ou empresas de pequenoporte sediadas na região
Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná, bem como Municípios Limitrofes à Três Barras do

Paraná.
5.5.1.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar

Municipal nº 03 de 21 de agosto de 2023 podem participar da

disputa dos itens desta licitação Microempreendedores Individuais,

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sediadas nos
Municípios: AMOP: Anahy, Alto Piquiri, Assis Chateaubriand, Boa

Er
rês Barras do Paraná — PR

s pr. gov.br
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Vista da Aparecida, Braganey, Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo

Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitão Leônidas Marques, Cascavel,

Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do Oeste, Diamante do Sul,
Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu, Francisco
Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste,

Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Mari
Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa
Rosa, Ouro Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro
Pontes, Quedas do Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia,

Santa Tereza D'oeste, Santa Terezinha do Itaipu, São José Das

Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São Pedro do Iguaçu, Serranópolis
do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná, Tupãssi,
Ubiratã, Vera Cruz do Oeste.
PROCAXIAS: Boa Vista da Aparecida, Boa Esperança do Iguaçu,

Capitão Leônidas Marques, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Nova

Prata do Iguaçu, Salto do Lontra, São Jorge do Oeste e Três Barras do
Paraná.

5.512. A participação na disputa pelos itens são expressamente
destinados à Microempreendedores Individuais, Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte sediadas nos municípios integrantes da

Associação dos Municípios do Oeste do Paraná e Consórcio Pró Caxias,

para licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas

categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação

de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração

Pública, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais

cominações legais
5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.62. Empresas declaradas inidôncas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou

entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, estadual ou

Municipal;

5.6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do Paraná;

5.6.4. Empresascom falência decretadas ou concordatárias;

suas
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5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.6. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 da Lei

8666/93);
5.6.7. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento

de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÉ

BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderãoter acesso ao Edital através do Portal de

“Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

www.tresbarras,pr.gov.br, ou (www licitanet.com.br).

7. DO CREDENCIAMENTO

74. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

LICITANET- Licitações Eletrônicas, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital

para o recebimento das propostas.
7.2. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar Nº 123/2006, os

representantes de Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno

Porte deverão declarar sua condição no momento doenvio daproposta e apresentar, juntamente

com os documentos de habilitação, certidão de enquadramento no Estatuto Nacional do

Microempreendedor Individual, Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta

Comercial da sede do licitante.
7.24. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramentoecertidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de habilitação

deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema,
verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP nosistema conformeo seu

regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

ouo
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7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES LICITANET - LICITAÇÕES

ELETRÔNICAS

7.3.1. A participação dolicitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta
ou através de empresas associadas à LICITANET - Licitações Eletrônicas, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.

7.3.2. 0 acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preços

e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia

definição de sena privativa.
7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da LICITANET - Licitações Eletrônicas.

7.3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a

LICITANET- Licitações Eletrônicas a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de

uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.3.5.0 credenciamento do fornecedor e seu representante legal juntoao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica

para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida

através de empresa associada ou da LICITANET - Licitações Eletrônica:

telefone (34) 2512-6500 opção 2, pelo WhatsApp (34) 3014-6633 ou pelo e-mail
, por contato pelo

fornecedor(Blicitanet.com.br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1.0s licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os.

documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o

preço, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,

encerrar-se-á automaticamente a etapade envio dessa documentação.

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chavede acesso e senha

8.3, Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

746
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pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderãoretirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação é

julgamentoda proposta.
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor Unitário;

b) Marca/modelo.

9.1.1, Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: “marca própria” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item 10.3 do edital

9.2. Todasas especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

pre
indiretamente no fornecimento dos bens.

enciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

9.4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapade lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5.0 prazode validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

Ba6
245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 - CEP85485-000

—
Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68

—
E-mail: prefeituraúitresbarras.pr.gov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constitui

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital

10.2. À pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

identificada10.3. Também será desclassificada a proposta que possa s

10.3.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.
10.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
10.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito nafase de aceitação.

1044. O sistema ordenará automaticamenteas propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão dafase delances.
10.5.Osistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os

licitantes.

10.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimentoe do valor

consignado no registro.
10.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário dos itens.
10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidasno edital.

10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último porele ofertadoe
registrado pelo sistema

gas
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10.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aoslances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua
oferta apresentada.
10.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundose o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações

10.13. A etapa de lances dos itens selecionados e liberados para lancesna sessão pública terá
duração de 10 (dez) minutos e,após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando

houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutosdo período de duração da sessão pública
10.14, A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

a pregoeira, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.

10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebidoe registrado em primeiro lugar.

10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedadaaidentificação do licitante
10.19. No caso de desconexão comaPregoeira, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte

e quatro) horas da comunicação do fato pela pregoeira aos participantes, no sitio eletrônico

utilizado para divulgação.

10.21.0 critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
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10.23. Encerrada a etapa de envio de lancesda sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitanteque tenha apresentadoo melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

edital,

10.24.1. À negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

10.242, A pregoeira solicitará aolicitante melhor classificado, que no prazo de 2

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada (ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.25. Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1, Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

do artigo 7º e no $ 9º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019.
1”.

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço

. Será desclas sificada à proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 48, da Lei nº 8.666/1993.
11.2.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

11.2:2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentema suspeita.

112.3. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do parágrafo 3º do artigo 43 da Lei nº 8666/1993, para efeito de comprovação de sua

exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.3.1. Questionamentos juntoao proponente paraa apresentação de justificativas e

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
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11.2.3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
112.3.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou comainiciativa privada;

11.2.3.4, Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

11.2.3.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

112.4, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas,a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. A pregoeira poderá convocaro licitante para enviar documento digital complementar, via e-

mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitaçãoda proposta.
114. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela pregoeira por solicitação escrita e

justificadado licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.
11,441, Dentre os documentos passíveis de solicitação pela pregoeira, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado,tais como marca, modelo, tipo, fabricanteeprocedência, além deoutras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
stema eletrônico, sob penadicados pela pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelos

de não aceitação daproposta.
11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordemde classificação.
114 Havendo necessidade, a pregocira suspenderá a sessão, informandono “chat” a nova data e

horário para a sua continuidade.

11.7. pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedadaanegociação em condições diversas das previstas neste Edital

11.7.1, Também nas hipóteses em que a pregoeira não aceitara proposta e passar à

subsequente, poderá negociar comolicitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
s,

11.9. Encerradaa análise quanto à aceitação da proposta,a pregoeira verificará a habilitação do

licitante, observando o disposto neste edital.
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12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, a pregoeira verificará o eventual descumprimento das

açãocondições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeçaa partici

no certameou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa jurídica do Tribunal

de Contas da União (https://certidoes-aptapps.teu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos deLicitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)

(http: //servicos.tce,pr.gov.br/tcepr /municipal/ail/Consult: edidosWeb.aspx).
12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nomeda empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8429/1992, que prevê, dentreas
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

12.1,1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências

impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1.1.2. A tentativa de burla será verificadapor meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

121.13. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, a pregoeira reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições departicipação.
12.1.3. No casode inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

do empate ficto, previsto nosartigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados,olicitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP) diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.4. Se o licitantefor a matriz, todos os documentos deverão estar em nomeda matriz, e se o
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licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda
matriz.

12.4.1. Serão aceitos registros de CNP] de licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento

dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº

123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itensa seguir, para fins de habilitação.

125.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.5.1.1, No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

Certificado da12.5.1.2. Emse tratando de microempreendedor individual - MEI

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEL, cuja aceitação ficará condicionada

à verificação da autenticidade no sítio www portaldoempreendedor.gov.br.

12.5.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.5.14. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no casode ser a participante sucursal,

filial ou agência.

12.5.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores,

12.5.1.6, No casode cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registrode que trata
o artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.

12,5.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira emfuncionamento no País:
decreto de autorização.

12.5.1.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhadosde todas as
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alterações ou da consolidação respectiva.
12.5.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

documentos abaixo:
12.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ).
12.5.2.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempode Serviço -

FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;
12.5.2.3, Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)epela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todosos créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os.

etccréditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”

do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991, às contribuições.

instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

12.5.2.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei

12440/2011;
12.5.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;

12.5.2.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante

125.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte

documento:

12.5.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas,se outro prazo não constar no documento.

12.5.4, De formaa demonstrar sua Qualificação Técnica,os licitantes deverão apresentar:
a) Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por Órgão Público ou

Privado, onde conste a comprovação de execução de entrega do equipamento

pertinente e compatível com o objeto, atestandoa qualidade, entrega, garantia e o

suporte técnico do equipamento cotado;
b) Alvará de licença para funcionamento e localização, fornecido pelo órgão competente

da Administração Municipal, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o
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objeto da presente licitação, em nome da proponente.
€) Licença Ambiental, emitida pelo órgão competente, autorizandoa exercera atividade

pertinente ao objeto licitado (Licença de Operação), vigente, ou dispensa de licença
(DLAE), conformeResolução do CONAMA nº 237/97.

12.5.5. Deverá apresentar ainda as seguintes declarações e documentos:

12.5.5.1, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento
dos requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital;

12.5.5.2. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ANEXO IV desteEdital;
12.5.5.3. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a

vigência do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição

Federal, conforme modelo constante no ANEXO III.
125,54. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP),

qualificadas como tais, nos termosdo Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006,
deverão apresentar juntamente com os demais documentos relativos à habilitação,
declaração (modelo livre) assinada pelo contador responsável da empresa, sob as

penas da Lei, indicando que a empresa participante está enquadrada como

Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da
licitante. ntos deverão ão rior a 60

no item 01 dest rda dos

benefíciosestatuídospelaLei
Complementarnº123/2006.

12.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital

12.6.1, A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restriçãono que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

após a declaração dovencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
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apresentação de justificativa.

12.71. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se,

na
ordem

de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.8. Havendoanecessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a pregoeira

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
12.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste

edital,

12.10, Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)

decisão (des) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema,

13.2, Havendo quem se manifeste, caberá a pregoeira verificar a tempestividadee a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o nãoo recurso, fundamentadamente

13.2.1. Nesse momento a pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará

as condições de admissibilidade dorecurso.
13.2.2.Afalta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito.

13.3, Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então,o prazo de 03 (três) dias

para apresentaras razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,

em outros 03(três) dias, que começarão a contar do término do prazodorecorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4, 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.
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14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. À proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, a contar da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendoa última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta,tais como marca, laboratório,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

143. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 4 (quatro) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e
por extenso(art. 5º da Lei nº 8.666/93).

14,3,1, Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4, À oferta deverá serfirme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado,sob pena de desclassificação.

14.5. À proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
146. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
15.11, Nashipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão públic

situação em que serão repetidos os atos anuladose os que dele dependam.

15.1.2, Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato/ata de registro de preços, não retirar o
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instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos
do art. 43, 81º, da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipótes: , serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.
15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerradaa sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nosatos da pregoeira e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará

o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1, Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao (5) vencedor (es) e à homologação do resultadodo Pregão.

17. FORMALIZAÇÃO DA ATADE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÃO

17.

características de compromisso para a futura contratação, com o (s) fornecedor (es) classificado

Será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com

(s) em primeiro lugar. Os mesmosserão convocados para que no prazode 05 (cinco) dias assinem

a mesma, sob pena de decair o direito na preferência da contratação, sem prejuízosdas sanções

previstas neste edital e das demais sanções legais aplicáveis.

17.2. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se
recusar a assinara Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste
Edital, o Município de Três Barras do Paraná, poderá registrar os demais licitantes, na ordem de

classificação, convocar os demais fornecedores visando igual oportunidadede negociação.

17.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de

nota de empenhode despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme prevê o artigo 64 daLei Nº 8.666/93.
17.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de

Registro de Preços, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o preço

registrado quando esse se tornar superior àqueles praticados no mercado, conforme previsto na

Lei.
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18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, das condições de garantia e fiscalização
estão previstos no Termo de Referência.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada sãoas estabelecidas no Termo de Referência.

20. DO PAGAMENTO

e 20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
edital,

21. CONDIÇÕESDE ENTREGAE RECEBIMENTO DO OBJETO

21.1. O licitante vencedor deverá prestar os serviços de acordo com as necessidades da

Administração Pública, sendo de forma parcelada, após solicitação da Secretaria competente.

21.2.0 licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 03 (três)

dias da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo queo ato de recebimento não

importará sua aceitação.

21.3. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

e 21.4. A (s) mercadoria (s) fornecida (s) estarão sujeitasàverificação, pela unidade requisitante,
da compatibilidade com asespecificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade.

215. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá

providenciar a substituição da (s) mercadorias (s), no prazo máximo de 3 (três) dias úteis,

contadosdo recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de

eventual aplicação das penalidades cabíveis.
21.6. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito oufor entregue em desacordo com o

apresentado na proposta.
21.7. Os produtos serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da quantidade e qualidade dos mesmos.
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21.8. Os produtos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná ou em

outro setor conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.
21.9. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

21.10. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o
pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de

Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital.

21.11. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicadoo próximo fornecedor a ser
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo paraaplicação de

penalidades.

22. PREÇO (VALOR MÁXIMO)

22.1.0 valor máximo estimado para esta licitação o os valores fixados no item 7 do Termo de

Referência (ANEXO VI), sendo que os valores totais dos itens somam a importância de R$

268.590,00 (duzentos e sessenta e oito mil quinhentos e noventa reais).

22.2. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos comofrete,
embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas,

diretas ou indiretas, relacionadas.

22.3. Duranteavigência da Ata de Registro de Preços,os preços registrados serão fixos e

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação

prevista na alínea “d” do inciso IIdo art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços
praticados no mercado.

22.3.1. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso Il do art.

65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optarpor cancelar a

Ata e iniciar outro processo licitatório.

224. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do

registro,e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado
será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata

23. PENALIDADES

23.1, Às licitantes vencedoras deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº

8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras:
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23.1,1. Pela recusa injustificada para a prestação dos serviços, nos prazos previstos neste

edital, será aplicada multana razão de 10% (dez por cento) calculado sobreo valor total da

proposta, até 05 (cinco) dias consecutiv

23.1.2. Pelo atraso ou demora injustificados para prestação dos serviços ofertados, além dos

prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (por cento) dototal da

proposta por dia de atraso ou de demora;

23.1.3. Pela prestação dos serviços em desacordo como solicitado ou problemas na emissi
da NotaFiscal, aplica-se o estabelecido no subitem 23.1.1, com prazo de até 02 (dois) dias

para a efetiva substituição do (s) produto(s) e serviço (5);

23.1.4. Nos termos doart. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses,

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro
Cadastral de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casos de:

a) Apresentação de documentação falsa;
b) Retardamento na execução do objeto;

€) Não manutenção da proposta escrita ou lance, apósa adjudicação;

d) Comportamento inidôneo;

e) Fraude na execução do contrato;

f) Falha na execução do contrato.

23.1.5. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de

defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

23.1.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causarà administração.

23.2, Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito

pela Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

23.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração

Pública poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente coma de multa, descontando-a dos

pagamentosa serem efetuados.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

244.Éfacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

sobreo ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
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24.2. requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráfica,

24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida a pregoeira, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,
das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

licitacaoQtresbarras.pr.gov.br.

24.4. 0s esclarecimentose impugnações deverãoser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,

a contardo recebimento do requerimentoda solicitação por parte da autoridade subscritora do

Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do

processo.
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente,

24.6. As respostas aos pedidose esclarecimentosserão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes a Administração,

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observarefazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem como objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

itação ou na execução de contrato;

influenciaro processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”; esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

E245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000
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licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções.
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçõesde práticaprevista
nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

1- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma

da Lei, indefinidamente ou porprazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados
pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou

pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,

colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos

financiados com públicos.

26. DISPOSIÇÕES FINAIS
26.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou emparte, por razõesde interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
26.2.0proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade dasinformações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade dasinformações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenhasido o vencedor,a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

26.3. É facultado a pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase dalicitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementara instrução do processo.
26.4. 0s proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pela pregoeira, sob pena de desclassificação /inabilitação.

26.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará noafastamento do

proponente, desde que seja possívela aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
26.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
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da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurançada contratação.
26.7. As decisões referentesa este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes.

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
noDiário Oficial do Município.

26.8. À participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todosos termos deste
Edital,

26.9. Não cabe à LICITANET - Licitações Eletrônicas qualquer responsabilidade pelas obrigações
assumidas pelo fornecedor como licitador, em especial com relação à formaeàs condições de

entrega dos bensou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação
da.

26.10. A pregocira e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

realiz

das 13h30 as 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
26.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 52º do artigo 5º do Decreto Federal nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

26.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Pregoeira, nos termosda legista

pertinente em vigência,

27.DO FORO

27.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidadede Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

28. ANEXOS DO EDITAL

28.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexol - Modelo da Proposta de Preços;

b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

c) Anexo

III
- Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

d) AnexoIV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Lici

e) Anexo

V
- Minuta da Ata de Registro de Preços;

f) Anexo

VI
- Termo de Referência.
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Três Barras do Paraná, 05 de setembro de 2023

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO 1 - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

Ao

Pregoeirodo Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 51/2023.
Abertura: 27 DE SETEMBRO DE2023, às 09h00.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), localizada na (ENDEREÇO COMPLETO),

inscrita no CNPJ sob nº XK.XXX.XKX/XKXX-XX, Inscrição Estadual ou NIRE nº XKX.XKXXK-XX,

através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa a licitação modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO SRP Nº 51/2023, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme

especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE 01 - SERVIÇOS DE LAVAGENS - AMPLA CONCORRÊNCIA

|

: VALOR 7]ITEM | QNT [UNID DESCRIÇÃO VALOR TOTAL |

| UNITÁRIO |
o | Lavagem de ônibus, Vans, Micro ônibus e | |

|

01/1200] UN. |
|

Ambulâncias
[. [Lavagem de Veículos leves(passeio e

o

|

02|1500] Unid. |

|utilitário) |

LOTE 02 - SERVIÇOS DE LAVAGENS - EXCLUSIVO ME/EPP
T Eu VALOR

ITEM|QNT UNID DESCRIÇÃO : |
VALOR TOTAL

UNITÁRIO |

03|20|Unid.|Lavagem de Motoniveladora
o

|
Lavagem de Retroescavadeira e Pá

o

|

04 | 40 |Unid.
|

Carregadeira |

| Lavagem de Tratorde Esteira e | |

05|10|Unid.
| Escavadeira Hidráulica |

l o =06 | 200|Unid.|Lavagem de Caminhões |
|

E
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LOTE 03 - SERVIÇOS DE LAVAGENS - (COTA RESERVADA ME/EPP)

VALOR
ITEM|QNT|UNID DESCRIÇÃO . VALOR TOTAL

UNITÁRIO

Lavagem de ônibus, Vans, Micro ônibus e
07|400 | Unid.

Ambulâncias

Lavagem de Veículos leves (passeio e08|500|Unid.
utilitário)

Valor Total da Proposta por Extenso:

Validade da Proposta: 60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ 583.190,00 (quinhentos e oitenta e três mil cento é noventa reais)

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-

nos dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos

documentos,declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas

da minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos ou

vantagens e despesas (inclusive diárias, alimentação e hospedagem caso haja

necessidade) para a execução do objeto.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com

todas as características do objetoeexigências constantes no edital (se acaso a empresa licitante

apresentar a proposta impressa através do sistema kit proposta fornecido pelo Município as

declarações neste anexoterão validade e efeito independentede transcrição na mesma),

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO I1- MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 51/2023.
Abertura: 27 DE SETEMBRO DE 2023, às 09h00.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ sob nº XK.XKX.XKX/XXXX-XX,

sediadana (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no Pregão Eletrônico Nº

51/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em

seu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002

Por ser a expressão da verdade, firmamosapresente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 51/2023

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNP] sob nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX,

sediada na (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, e paraos fins previstos no

artigo 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpreo disposto no inciso XXXIII do artigo 7ºda
Constituição Federal, ou seja, não tem emseus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando
trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está cientede que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato,acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e assinatura

30146
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 51/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETO, inscrita no CNPJ sob nº XX.XXX.XXX/XXKXX-XX,

sediada na (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidôneaenão está impedidade participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.
Declara, também, que está obrigada a informar à Contratante osfatos supervenientes

impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º, 8 2º,

da Lei 8.666/93
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe assinatura
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 89/2023
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 51/2023.
VALIDADE: 12 meses

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, PessoaJurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº

XKXXKKXXK-XK e portador da Carteira de Identidade nº XXKXXXX-X SSP/PR, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO,na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS, Nº XX/2023, nos termosdo Artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais

normas legais aplicáveis, registra os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, em face
da classificação da(s) proposta(s) apresentada(s) e nas quantidades cotadas, atendendo as

condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal nº

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade com as disposiçõesa seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

141. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGENS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES

A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, observadasas características e demais

condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº XX/2023 e seus Anexos.

PARÁGRAFO ÚNICO- A quantidade de materiais e serviços a serem entreguesé estimada naquela

descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a retirar a

totalidade e nem mesmo tão somente aquela, porse tratar de estimativa, sendo que será requeridaaentrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades atestadas pelas

secretarias solicitantes,

CLÁUSULA SEGUNDA- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

2.1. As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de preferência e não de

exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência da mesma.

a2us
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PARAGRAFO PRIMEIRO- As condições de fornecimento dos materiais e serviços são as mesmas

descritas no item 21 e demais exigências contidas no Edital do Pregão Eletrônico Nº 51/2023 e

seus anexos.
PARAGRAFO SEGUNDO- Quandoa empresa não tiver condições de fornecer os materiais ou

prestar os serviços, será consultada outra empresa paraefetuar a entrega, pelo valorregistrado
nasessão de registro de preço, ou valor menor; o registro de preços não obriga o município a

adquirir os itens registrados, das empresas detentoras do direito de preferência, sempre que for
possível poderá adquirir os mesmosde outras empresas em condições mais vantajosas para a

Municipalidade.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a

convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO- Os serviçosdeverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatizaçãoefiscalização.
PARAGRAFO QUINTO- Os serviçosserão aceitos provisoriamente, sendo queo recebimento

definitivo será feito apósa verificaçãoda qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO- A convocaçãodos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e

conterá o endereçoeo prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas

na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

PARAGRAFO OITAVO- Quando comprovada uma dessas hipóteses,será indicado o próximo

fornecedor a ser destinadoo pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para
aplicação de penalidades.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAÇÃO, DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS

3.1. A Empresa (RAZÃO SOCIAL), com sedea (endereço completo), devidamente inscrita no

CNPJ Nº XKXXKXKX/XKXK-XX, representada por seu representante legal devidamente constituído

no Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, é a detentora dos direitos de

preferência e não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula.

3.2. Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e as demais

condições ofertadas na proposta, são as que seguem:
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NOME DO LOTE

frreM] DESCRIÇÃO DO ITEM
|

MARCA|VALOR|VALOR
|

UNITÁRIO|TOTAL

32.1. Valor total do fornecedor: R$ XXX (valor por extenso).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE

4.1, Durantea vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação

prevista na alínea “d” do inciso Il do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços

praticados no mercado.

PARAGRAFOPRIMEIRO- Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do

incisoII do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por
cancelara Ata e iniciar outro processo licitatório.

PARAGRAFO SEGUNDO- Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas

condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o

Proponente registrado será convocadopela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preço da Ata.

CLÁUSULA QUINTA - PENALIDADES

5.1. À fornecedora serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº 8.666/93, nas seguintes
situações, dentre outras:

a) Pela recusa injustificada para prestação dos serviços ofertados, nos prazos previstos neste
edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total

da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivo:

b) Pelo atraso ou demora injustificados para a prestação dos serviços ofertados, além dos

prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (meio por cento) do

valor total registrado pordia de atraso ou de demora;

c) Pela prestação dos serviços em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da

Nota Fiscal, aplica-se o disposto no parágrafo segundo desta cláusula, com prazo de até 02
aus
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(dois) dias úteis para a efetiva substituição dos produtos.

5.2. Nos termosdo art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais

cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazode até 60 (sessenta) meses, impedida de

licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de

Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casos de:

a) Apresentação de documentação falsa;

b) Retardamento na execução do objeto;

c) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;

d) Comportamento inidôneo;
e) Fraude na execução do contrato;

f) Falha na execução do contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Será facultado à fornecedora o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a

apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital

PARAGRAFO SEGUNDO - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à

administração.

CLÁUSULA SEXTA- DOS PRAZOSDE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

6.1.0 prazo de validade daata de registro de preços é de 12 (doze) meses,a contarda sua

publicação no órgão oficial do município, não sendo permitida sua prorrogação.

6.2.0 prazo de execução se estendeao prazo da vigência, sendo que a execução deverá ocorrer
conforme especificado no Edital de PregãoEletrôniconº XX/2022.

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO

7.1.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais e serviços e
à base dosconferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administra

preços apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos

seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

71.1. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos
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ofertados pelo sistema bancário, na formade avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que
fique identificada a sua destinação e, no caso de pagamento,o credor, devendo este ser
obrigatoriamente o fornecedor contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

7.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

7.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

7.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo
Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará

desde a datade seu vencimentoaté a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante

aplicação daseguinte fórmula:

Ms IxNxVP, onde:

Encargos Moratórios devidos;
Índice de Compensação Financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula

I=[(7X/100)/365];
Ne= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; e,

VP= Valor da prestação em atraso.

º 7.5. As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta da

(8) dotação (ões) orçamentária (5):

a) 02.01.04.122.0002.2.002.0003.3.90.39.00

b) 03.01.04.122.0003.2.006,000.33.90.39.00

€) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

d) 05.0215.452.0007.2.015,000.33.90.39.00

e) 060108.243.0009.2.018.000.33.90.39.00
f) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

8) 06,0108:244.0009:2.048.000.3.3.90.39.00

h) 06.02.08.243.0023.6.003.000.33.90.39.00

1) 06.03.08.244.0005.2.021.000.33.90.39.00

| 07.01.10301.0008:2.009.000.3:3.90.39.00
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k) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90:39.00

1) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90:39.00

m) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

n) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90:39.00

0) 09.01.12361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

P) 09.:02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00

q) 09.02.12365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

r) 09.03.12.367.0012:2.033.000.3.3.90.39.00

8) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

t) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

u) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

v) 10:02.18.541.0016.2.042.000.3.3.90.39.00

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES
8.1. As obrigações das partes são as mesmas descritas no Edital de Pregão Eletrônico nº XX/2023.

CLÁUSULA NONA- DA ALTERAÇÃO DA ATA

9.1. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso Il do art, 65 da

Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata einiciar
outro processo licitatóri

PARÁGRAFO ÚNICO - Comprovada a alteração dos preços praticados no mercado nas mesmas

condições do registro, e, definido o novo preço máximo a serpago pela Administração, o

Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preço da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO /CANCELAMENTO DA ATA

10.1. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja em seu cancelamento, com
as consequências previstas em lei ou regulamento, incluindo as penalidades previstas nos artigos

78, 79 e BOda Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

11.1. O Município, através da Secretaria requerente, exercerá ampla, irrestrita e permanente
fiscalização sobre a execução do objeto da presente Ata de Registro de Preços, ficando osgestores

sra
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cxemaoo reukoefiscais designados no Termo de Referência (Anexo VI) do Edital de Pregão Eletrônico nº

XX/2023, responsáveis pela gerencia e fiscalização da sua execução.

11.2. A fornecedora declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pelo Município, conforme estabelecido no Termo de

Referência do Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2023.

113. A existência e atuação da fiscalização do Município em nada restringem as

responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da fornecedora, no que concerne ao objeto desta

Ata de Registro de Preços.

CLAÚSULA DECIMA SEGUNDA- DISPOSIÇÕES GERAIS

1241. À presente Ata de Registro de Preços serão aplicadas as seguintes disposições gerais:

a) A presente ata de registro de preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo

extrato no diário oficial.

b) Integram o presente instrumento, independente de transcrição, o edital e anexos, bem

como todos osatos praticados constantes nos autos do Pregão Eletrônico nº XX/2023.

c) A gestão geral da presente ata será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde,

através do Departamento de Compras.

d) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com à Lei Federal nº 8.666/93 e demais

normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.

e) Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído qualquer outro
para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a

precedeu.

Para firmeza e validade do pactuado,a presente ATAfoi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,

que, depois delida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data.

MUNICÍPIO DI'TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

EMPRESA LICITANTE

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

E
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃOE BASE LEGAL

1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos

incisos Le Il do artigo 8º e no inciso Il, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, publicado

no DOU de 09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

2.1.0 Município de Três Barras do Paraná possui vários equipamentos (escavadeiras hidráulicas,

trator de esteiras, motoniveladoras, retroescavadeiras, rolos compactadorese pá carregadeiras)eveículos diversos (veículos de passeio e utilitários, caminhões, ônibus, micro-ônibus, vans é

ambulâncias), os quais necessitam de manutenção periódica e dentre estas manutençõesestão às

lavagens.

2.2. A contratação objetiva atender as necessidades operacionais dos serviços públicos fornecidos

à população, bem como segurança dos servidores que utilizam os mesmos como meio

(ferramenta) de trabalho,entre outras finalidades os quais são destinados.

2.3. A contratação do fornecimento descrito justifica-se pela necessidade de se mantera frota

oficial apta ao pronto atendimento das solicitações de descolamento, serviço e/ou transporte. O

objetivo principal é a conservação, realizando manutenções preventivas, evitando dessa forma

gastos desnecessários, decadência e desuso do patrimônio público.
2.4, Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação, sendo os veículos é

equipamentos ferramentas indispensáveis para a execução das tarefas diárias da Administração

Pública, estando dessa forma, justificado o interesse público.

3. OBJETO

3.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGENS DE

VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL.

31.1. As especificações dos itens encontram-se descritas no item 7 deste Termo de

Referência.

3.2, Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de serviço cuja

necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não permite

a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.

asiao
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3.3. Com relação a exigência de que o(s) localfis) de prestação de serviços deverão estar
localizados no território do Município de Três Barras do Paraná, preferencialmente na sede do

Município, devendo estar na épocada contratação, devidamente instalado, licenciado e apto para
recepcionar e realizar serviços, tem-se a justificativa de que caso os pontosde abastecimento

estiverem numa distância maior - outros municípios - o Município terá um gasto excessivo de

combustíveis para poder realizar serviços descritos. Ainda, mantendo esse entendimento, os

equipamentos (máquinas pesadas) que são transportadas em veículos onerariam o Município

com fretes, com visíveis prejuízos ao erário. (Acórdão nº 520/2015 - TCU - 2º Câmara)

3.3.1. Caso a fornecedora disponibilize ambiente para a prestação de serviços em local

diferente ao exigido no item 3.3 deste Termo de Referência, esta arcará com o combustível

necessário (no casode veículos, caminhões e ônibus) para percorrer a distância multiplicada

por dois (ida e volta), entre o local de fornecimento /execução e a sede do Paço Municipal, No

caso de equipamentos (máquinas pesadas), a fornecedora arcará com o transportedos
mesmos.

3.4, Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações:
3.4.1. A participação de microempresas e empresas de pequeno porte deverá ocorrer da

seguinte forma:

3.4.1.1, O LOTE 01 - SERVIÇOS DE LAVAGENS - AMPLA CONCORRÊNCIA possui à

condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO,ou seja, podem participar tanto microempresas

e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas de médio e grande porte;

3.4.1.2. Conforme disposto no inciso III do artigo 48 daLei Complementar nº 123/2006,

fica reservada uma cota nopercentual de 25% (vinte e cinco por cento) dos itens do

LOTE 01 - SERVIÇOS DE LAVAGENS - AMPLA CONCORRÊNCIA para contratação
exclusiva de microempresas e/ou empresas de pequeno porte, o qual, por ser item
divisível e sua totalidade aferir valor maiora R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), sendo
convertido no LOTE 03- SERVIÇOS DE LAVAGENS (COTA RESERVADA).

3.4.1.3. Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006, o LOTE 02

- SERVIÇOS DE LAVAGENS - EXCLUSIVO ME/EPPé de participação EXCLUSIVA de

Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte
(EPP), ou seja, itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00;

4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO
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4.1. O licitante vencedor deverá realizar os serviços no seu local de funcionamento, de forma
parcelada, de acordo com a necessidade da administração pública, após solicitação da Secretaria

solicitante.

4.2.4 realização dos serviços deverá ocorrer nos seguintes prazos:

a) Veículos leves (passeio, utilitário e van) - deverá ser efetuado o serviço no prazo máximo

de 01 (um) dia útil;

b) Equipamentos e Máquinas Pesadas - deverá ser efetuado o serviço no prazo máximo de

04 (um) dia útil;

€) Caminhões, Ônibus, Micro-Ônibus- deverá ser efetuado o serviço no prazo máximo de 01

(um) dia ú

d) Ambulância e Carro do Gabinete - deverá ser efetuado o serviço no prazo máximo de 04

(quatro) horas.

4.2.1, Para a prestação dos serviços, o (s) local (is) de lavagem deverá (ão) estar localizados

nas dependências do território do Município de Três Barras do Paraná, preferencialmente na

sede do Município, devendo estar na época da assinatura da Ata de Registro de Preços

devidamente instalado e licenciado e apto para recepcionar e realizar serviços em

veículos /equipamentos próprios da Administração Municipal.

4.2.2. Casoafornecedora disponibilize ambiente para a prestação de serviços em local

diferente ao exigido no subitem 42.1, esta arcará com o combustível necessário (no caso de

veículos, caminhões e ônibus) para percorrer a distância multiplicada por dois (ida e volta),

entre o local de fornecimento /execuçãoe a sede do Paço Municipal. No caso de equipamentos
(máquinas pesadas),a fornecedora arcará com o transporte dos mesmos.
4.2.3.0 serviço de lavagem de veículos deverá ser realizado em local adequado como rampa
de lavagem ou em área dotada de sistemade contenção (canaletas ou muretas). Em ambos
locais o piso deverá ser impermeabilizado e o sistema de captação deverá direcionar/

canalizar/ drenaro efluente geradopara o sistema de tratamento. Em casos de necessidade

de adequação ou instalação do local de lavagem deverá ser apresentado projeto elaborado

por profissional habilitado, acompanhado de ART.

4.3. Os serviços somente poderão ser realizados mediante apresentação de Ordem deServiço
emitido pelo Setor responsável.

4.4, Os serviços deverão atender as especificações contidas neste Termo de Referência, inclusive

no que diz respeito à qualidade,
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4.5.Olicitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, nos prazos máximos

apresentados no item 42 a contar da notificação, o serviço, que vier a ser recusado sendo que o

ato de recebimento não importará sua aceitação.
4.6. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo,

entre outras que possam existir, despesas com tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

4.7.0 (8) serviço (s) fornecido (5) estarão sujeitos à verificação pela unidade requisitante, da

compatibilidade com as especificações do Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade,

qualidade e perfeito funcionamento.

4.8. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento,

nos termos das previsões do Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a

substituição do (5) serviços (5), conforme item 4.5, contados do recebimento da notificação, sem
ônuspara o Município,e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabívei:
4.9, Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado na proposta.
4,10, Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da qualidade dos mesmos

4.1.1. Nocaso de haver necessidade de manutenção ou revisão nos serviços prestados,a
fornecedora fica obrigada a prestar o atendimento no prazo máximo estipulado no subitem

4.2,a partir do recebimento da notificação.
4.11. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para realizar os serviços.
4.12. 0 fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, nãoretirar o

pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de

Preços,estará sujeito às sanções previstas no Edital
4.13. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de

penalidades.

4.14. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviçose conferência

de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços unitários
apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes

documentos:
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1. Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
Il. Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

4.15. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4.16. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

5.1. Os custos na execução do objeto, bem comoos custos com impostos, taxas, fretes e demais

despesas serão de responsabilidadeda (s) empresa(s) vencedora (s).

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

6.1. A contratação terá vigência de 12 meses, a partir da publicação em Diário Oficial, sendo

vedada a prorrogação.

7. RELAÇÃO, QUANTITATIVO E VALOR MÁXIMO DOS ITENS
7.1. As quantidades foram estimadas com base nas ações a serem realizadas. Trata-se de

estimativa em virtude da dificuldade de se precisar o quantitativo mensal /anual de consumo por
item, bem comoas combinações a serem realizadas a cadapedido.
7.2. O valor máximo teve como referência orçamentos prévios de preços de mercado, os quais
foram utilizadospara tabulação de preços médios. Na fixação dos preços máximos não foram
considerados os valores muito baixos, bem como os demasiados altos. Após a tabulação

resultaram os preços máximosconforme segue:

LOTE01 - SERVIÇOS DE LAVAGENS - AMPLA CONCORRÊNCIA

5 VALOR |

ITEM|QNT UNID DESCRIÇÃO o
VALOR TOTAL

|
UNITÁRIO[Elio | st|

| Lavagem de ônibus, Vans, Micro ônibus e |

01/1200] UN. R$21800|R$ 261.600,00
| Ambulâncias

Lavagem de Veículos leves(passeio e o
02|1500 Unid. R$69,00|R$ 103.500,00

utilitário)
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LOTE 02 - SERVIÇOS DE LAVAGENS - EXCLUSIVO ME/EPP

o VALOR |

ITEM| QNT |UNID| DESCRIÇÃO a
VALOR TOTAL

UNITÁRIO

03|20|Unid. | Lavagem de Motoniveladora R$740,00|R$14.800,00

[Lavagem de Retroescavadeira e Pá
04|40 |Unid. R$ 653,00 R$ 26.120,00

|

Carregadeira

R$707,00 R$ 7.070,00
[Lavagem de Trator de Esteira e

os 10|Unid.
Escavadeira Hidráulica

06|200|Unid. | Lavagem de Caminhões R$242,00 R$48.400,00 |

LOTE 03 - SERVIÇOS DE LAVAGENS - (COTA RESERVADA ME/EPP)
T [ VALOR

ITEM QNT UNID |DESCRIÇÃO |

Ê

| | UNITÁRIO
VALOR TOTAL

Lavagem de ônibus, Vans, Micro ônibus e
07|400|Unid. R$218,00|R$87.200,00

Ambulâncias |===Lavagem de Veículos leves (passeio e
08|500|Unid. | R$69,00 R$ 34.500,00

utilitário) |

7.3. Os valores dos itens apresentados nas propostas não poderão ser superiores aos valores

acima descritos.

734. O valor total dos itens deste Termo de Referência totaliza a importância de R$

583.190,00 (quinhentoseoitenta e três mil cento e noventa reais).
7.4. À empresa licitante que apresentar os valores superiores aos informados no item 7.2 deste

Termo deReferência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,

perdendo assim o direito de participação da etapa de lances.

7.5. Ositens descritos no item 7.2 são para formular o valor unitário das quantidades, dessaforma,
a empresa que efetuar sua proposta com valores acima dos descritos serão desclassificados nos
itens, independentemente se o valor total do lote estiver abaixo do indicado.

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Documentação fiscal: os serviços devem ser entregues acompanhados da documentação

fiscal, em duasvias, com especificação da quantidade entregues.
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8.2.0sserviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as descri
emedital, inclusive no que diz respeito à apresentação.
8.3.0s preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total de

acordo com o especificadono pregão.

9. DEMAIS REQUISITOS

9.1. As empresas vencedoras de itens deverão atender os requisitos como seguem.

9.1.1. Quando da entrega dos serviços, a empresa fornecedora deverá efetuara vistoria dos

serviços, efetuando a entrega em perfeitas condições uso, devendo dar garantia dos mesmos.

10. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

10.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste Termo de Referência

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da

Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento,pelo seu substituto legal.

10.1,1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF nº

038.501.089-37;

b) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF nº
034.861.709-70

c) Sr.CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF/M

nº 000.278.879-95

d) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPE/MF Nº

014.437.219-30

e) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF

471.434.280-00

f) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;

10.1.2. Ficam designados como fiscais das atas de registro de preços oriundas deste

procedimento licitatório, os servidores designados no Decreto Municipal Nº 4557/2021.
10.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação dofiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
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fiscal suplente assumirá a função até o retorno dotitular.
10.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento conforme

prescritos na Ata de Registro de Preços, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos comas especificações do edital.

10.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todoe qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

10.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

10.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodosde inspeção, verificação é

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto da Ata de Registro de Preços.

10.6. À existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que à

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 89/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 9h do dia 27 DE

SETEMBRO DE 2023, no Portal da LICITANET- Licitações Eletrônicas (wwwlicitanet.com.br)
“acesso identificado no link - licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, dotipo menor preço UNITÁRIO,por meio da utilização de recursos de tecnologia

da informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para o REGISTRO DE

PREÇOS PARA FUTURA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGENS EQUIPAMENTOS

PERTENCENTES À FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,

Informações e esclarecimentos relativosao Edital, modelos, adendose anexos poderão ser
solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Tr

Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail: icitacaoQtresbarras.pr.gov.br. O

Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da

Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná/PR
(oremwtresbarrasprgovbr), na plataforma da LICITANET - Licitações Eletrônicas

Corwlicitanetcom.br), também poderão ser solicitados através do email
licitacaoQtresbarras,prgov.br, ou pessoalmente no endereço citado, das 8h30às 17 horas.

Três Barras do Paraná/PR,05 de setembro de 2023.

GERSO FRÂNCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARAN,
público que às 9h do dia 27 DE SE

Portal da LICITANET  — Licitações

—
Eletrônicas

(uwwlicitanetcom.br) “acesso identificado no link —

licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo menor preço UNITÁRIO, por meio

jo de recursos de tecnologia da informaçã
de acordo com as especificações do edital, para o

RÔ DE PREÇOS, VISANDO À PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LAVAGENS DE VEÍCULOS E

NTOS PERTENCENTES À FROTA DA
RAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

e Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos,
adendos e anexos poderão ser solicitados junto ao
Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245,
centro, Trés Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 323:
1212 e-mail: licitação(atresbarras prgovbr. O Edital e seus
respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado
no Portal da Transparência localizadono sitio do Município de
Três Barras do Paraná'PR (wwwtresbarras prgovbr), na
plataforma da da LICITANET Licitações Eletrônicas
(www licitanet.com.br), também poderão ser “solicitados
através do email  licitacno(tresbarrasprgovbr, ou
pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná/PR, 05 de setembro de 2023

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

“Publicado por:
ane Rodriguese Código Identificador:GDBSGEAS

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 06/09/2023. Edição 2852.
A verificaçãode autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no sie;
htps:/Avwww diariomunicipal. com br/amp/

Ipea diaromunieipal.com br/ampimateria/CDBSGEAS/O3ADUVZWB31DBCoNIIDASIXVQrBMUNMYEmiZRACGGRZTO. gaBNVGUTOJC2U-sky.. 141
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Filtro por Título

Data de
Título publicação Autor Acessos

O esicão cierrônico 1º 54/2023 «contratação DE 191092023 Escrito Acessos: 52
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONTROLE por Miria
EXTERNO DE QUALIDADE E ACOMPANHAMENTO Mencatto
TECNOLÓGICO E GEOMÉTRICO DE OBRAS RODOVIÁRIAS

NA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DO CONTORNO VIÁRIO DE
ACESSO À CIDADE DE TRÊS BARRAS DO

(!transparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-54-2023-contratacao-de-
empresa-para-prestacao-de-servicos-e-controle-externo-
de-qualidade-e-acompanhamento-tecnologico-e-
geometrico-de-obras-rodoviarias-na-obra-de-
implantacao-do-contorno-viario-de-acesso-a-cidade-de-
tres-barras-do-parana)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº53/2023 - REGISTRO DE 13/08/2023 Escrito Acessos: 80a PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E por Miria
SERVIÇOS METALÚRGICOS PARA MANUTENÇÃO DE BENS Mencatto
DA ADMNISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
(!transparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-53-2023-registro-de-
precos-para-futura-aquisicao-de-materiais-e-servicos-
metalurgicos-para-manutencao-de-bens-da-

admnistracao-publica-municipal)



Data de
Título publicação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2023 - CONTRATAÇÃO DE 06/09/2023
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE
RESÍDUOS VOLUMOSOS (CLASSE II-A E II-B), ATRAVÉS DE
CONTÊINERES DE 30 A 39 Mº, COM TRASNPORTE EM
VEÍCULO ROLL ON ROLL OFF, INCLUINDO TRATAMENTO
E DESTINAÇÃO FINA

Utransparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-52-2023-contratacao-de-
empresa-para-prestacao-de-servicos-de-coleta-de-

residuos-volumosos-classe-ii-a-e-li-b-atraves-de-
conteineres-de-30-a-39-m-com-trasnporte-em-veiculo-
roll-on-roll-off-incluindo-tratamento-e-destinacao-final-
em-aterro)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023 - REGISTRO DE 06/09/2023

PREÇOS, VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LAVAGENS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS
PERTENCENTES À FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL. (/transparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico pregao-eletronico-n-51-2023-registro-de-
precos-visando-a-prestacao-de-servicos-de-lavagens-de-
veiculos-e-equipamentos-pertencentes-a-frota-da-

administracao-publica-municipal)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2023 - AQUISIÇÃO DE 01/09/2023

PEÇAS DECORATIVAS, E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E

MANUTENÇÃO DA DECORAÇÃO NATALINA.

Utransparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-50-2023-aquisicao-de-
pecas-decorativas-e-contratacao-de-empresa-para-
prestacao-de-servicos-de-instalacao-e-manutencao-da-

decoracao-natalina)

Autor Acessos

Escrito Acessos: 100

por Miria
Mencatto

Escrito Acessos: 101

por Miria
Mencatto

Escrito Acessos; 148

por Miria
Mencatto



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁIPR

Proposta Inicial do(s) Lote(s) Sor
Nº 51/2023/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 89/2023

tmeMA

|

Fornecedor - ID 32080 ME/EPP Data: 26/09/2023 08:44- Situação: Classificada
|

R$valor  R$valor
tem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Untário Total |

1 rogo UN|Lavagemáe Ondus, Vans Micro ônus a Ambutêncas sERvÇO SERVIÇO 521800 Rs
2180000

Total Goral: R$ 261.600,09

mEM2

Fornecedor- ID 48295 MEIEPP Data: 21/09/2023 08:05- Situação: Classificada

R$Volor R$ Valor

tem Quantidade Unidade—Descrição Marca Modelo Unitário Total

oz soco UN Lavagem de Veiculos loves (passeie utitáro) SERVICO SERVICO R$69,00 as
| 103.500,00

Total Geral: R$ 103.500,00

Fornecedor- ID 19575 MEIEPP Data: 26/09/2023 08:44 - Situação: Classificada

asas gu
2 ooo UN Lavagem de Veiculos leves (passeia é unitário) SERVIÇO SERVIÇO R$6900 R$

ta3.809,00

Total Geral: R$ 109.500,00

]

|

Fornecedor- ID 40565 ME/EPP Data: 26/09/2023 08:44 - Situação: Classificada |

R$Valor  R$Valor
hem Quantidade Unidade|Descrição Marca Modelo Unitário Total

3 20000 UN Lavagem de metoniciadora SERVIÇO SERVIÇO R$740,00 Rs |

14200,00

Total Geral: R$ 14.800,00

os

So 2



Fornecedor- ID 69390 ME/EPP Data: 26/09/2023 10:28 - Situação: Classificada

1ZQ

| R$valor R$ valor
hem Quantidade Unidade|Des Marea Modelo Uniáo teta

2 ramo UN|Lovegendomoionhciara sERvço serviço R$74000 ns |

nao0go|
mTEMA |

Fornecedor - ID 74450 MEIEPP Data: 26/09/2023 08:44 Siuação: Classificada

R$Valor  R$vator
Nem Quantidade Unidade|Descrição Marca Modelo Untário Total

2 somo UN|Umagendoreroecandmerá seruço serviço astsago as
2612000o

Total Geral: R525.12000

Fornecedor- ID 99829 ME/EPP Data: 26/09/2023 10:28- Situação: Classificada |

R$ Valor R$Valor |

em Quantidade Unidade|Descrição Maca Modelo Unitário Toa |
| !

[a amo UN Lnegemeoreoescavaderas Pá-Coregadera seruço seruço  Rsasago es |
| aero|Total Geral: R$ 26.120,00

ITEMS

e Fomecedor - ID 27207 ME/EPP Data: 26/09/2023 08:44 - Situação: Classificada

hem Quantidade Unidade—Descrição Marea

5 +0000 UN Lavagem de trator o osteira o escavodorahibráuica serviço

Fomecedor - ID 53901 MEJEPP Data: 26/09/2023 10:28- Siluação: Classificada

lem Quantidade Unidado|Descrição Marea

5 too UN cl raorde esteira e escavedaira hidráulica serviço

Modelo

serviço

Modelo

serviço

R$ Valor
Unitário

R$707,00

R$ Valor
Total

Rs7arapo

Total Gerat: RS 707000

Rszo700

R$ Val

Total

R$707000

Total Geral: R$ 707000



nan44
Fomecedor - ID 15176 MEJEPP Data: 26/09/2023 08:44 - Situação: Classificada |

R$Valor  R$Volor |

Mem Quantidade Unidade|Descrição Marca Modelo Unitário Tetar
|

o 200000 UN Lavagem de caminhõos SERVIÇO SERVIÇO R$24200 RS |

“8 400,00

Total Geral: R$ 48.400,00

| Fomecedor- ID 30998 ME/EPP Data: 26/09/2023 10:28- Situação: Classificada
|

|

R$Valor R$ Valor
Mem Quantidade Unidade|Descrição Marea Modelo Unitário Totat

' 200000 UN Lavagem de caminhãos SERVIÇO SERVIÇO R$24200 Rs

| 4840000
|
| Totat Geral: R$ 48.40000

º mEMT

Fornecedor- ID 47453 MEIEPP Data: 26/09/2023 08:44 - Situação: Classificada

RSValor R$ Valor
hem Quantidade Unidade—Descrição Marca Modelo Unitário Tetal

7 40000 UN Lavagem de nus, Vans, Micro ônus e Ambulâncias SERVIÇO SERVIÇO R$21800 R$

8720000

Total Geral: R$ 87:200,00

meMs

e Fornecedor- ID 47338 ME/EPP Data: 21/09/2023 09:05- Situação: Classificada

R$Valor  R$Valor
hem Quantidade Unidade—Descrição Marca Modelo Unitário Total

8 soo0o UM Lavagem do Vaicuas aves (passoio e uitáro) SERVICO SERVICO R$6900 R$3450000

| Total Geral: R$ 34.500,00

Fornecedor- ID 72862 MEJEPP Data: 28/09/2023 08:44- Situação: Classificada

as va 7 R$ Valor
hem Quantidade Unidade

—
Descrição Marca Modelo Total

5 so0000 UN Lavagem da Veiculos levo (passoio a utitáro) SERVIÇO SERVIÇO péBa0o R$ 3480000

Total Geral: R$ 44.500,00

ul 3



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)
Nome Civil CPF
JOSENEI DA SILVA NUNES ARCENIO 068.484,169.08

CNPJ Data de Abertura
36.231.212/0001-27 03/02/2020

Nome Empresarial
JOSENEI DA SILVA NUNES ARCENIO 06848416908

Nome Fantasia
LAVACAR 163
Capital Social

20.000,00

Osso Cadastral Vigente DatadaSituação Cadastral
ATIVA 03/02/2020

Endereço Comercial

cep Logradouro Número
85485-000 RUA PIONEIRO 5100

Bairro Munícipio ur
JARDIM FLORESTA TRES BARRAS DO PARANA PR

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fime 03/02/2020 -

Atividades

Forma de Atuação
Televenda, Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes, Em local fixo fora da loja, Correio, Máquinas automáticas,
Estabelecimento fixo, Intermet

Ocupação Principal
Lavador(a) e polidor de carro independente

Atividade Principal (CNAE)
4520-0/05- Serviçosde lavagem, lubrificação e polimento de veiculos automotores
Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

4520-0/02- Serviçosde lanternagem ou funilaria e pintura de veículos
automotores

/

Funileiro / lanterneiro independente



“20
Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento

Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:

Declaro, sob as penasda Lei, que conheçoe atendoosrequisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação dosolo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licençase a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendeddor Inaividual. A

sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. no endereço: las mo) receita economia gov br certficado.
Cortficado emitido com base na Resolução nº 48, de 11 de outubro de 2018, do Comilê para Gastão da Rede Naconal para a Simplificação do Registo e
da Logalzação de Emprosas e Negócios- REDESIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará esto documento,
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SERVIÇO DISTRITAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ + COMARCA DE CATANDUVAS * ESTADO DO PARANÁ.

Sérgia Bozza de Lima
Eransçili Gilda Bozza de Lima ar Rosa

Escrevente evente
Av. Paraná, 551 + Centro + CEP 85485-000 + Três Barras do Paraná + Paraná + Fond: (045) 3235-1290

LIVRO Nº 70-P PROTOCOLO Nº 0000434 FOLHA Nº 046/047
TRASLADO

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: JOSENEI
DA SILVA NUNES ARCENIO A FAVOR DE
CLEVERSON LAUTERIO RODRIGUES, NA

FORMA ABAIXO DECLARADA...

SAIBAM quantos este público instrumento de
procuração bastante virem aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois
mil e vinte e três, (19/09/2023), nesta Cidade de Três Barras do Paraná, Comarca
de Catanduvas, Estado do Paraná, neste Serviço Notarial, compareceu, como
Outorgante, JOSENEI DA SILVA NUNES ARCENIO, pessoa jurídica, inscrito no
CNPJ/MF sob nº 36.231.212/0001-27, com sede à Rua Pioneiro nº 5100 nesta
cidade de Três Barras do Paraná-PR, neste ato representado. por seu
Microempreendor Individual JOSENEI DA SILVA NUNES ARCENIO, brasileiro, filho
de GECIONI ARCENIO e LUCIA DA SILVA NUNES ARCENIO, divorciado, maior e
capaz, agricultor, portador da Cédula de Identidade RG. sob nº 95170870/SSPIPR,
expedida em 21/03/2002 e inscrito no CPF/MF sob nº 068 484 .169-08. natural de
Três Barras do Paraná/PR, residente e domiciliado na Rua Pioneiro nº 5100, nesta
cidade de Três Barras do Paraná-PR, Conforme Certificado da Condição de
Microeempreendedor Individual e Certidão da Junta Comercial, arquivada na pasta
de Contratos Sociais nº 13, folhas 40/42, em data de 19/09/2023, neste Serviço
Distrital Notarial, declara a partes que se encontra em pleno exercicio de sua
personalidade e capacidade civil, não sofrendo as restrições previstas nos Artigos 3º
e 4º do Código-Civil Brasileiro, isentando esta Serventia e a Titular de quaisquer
responsabilidade decorrentes de suas capacidades de gerir suas pessoas e bens,
direitos e deveres, e que possuem o estado civil declarado reconhecido como o
próprio por mim, Jaimir Rosa, Escrevente, conforme os documentos que me foram
apresentados, do que dou fé. E aí, pelo Outorgante, me foi dito que nomea e
constitui seu bastante procurador CLEVERSON LAUTERIO RODRIGUES.

do livro A-031, folha 290, lavrado no Cartorio de Três Barras do Párana-PR em
08/08/1995, lavador, portador da Cédula de Identidade RG. sob nº
10.778.469-1/SSP/PR, expedida em 24/04/2006 e inscrito no CPF/MF sob nº
098.622.469-36, natural de Três Barras do Paraná/PR, residente e domiciliado à
Rua Treze de Maio nº 28, nesta cidade de Três Barras do Paraná-PR; ao qual
Página SeloSFININJCTRESSUERIVOAFSASq Consultees



SERVIÇO DISTRITAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ + COMARCA DE CATANDUVAS + ESTADO DO PARANÁ.

a
Sérgia Bozza de Lima

Eranscieli Cilda Bozza de Lima Titular
Escrevente

Av. Paraná, $$1 + Centro + CEP 85485-000 « Três Barras do Paraná + Paraná « Fóne: (045) 32:

LIVRO Nº 70-P PROTOCOLO Nº 0000434 FOLHA Nº 046/047
TRASLADO

confere poderes: para representar juntos as empresas, Prefeituras. podendo
participar de licitações, assinar declarações, apresentar documentos, aceitar
concordar, discordar, com valores, fazer cotação, orçamento, com prestação de
contas, e com reserva de poderes; NÃO podendo substabelecer e praticar,
finalmente, todos os demais atos necessários e indispensáveis ao fiel e cabal
desempenho do presente mandato. Certifico, que os elementos relativos ao objeto
do presente instrumento, bem como nomee dados do procurador, foram fornecidos
pela outorgante, e declara por eles responsabilizar-se civil e criminalmente nos
termo do artigo 299 do Código Penal, por todas as declarações e informações aqui
prestadas, bem comoa retificá-las em Juizo ou quaisquer outros orgãos, a qualquer
tempo, se compelida for. Pelo Outorgante, me foi dito, finalmente, que aceita esta
procuração em todos os seus expressos termos. Assim o disse, do que dou fé A

presente Procuração tem validade até 19/12/2023. A pedido, lavrei-lhe a presente
procuração que, depois de lida e achada em tudo conforme, outorga, aceita e
assina. Fica dispensada a presença das testemunhas instrumentárias, conforme
Art. 215, 8 5 do Código Civil - Lei 10406/02, faculta o Código de Normas da
Egrégia Corregedoria de Justiça do Estado do Paraná. Livro de Protocolo Geral nº
09, sob o nº 434/2023. Guia de Funrejus, arquivada na pasta 02, folhas 162, sem
expressão econômica. Eu, (a.). Jaimir Rosa, Escrevente, que a escrevi, conferi
subscrevo, dou fé e assino. Emolumentos: R$94,62(VRC 384,62). Funrejus
R$23,65, pago através da guia nº 140000000096582940 em 19/09/2023, Selo:
R$16,00, Outorgante/Outorgado Adicional: Não incide, FUNDEP: R$4,73, ISSQN
R$3,78. Total: R$142,78. Selo Digital nº SFTNZNJwtNm9au6b2NDAF245q. Três
Barras do Paraná-PR, 19 de setembro de 2023. (aa.) JOSENEI DA SILVA NUNES
ARCENIO, JOSENEI DA SILVA NUNES ARCENIO, Microempreendora Individual
do outorgante. Jaimir Rosa, Escrevente. Nada mais. Trasladada em Sfauida,
confere em tudo com o original, ao qual me reporto e dou fé. Eu, 5
Escrevente, que a trasladei, conferi, doufé e assino em público e raso.

Três Barras do VRZ setembro deaa
Em Testemynho, = qa Verdade FUNARPEN<T |

EsvrevenAee
[SELO DE FISCALIZAÇÃO —
PSFINZ.NJ6tN.mSau6 toa

MUDA, F245q
a
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&
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ae COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO|qo2no2)
ssmatzraoorar Ear 03/02/2020

ER EEEJOSENEI DA SILVA NUNES ARCENIO 0684841690

TOLO DO ESTASELECHENTO NOME DE ARS TONE
LAVACAR 163 ME

EDS EESCAÇÃO DRAVADE ECONSUCNPANCAR
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificaçãoe polimento de veículos automotores.

TOSEO E DESCRICAO DAS ANIDADES EEONGNICAS SECUNDARAS
45.20.0.02 - Serviços da lanternagem ou funilariaepintura de veiculos automotores

TODOS EDESCAÇÃO DINSUAEEA SURDA
213.5 - Empresário (Individual)

RPIONEIRO E Sesi

se TRRSDERTS ONCE Te
85.485.000 “JARDIM FLORESTA. TRES BARRAS DO PARANA PR

TRGEREÇO ELETRONCO IES(45) 9120.5784

MTE FEDERATNO RESPONSAVEL

SADO DONT BNADASTACÃO CEASA
ATIVA, 03/02/2020.

VOTO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

ESPECRT TEADESTUNÇÃO ESPECAT

Aprovado pela Instrução Normativa RFBnº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/09/2023 às 14:0' :53 (data e horade Brasilia). Página: 11



CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 36.231,212/0001-27
Razão

Social: JOSENEI DA SILVA NUNES ARCENIO

Endereço:—R PIONEIRO 5100 / JARDIM FLORESTA / TRES BARRAS DO PARANA/ PR /
85485-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundode Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/09/2023 a 10/10/2023 —

Certificação Número: 2023091120071999600200

Informação obtida em 25/09/2023 16:12:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

c2



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOSENEI DA SILVA NUNES ARCENIO 06848416908
CNPJ: 36.231.212/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966-Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitosda certidão
negativa.

Esta certidãoé válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãose fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNeabrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/irib.gov.br> ou <http:llwww.pafn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com basena Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:17:26 do dia 19/09/2023 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 17/03/2024. —
Código de controle da certidão: 0928.7A1D.2F74.1248
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

<Q.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOSENEI DA SILVA NUNES ARCENIO 06848416908 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 36.231.212/0001-27
Certidão nº: 51450179/2023
Expedição: 25/09/2023, às 17:20:26
Validade: 23/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
Certifica-se que JOSENEI DA SILVA NUNES ARCENIO 06848416908 (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPU sob o nº 36.231.212/0001-27, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Bai Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 031740666-08

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 36.231.212/0001-27
Nome: JOSENEI DA SILVA NUNES ARCENIO 06848416908
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venhamaser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresae refere-se a débitos deO Gaiisza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 17/01/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www fazenda, pr.gov.br

«DM

Pagna nao
Edo va tesPia NG14 1036



000152
* Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁnão
csrencortuto

CERTIDÃO NEGATIVA NR. 1509/2023

Cadastro Econômico: 18250

Razão Social.: JOSENEI DA SILVA NUNES ARCENIO
CPF/CNPS.....: 36.231.212/0001-27
Nome Fantasia: LAVACAR 163
Endereço. * RUA PIONEIRA 5100
Bairro.......: JARDIM FL

Atividade....: SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE V

Alvará.......: 1825

Certificanos de acordo com a Legislação em vigor, e face ao requerimento
protolado scb nº , no dia que o cadastro Economico nº  1825-0
localizado nesta cidade de Três Barras do Paraná, não possui débitos referente
a móveis, nem imóveis, ou qualquer outro debito fiscal, NADA DEVE para a Fazenda
Pública deste município, referente a impostos atrasados.

A presente certidão emitida pelo Portal do Cidadão
servira exclusivamente para fins de Emissão do Certidão

A presente certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal exigir a qualqu
tempo, os débitos que venham a ser apurados.

Certidão emitida com base em Lei Municipal do município de Três Barras do Paraná.
Enitida em: 19/09/2023
válida até: 19/10/2023 —
Ano/Número da certidão... saio
Código de autenticidade da certidão: 410559985410559
Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão.
ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALTDARÁ ESTE DOCUM

2023/1509



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS — FALÊNCIA — NEGATIVA

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria. verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

JOSENEI DA SILVA NUNES ARCENIO 06848416908
CNP: 36.231.212/0001-27

Local da Sede: Três Barras do Paraná - PR

Orientações

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em quea pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
São apontados os feitos em tramitação cadastradosno Sistema Informatizado referente à comarca de CATANDUVAS
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidãoAcertidão em nomedepessoajurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8º, 82º da
Resolução CNH 121/2010
A presente certidão menciona sementeoregistro do distribuição, para dados complementares da procedimento dave-se
cirigaté a Secretaria para onde foi clslbuído e soltar uma CERTIDÃO DE OBJETOEPE
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa fisica.

CATANDUVAS,15 de setembro de 2023 —

Adriane Strzelecki
Distribuidor

SDP-Sistema do Distribuidor do Paranã Data do omissão-15/08/2023 10:50 Págna 1 de 1



CAESTADO DO PARANÁ .
Brefoitura Municipal do Crês Barras do Pavan

CAPITAL DO FENJÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

.
A Empresa PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ, CNPJnº78.121.936/0001-68 com sede AVENIDA BRASIL, 245
Centro - TRÊS BARRAS DO PARANÁ - Paraná, atesta para os devidosfins que a
empresa JOSENEI DA SILVA NUNES ARCENIO 06848416908, com sede a Rua
Pioneiro, nº 5100, Jardim Floresta, Três Barras do Paraná/PR, devidamenteinscrita
no CNPJ nº 36.231.212/0001-27, detém qualificação para realizar os serviços
conforme segue:

CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS
“Lavagem de Motoniveladora
Lavagem de Trator deEsteira e Escavadeira Hidráulica

Atestamos ainda, que tais serviços foram executados
satisfatoriamente, de acordo com os prazos estabelecidos, pontualidade e
eficiência na execução, qualidade e quantidade, não existindo em nossos registros,
fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade comas obrigações
assumidas.

Três Barras Do Paraná,04 de Outubro de 2022.

O by
Jandi rã Lad
Setor de Compras

Av. Brasil, Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
5 78.121.936/0901-68  -— E-mail: prefeituratresbarras.prgov.br



TCU
TRIBUNAL DE CONTASDA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantidopela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 25/09/2023 14:04:32

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: JOSENEI DASILVA NUNES ARCENIO 06848416908

007): 36.231.212/0001-27

Resultados da Consulta Eletrô;

n

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

[orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Admi
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

istrativa

sar a certidão original noportal do órgão gestor, clique AQUI

(Órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidãooriginal no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016

q +



2808/2023, 10:27
|

Email - Alice Zancheta - Outlook 100166
Complementação de Requerimento Realizada - Nº Requerimento: 227466

SGA- Sistema de Gestão Ambiental |

Seg 25mopozs nas |

Paraalicezanchetafhotmailcom <alicezanchetaBhotmailcom>DS| Instituto Águae Terra
ED aosntiiia

Licença Ambiental

+ +

' + É

Putadano  Pmgamento  Agiardondo  Piotocado  tmAnine Deteigo

o asecvado Proto as
O requerimento de Licença Ambientalnº 227466 foi encaminhado para análise e defiberação.

|

Requerimento

Nº Proocoto ; 20853.220-6

Modalidade:LO Licença de Operação

cotichos: 36281212/0001-27

NomelRazão Soc: JOSENEIDA SILVA NUNES ARCENIO O6s4B416908

Asividide: Lavadores em geral

Avi, Especifica Lavadores de veiculos à seco; Serviços de lavagem de contêineres; Lavadores de veículos

Endereço: Rua Pioneira, 5100 - 85485.000 - Três Barras do Paraná/PR

o Di Abrir ia

| 3 14
tpouve comlmallOnbonalAQMKADAMATZIZmVAZO NU LTMIY2MALTAWAIDWMADARAAHOGACH2FIhTRSGad4OsL rc ZBNA, 11



Governo do Estado do Parar4” Secretaria de Estado da Indistria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cantares quea intrmações bano cortam as coma menios armadosent nt Comercial 430 vigentes na dela da tum expeoção

Mame Empresara JOSENEI DA BLVA NUNES ARCEN Cesissésoa
nene: acoes

Procol PRG2SITsaa!

Nunaveca donos raca
NIRE (Sede) E Arquivamento do Ato de Inscrição Início de Atividade
“1809401146 36 231 2120001-27 03/02/2020 03022020

Endereço Comploto
Rua PIONEIRO, Nº 5100, JARDIM FLORESTA-Ttês Barras do Paraná/PR- CEP85485-000

bjeto
SERVICOS DE LAVAGEM E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES - LAVADOR DE CARRO INDEPENDENTE; SERVICOS DE PINTURA
LANTERNAGEM E FUNILARIA DE VEICULOS- FUNILEIRO/LANTERNEIRO INDEPENDENTE.

Capital Porte
R$ 20.000,00 (vinte mi reais) MEI (Micro Emproondedor |

Incividuan, |
1

Ultimo Arquivamento Situação
Data Número Atoieventos ATIVA
ogigar2020 4180940146 0807081 - INSCRIÇÃO DE Status

MICAOEMPREENDEDOR INDIVIDUAL SEM STATUS

Nome do Empresário: JOSENEI DA SILVA NUNES ARCENIO
Identidade: cor:
85170870 068.484.169:08
Estado civil: Regime de bens;

NÃO INFORMADO NÃO INFORMADO

Esta certidão toi omitida automaticamantoem 1 1109/2023, às 17:54:56 (horário do Brasita)
S preçoscr uaappngmiacn 0 eoJo.a aA

PROZSI7SB6414

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
“Socretário Geral

1601



JOSENE! DA SILVA NUNES ARCENIO 05848416908
CNPJ: 36.231.212/0001-27

Rua Pioneiro, nº 5100, Jardim Floresta
Três Barras do Paraná-PR CEP: 85485-000

(45) 9 9447-9276
Arceniojoce(Bgmail.com

ANEXO Ill

Ao
Pregoeiro do Municipio de Três Barras do Paraná-PR.
PREGÃO ELETRONICO Nº 51/2023,
Abertura: 27 DE SETEMBRO DE 2023, às 09h00.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

A empresa JOSENEI DA SILVA NUNES ARCENIO 06848416908,
inscrita no CNPJ sob nº 36.231.212/0001-27, sediada na Rua Pioneiro, nº 5100,
Jardim Floresta, Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, declara, sob as
penas da Lei, e para osfins previstos no artigo 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93,
que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, ou
seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando
trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos
executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima
durante a vigência do contrato, acarretará a sua rescisão

Três Barras do Paraná-PR, 25 de Setembro de 2023.
[ NOSENEIDA SILVA NUNESARCENIO DbBágavasos

|CNP. Nº 38.231.21210001-27
Rua Pioneiro, nº 5100, Jardim Floresta,

Três Barras

JOSENEI! DA SILVA NUNES ÁRCENIO 06848416908
CNPJ: 36.231.212/0001-27

Procurador
CLEVERSON LAUTERIO RODRIGUES

CPF: 098.622.469.36



900159
JOSENEI DA SILVA NUNES ARCENIO 06848416908

CNPJ: 36.231.212/0001-27
Rua Pioneiro, nº 5100, Jardim Floresta

Três Barras do Paraná-PR CEP. 85485-000
(45) 9 9147-9276

ArceniojoceBgmail com

ANEXO IV

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná-PR.
PREGÃO ELETRONICO Nº 51/2023,

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

A empresa JOSENEI DA SILVA NUNES ARCENIO 06848416908,
inscrita no CNPJsob nº 36.231.212/0001-27, sediada na Rua Pioneiro, nº 5100,
Jardim Floresta, Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, declara, sob as
penasdaLei, que não está declarada inidônea e nem impedida de participar de
licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou
indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara, também, que está obrigada a informar à Contratante os fatos
supervenientes impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência,
conforme determinaoartigo 32º, 8 2º, da Lei 8.666/93

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Três Barras do Paraná-PR, 25 de Setembro de 2023.

JOSENEI DA SILVA NUNES ARCÉNIO 06848416508 |

CNPJ Nº 36.231.212/0001-27
Rua Pioneiro,

Três Barras.
5100, Jardim Floresta,

JOSENEI DA SILVA NUNES ARCENIO 06848416908
CNPJ: 36.231.212/0001-27

Procurador
CLEVERSON LAUTERIO RODRIGUES

CPF: 098.622.469.36



JOSENEI DA SILVA NUNES ARCENIO 068484 16908
CNP: 36.231,212/0001-27

Rus Pioneiro, nº 5100, Jardim Floresta
Três Barras do Paraná-PR CEP: 85485-000

(45) 9 9147-9276
ArceniojoceBgmail com

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTODE EMPRESA DE MICRO
EMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)

lima Sr. Pregoeiro, Município de Três Barras do Paraná-PR.

Declaro sob as penas da lei, para os devidosfins e a quem interessar
possa que a empresa, JOSENEI DA SILVA NUNES ARCENIO 06848416908,
CNPJ Nº 36.231.212/0001-27, sediada na Rua Pioneira, nº 5100, Jardim
Floresta, no Municipio de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, nos termos
da Lei complementar nº. 123, de 14 de Dezembro de 2006 e Decreto nº 6.204,
de 05 de Setembro de 2007, se enquadra na condição de:

( X ) Micro Empreendedor Individual (MEI);() Microempresa (ME);
( ) Empresa de Pequeno Porte (EPP);
(. ) Outras.

Três Barras do Paraná-PR, 25 de Setembro de 2023.
JOSENEIDA SILVA NUNES ARCENIO 05848416508

CNP) Nº 36.231.212/0001-27
Rua Pioneiro, nº 5100, Jardim Florosta,

Trós 8 Paraná-PR CEP: 85485-000

Uyy
JOSENEI DA SILVA NUNES ARCENIO 06848416908

CNPJ: 36.231.212/0001-27
Procurador

CLEVERSON LAUTERIO RODRIGUES
CPF: 098.622.469.36

3 W



JOSENEI DA SILVA NUNES ARCENIO 058484 16908
CNPJ; 38.231 212/0001-27 UL

Rua Pioneiro, nº 5100, Jardim Floresta
Três Barras do Paraná-PR CEP: 85485-000

(45) 9 9147-9276
Arceniojoce(Dgmail com

ANEXO |

ho
Pregoeiro do Municipio de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO SRPNº 51/2023.
Abertura: 27 DE SETEMBRO DE 2023,às 09h00

PROPOSTA DE PREÇOS

A empresa JOSENEI DA SILVA NUNES ARCENIO 05848416908, inscrita no CNPJ sob nº
36.231.212/0001-27, sediada na Rua PIONEIRO, nº 5100, Centro, CEP:85485-000, no Município de Três
Barras do Paraná, Estado do Paraná, através desta, vem apresentar a proposta comercial reis
licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023, objetivando fomecer 05 itens abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital.

LOTE 02 - SERVIÇOS DE LAVAGENS — EXCLUSIVO MEIEPP

(TEM QNT|UNID|DESCRIÇÃO
UNTARO [VALOR
VALOR|TOTALDT at[65 [20/uma [avagemdeMoonneados —  [R$74000 —

[R$14 60050
Lavagem de ReircescavadeiraePã |

104 | 4 o

Unid.
Corregadeira ii | Bpgeitan0o |

f ps T

je
Y

|

fes Juh [uma|(ragea TineER [Rsoroo | Rsroro00
06 [200|Unic|Lavagem de Caminhões E R$24200—| R$48400,00

Valor Total da Proposta: R$96.390,00 (Noventa e seis mil trezentos e noventa reais)
Validade da Proposta: 80 dias,
Todos os itens são de MarcalModelo: PróprialNão se aplica.

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos
para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos, deciaramos:

a) Que estamos cientes e concordamoscom os termosdo Edita! em epigrafe e das cláusulas da
mihuta da Ata de Registro de Preços em anexo,

b) Quenos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos eiau descontos ou
vantagens e despesas (inclusivo diárias, alimentação e hospedagem caso haja necessidade) para
a execução do objeto.

Três Barras do Paranó-PR, 25 de Setembro de 2023

JOSENEIDA SILVA NUNES ARCENIO 0684816908
| CNPNº 36.231.24210001-27

Rua Pioneiro, nº 5100, Jardim Floresta,
| Três Barras do Paraná-PR CEP: 85485-000

[0 o dnsUltuios fr Ds
JOSENEI DA SILVA NUNES ARCENIO 08848416908

CNP: 36.231.212/0001.27
Procurador

CLEVERSON LAUTERIO RODRIGUES
CPF: 098.622.469.36.

q] 4 ii



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Narrativa
de Inexistência de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS

Nº 031836661-90

Certifico, para fins de comprovação perante terceiros, que o CNPJ 36.231.212/0001-27, não
consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria da Fazenda do Paraná, não possuindo,
portanto, número de inscrição estadual, de acordo com pesquisa realizada na base de dados do
mencionado cadastro,

Esta certidão não isenta a empresa de inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS do

O Prrsrá pera os casos previstos na legistação

Véálida até 26/10/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
wwnyfazenda.pr.gov.br



Secretaria de Estado do Desenvovimento Sustentável a do Turno -SEDEST
instíuo Água é Tera

LICENÇA PRÉVIA

GE TOME CS BERTO ENGATE SOS SS PAS ESPOSA SADO PO CIPPINTO OD TS TOU SITE ConceT
rações nao espaciiades

Locação Do euentsmoenon

36251. 21210001.27 “JOSENEI DA SILVA NUNES ARCENIO osasa4r6908aço tn grado amaro
= PIONEIRO, 5100

JARDIM FLORESTA Tê Baras do Paraná
2 Sonesção vo pumemonento teLavadores em gera! Paquerasis Cotaa e std àLstt,mgdg datreg dle pratos mis pieses

Rua Pioneira 5100

Três Barras da ParanáiPR Bs e85.000

3 Aereas DO Eupacenemento

Orgenhça Teseuna vote toa traça Coord tao Emproondimento sto E —

Sem as tera trt anéis DR]Hgenização de máquinaséequipamentos. Reuso po Processo 500 E E

Cas coerção ums Destno ça
260930 - Detergemias não abrangidos em 200: 29 800000 kg. AteroIndustrglTercoros

1. R concossiãa desta iconça não impecirá exigências fura, docorrantos do avança tecnológico ou da medicação das condições ambintais, conforme Dect!
BITS -Arigo 7º, 52º,

Estadual

2.05 ertérios adotados podarão ser reformulado alou complamantados de acordo com o desenvolvimenta clano tucnalógio e a necessidade de preservação amianto,

3 Apresento Icença não contempla aspectos de segurança das Instalações, estando restrita a aspectos ambientais

4. Nãa sara permitido qualquer tpa de ocupação, construção eiou obra em área de presanvação nermanento

5 A presente Licença Prévia atesta sua viabilidade ambiontal
implementação

stabeleco abaixo os requasitos básicos e conciccnantesa serem atendidos nas prónimas fases de
6, Ficam obrgadas as empresas potencimente pooras manterem pelo menos um responsável técnico amberla durante vaidade ca respecina Icença, contomme Le:

Estadual 16 386/2008, por emasão d Licença Ambierial

7. Evento fal seo, eve ser realizado ouso

Oss se ses» + 0e-=:= +22-m css concrsso ce res escerado porraratos, coma
& Na pedi de LO apresenta: Outcrge para uso da água da nascente

10. No pedidode LO apresentar Piano ca Controle Ambiental elaborado por profissional habitado com ART

cama deodeEsta LICENÇA PRÉVIA, tem a aliado acima mencionada a prónima icença dave er soitada aoInst Água é Terra com antacedência minima do 120 (cont é vinte) dias, Esta LICENÇA PREVIR,
Soverá sor afisada om local vitvl os,

Beam,

ana da apra



Consulta de impedidos de Licitar

CNP): 36231212000127

NENHUM ITEM ENCONTRADO!



TCU
TRIBUNALDE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tempor objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é doOi gestor de cadacadastro consultado, A informação relativa à ra;
da Pessoa Jurídica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 27/09/2023 10:35:15

Informações da Pessoa Jurídica:
“Razão Social: JOSENEI DA SILVA NUNES ARCENIO 06848416908

0n23:36.231.212/0001-27

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU |

(Cadastro: Licitantes Inidôneos |

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI |

Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
te Inelegibilidade
Resultado da consulta: Yada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. clique AQUI

(Órgão Gestor: Portal da Transparência
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidônease Suspensas

“Resultado da consulta: Nada Consta |

Para acessar a certidão original noportal do órgão gestor, clique AQUI.

[órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. |

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificaçãoe racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 deabril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de15, dejaneiro de 2016.



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023/2023
PROPOSTAFINAL FORNECEDOR

PROCESSO LICITATÓRIO 89/2023

Fornecedor: JOSENEI DA SILVA NUNES ARCENIO 06848416908 CNPJ: 36.231.212/0001-
27
Representante: CLEVERSON LAUTERIO RODRIGUES.

Telefone: (45) 9914-7927
E-mail cleversoniauterorodrguesdZgmal com

Endereço: RUA PIONEIRO, 5100 -, Três Barras do Paraná - Paraná - 85485-000

tem Quant Unid. Descrição

32000 UN Lavagem de motoniveladora

* 4000 UN Lavagem reimescavadeira e Pá-Carregadeira

54000 UN Lavagemdo trator de estara o escavedeira râuica
O, aum caju

Validade da proposta: Conforme estipulado no Edital

Condições de entrega do produto ou execução dos serviços: Conforme estipulado no Edita!

Garanta legal: Contorme especticação do Ecital

ValorMarca Modo Tonin
as nsSERVIÇO SERVIÇO 755 00 sa 78000

semnço serviço ESco aecsoiE

serço seruço Boo ro60E
Rs R$SERVIÇO SERVIÇO 241 89 48.378,00
Total R$ 96.298,00

“Assinado de forma agtal por
CLEVERSON LAUTERIO RODRIGUES- 09862246936]

Dados: 27092023 102256

JOSENEI DA SILVA NUNES ARCENIO 0684416908
36.231.212/0001-27

N



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023/2023
PROPOSTAFINAL FORNECEDOR

PROCESSO LICITATÓRIO 89/2023

Fornecedor: PEREIRA & ALBERTON LTDA CNPJ: 09.646.631/0001-57
Representante: JURANDIR RIBEIRO PEREIRA

Telefone: (45) 9815-6424
Email: mapereiaaverontBgmai.com
Endereço: RUA SOBRADINHO, 3, Três Barras do Paraná - Paraná - 5485.000

Valorhem Quant. Uni. Descrição Marca Modo JS roms
1 120009UN Lives, Vó, ico rdaAânis seruço seruço 85 oo aerc00É

728000 UN Lavagem bis, vn, Miro rs o Amuênis serço serviço Soo er206
Total sasaçoo

Oasse ss esses: contome esssusso o cs
Conciçes do enteada produto ou execução ds seniços: Conforme estado no Esta
Garanta legal: Conforma ospociicação do Edital aaa du torta agpo:

JURANOIR RIBEIRO PEREIRA. 78264731953

Decos: 210072029 100228

PEREIRA & ALBERTON LTDA
09.646.631/0001-57



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023/2023
PROPOSTAFINAL FORNECEDOR

PROCESSO LICITATÓRIO 89/2023

Fornecedor: 44,442.110 EDUARDO FERNANDES DAGHETTI CNPJ: 44.442.110/0001-89
Roprosontante: EDUARDO FERNANDES DAGHETT!

Telofone: (45) 3235.2019

Email contec.ctbúgmal. com

Endereço: AVENIDA BRASIL, 251 -, Trbs Bras do Paraná - Paraná - 85485-000
valorhem Quant. Unid. Descrição Marea Modelo 0 rotas

; es as2 ASOGDOUN— Lovigom do Vila os(sáai) servico servico Bio osasaRÉ
8 B0000 UN Lavagem Vic ovos(sai o tio) servico servico io ssasoê

tais 137.200.00

Quáisiapigsás sispassoCondições de entrega do produto ou execução dos serviços: Conforme estipulado no Edital.

eaacpgsns iiiesmorover
44.442.110 EDUARDO FERNANDES DAGHETTI

44.442.110/0001-89
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PEREIRA & ALBERTON LTDA - ME

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL
CNPJ Nº 09.646.631/0001-57

NIRE: 41206221782 COM DESPACHO EM18/06/2008

EDITH ALBERTON PEREIRA, brasileira, natural de Catanduvas, Estado
do Paraná, casada sob o Regime de Comunhão Parcial de Bens,
nascida em 02/12/1965, empresária, inscrita no CPF n.º
038.541.029-84, e portadora da RG n.º 7.954.517-1-SSP-PR, expedida
no dia 03/12/1996, residente e domiciliada a Rua Sobradinho, 03,
Centro, CEP 85485-000, no município de Três Barras do Paraná,
Estado do Paraná.

JURANDIR RIBEIRO PEREIRA, brasileiro, natural de Catanduvas,
Estado do Paraná, casado sob o Regime de Comunhão Parcial de Bens,
nascido em 15/03/1964, empresário, inscrito no CPF n.º
782.647.319-53 e portador da RG n.º 3.830.096-2-5SP-PR, expedida
no dia 17/10/2007, residente e domiciliado a Rua Sobradinho, 03,
Centro, CEP 85485-000, no município de Três Barras do Paraná,
Estado do Paraná.

Únicos sócios componentes da sociedade empresarial limitada, com o
nome empresarial de “PEREIRA & ALBERTON LTDA - ME”, com sede a Rua
Sobradinho, 03, Centro, CEP 85485-000, no município de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná, registrada na Junta Comercial do
Estado do Paraná, sob a Nire 41206221782 com despacho em
18/06/2008 e inscrita no CNPJ sob o nº 09.646.631/0001-57.

1º Pelo presente instrumento resolvem alterar seu objeto social.
DAS ATIVIDADES

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o objeto social da empresa para: Se
45.20-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de
veículos automotores;
47.89-0/05 - Comércio varejista de produtos de limpeza para
veículos automotores;
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PEREIRA & ALBERTON LTDA - ME
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL

CNPJ Nº 09.646.631/0001-57
NIRE: 41206221782 COM DESPACHO EM 18/06/2008

2º DA CONSOLIDAÇÃO DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: À vista da
modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o
Art. 2.031 da Lei 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições
contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da
referida Lei, aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a
seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

PEREIRA & ALBERTON LTDA - ME

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL
CNPJ Nº 09.646.631/0001-57

NIRE: 41206221782 COM DESPACHO EM 18/06/2008

EDITH ALBERTON PEREIRA, brasileira, natural de Catanduvas, Estado &do Paraná, casada sob o Regime de Comunhão Parcial de Bens,
nascida em 02/12/1965, empresária, inscrita no CPF n.º
038.541.029-84, e portadora da RG n.º 7.954.517-1-SSP-PR, expedida
no dia 03/12/1996, residente e domiciliada a Rua Sobradinho, 03,
Centro, CEP 85485-000, no município de Três Barras do Paraná,
Estado do Paraná.

JURANDIR RIBEIRO PEREIRA, brasileiro, natural de Catanduvas,
Estado do Paraná, casado sob o Regime de Comunhão Parcial de Bens,
nascido em 15/03/1964, empresário, inscrito no CPF n.º
782.647.319-53 e portador da RG n.º 3.830.096-2-SSP-PR, expedida
no dia 17/10/2007, residente e domiciliado a Rua Sobradinho, 03,
Centro, CEP 85485-000, no município de Três Barras do Paraná
Estado do Paraná.

Únicos sócios componentes da Sociedade Empresaria Limitagá, com
o nome empresarial de “PEREIRA & ALBERTON LTDA - ME”, comsede a SE
Rua Sobradinho, 03, Centro, CEP 85485-000, no município de Três3
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PEREIRA & ALBERTON LTDA - ME
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL

CNPJ Nº 09.646.631/0001-57
NIRE: 41206221782 COM DESPACHO EM 18/06/2008

Barras do Paraná, Estado do Paraná, registrada na Junta Comercial
do Estado do Paraná, sob a Nire 41206221782 com despacho em
18/06/2008 e inscrita no CNPJ sob o nº 09.646.631/0001-57.

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO, E TEMPO DE DURAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de
“PEREIRA & ALBERTON LTDA - ME”.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede e domicilio na Rua
Sobradinho, 03, Centro, CEP 85485-000, Três Barras do Paraná,
Estado do Paraná.

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social da empresa é:
45.20-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de
veículos automotores;
47.89-0/05 - Comércio varejista de produtos de limpeza para
veículos automotores;

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01/07/2008
e seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL E QUOTAS

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mil
reais) dividido em 30.000 (trinta mil) quotas de valor nominal R$

1,00 (um real) cada, já integralizadas, neste ato em moeda
corrente do País, pelos sócios:

socio QUOTAS VALOR +

EDITH ALBERTON PEREIRA 15.000 R$ 15.000,00 50
JURANDIR RIBEIRO PEREIRA 15.000 R$ 15.000,00 so
TOTAL 30.000 R$ 30.000,00 100%

CLAUSULA SEXTA: DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: A cessão total ou
parcial de quota, sem a correspondente modificação do contrato
social com o consentimento dos demais sócios, não terá eficácia
quanto a estes e à sociedade.

0q l
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PEREIRA & ALBERTON LTDA- ME
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL

CNPJ Nº 09.646.631/0001-57
NIRE: 41206221782 COM DESPACHO EM 18/06/2008

S 1º A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do

capital social.
S 2º Os sócios são obrigados ao cumprimento da forma e prazo
previstas para a integralização de suas quotas, e aquele que
deixar de fazê-lo deverá ser notificado imediatamente e no prazo
de 30 (trinta) dias da notificação pela sociedade, responderá
perante esta pelo pagamento de mora.
S3º verificada a mora, poderão, por decisão majoritária, os demais
sócios tomarem para si ou transferirem para terceiros a quota do
sócio remisso, excluindo o primitivo titular e devolvendo-lhe o
que houver pago, deduzidos os juros da mora, as prestações não
cumpridas e mais despesas, se houver.

CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade é exercida pelo
sócio JURANDIR RIBEIRO PEREIRA, com poderes e atribuições de
administrador, vedado, no entanto ao administrador fazer uso da
firma na prestação de garantia, fiança, aval ou qualquer outro
titulo de favor, estranho ao objeto social.
PARÁGRAFO ÚNICO: O sócio poderá assinar pela firma em conjunto ou
separadamente, aos quais compete o uso da firma e a sua GQ)
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, sendo-
lhes, entretanto, vedado o seu emprego em operações ou negócios
estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais,
endossos, fianças ou cauções de favor.
CLAUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço
patrimonial de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

&CLÁUSULA NONA: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de
cada exercício social, o administrador é obrigado a prestar 6
sócios contas justificadas de sua administração, apresentandó
inventário, balanço patrimonial e de resultado econômico.

o tr
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PEREIRA & ALBERTON LTDA - ME
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL

CNPJ Nº 09.646.631/0001-57
NIRE: 41206221782 COM DESPACHO EM 18/06/2008

CLAUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual
assinada por todos os sócios.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore“, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A retirada, exclusão ou morte de qualquer
sócio, permite a sua continuidade com herdeiros e sucessores.
Quando incluir a dissolução da sociedade, o valor das quotas,
considerada pelo montante efetivamente realizado, liquidar-se-á
com base na situação patrimonial da sociedade, verificada em
balanço especialmente levantado, à data da resolução, e seus
haveres lhe serão pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e
sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após a apuração
do valor.
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos
em que a sociedade se resolva em relação ao seu sócio.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O(s) administrador (es) declara(m) sob
as penas da Lei, de que não estar(em) impedido (s) de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar (em) sob efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade, nos termos do artigo 1.011, $ 1º do Código Civil 2002
(art 53, IV, Dec. 1.800/96).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A empresa “PEREIRA & ALBERTON LTDA - ME”,
com sede na Rua Sobradinho, 03, Centro, no município de Três
Barras do Paraná, Estado do Paraná, DECLARA, sob as penas da Lo
que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos daffíei
Complementar nº 123 de 14/12/2006.
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PEREIRA & ALBERTON LTDA - ME
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL

CNPJ Nº 09.646.631/0001-57
NIRE: 41206221782 COM DESPACHO EM18/06/2008

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os casos omissos serão tratados pelo que
regula o Capitulo I, Subtítulo II do Livro da Lei nº 10.406/2002-
Código Civil.
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: As partes de comum acordo elegem o Foro de
Catanduvas, Estado do Paraná, renunciando a qualquer outro, para
dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da vigência deste
instrumento.º CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Revogam-se as disposições contidas no
instrumento contratual original, passando a sociedade a reger-se
por este instrumento.
E por estarem, assim, justos e contratados, assinam o presente em
01 (uma) via de igual teor e forma, na presença de testemunhas
para que produza os efeitos legais.

Três Barras do Paraná, 04 de novembro de 2020.

Att
.ZA O pre UR /000eRP.Edith Alberton Pereira Jurandir Ribeiro Pereira=>
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital prSecretaria de Governo Digital

)

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, WAGNER CLEVERSON ACORDI, com inscrição ativa no CRCIPR, sob o nº 049631, expedida em 06/05/2008,
inscrito no CPF nº 02736503945, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuizo das sanções
administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz comooriginal.

CPF Nº do Registro Nome

2736503945) 049631 WAGNER CLEVERSON ACORDI

CERPIFICO O REGISTRO EX 13/11/2020 10:17 SOB Nº 20206598174.
PROTOCOLO: 206595174 DE 12/11/2020.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12008520304 DA SEDE: Os6a6EaL000157.
NIAR: 41206221782. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/11/2020. :el PEREIRA 6 ALBERTON LTOA HEES

LENIDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL.

meu, expresataci? pe gov br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

apita sir] COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO| nioooo
sesasesnooors” o 18/06/2008

PEREIRA & ALBERTON LTDA

TODO ESASEEONENTO NOME DE ANTAS FORTE
LAVACAR 7 DE SETEMBRO ME

ODE E DESCINEAS EXATVNDE ECONONIERPRNESAT
45.20.0:05 - Serviços de lavagem, lubrificação o polimento de veiculos automotores

ESSO E EREÇÃO REAEENSEER4788.0.05 - Comércio varejista de produtos sancantes domissanitários.

TODO E DERENENS EOUREEE AG206.2 - Sociedade Empresária Limitada.

R SOBRADINHO 3 tomem

E ERRGOSTATS EREEO Te
85 485.000 CENTRO TRES BARRAS DO PARANA PR

DRESS TAGS EESE
(45) 3235.4207

EEEAESA
REIS BASTA ER SESRUAÇIO CSAarivá taro6/2008

ENO DE SAIAS CET

TES ESET RA ENSNNÇÃO CEPE

Aprovado pela Instrução Normativa RFBnº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/09/2023 às 08:06:26 (data e hora de Brasilia). Página: 11



CAIXACAIXA ECONOMICA FE

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:—09,646.631/0001-57
Razão

bacial PEREIRA E ALBERTON LTDA

Endereço:—R SOBRANDINHO 2 SALA / CENTRO / TRES BARRAS DO PARANA / PR /
85485-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundode Garantia do Tempode Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/09/2023 a 07/10/2023 “
Certificação Número: 2023090820094852300928

Informação obtida em 13/09/2023 07:20:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

0



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal doBrasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PEREIRA & ALBERTON LTDA
CNPJ: 09.646.631/0001-57

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termosdo art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 208 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos é fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à siluação do
sujeito passivo no âmbito da RFBe da PGFNe abrange inclusive as contribuiçõessociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:llrfb.gov.br> ou <http:llwwnw pafn gov br>

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REBIPGEN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:57:22 do dia 30/06/2023 <horae data de Brasilia>.
Válida até 27/12/2023.
Código de controle da certidão: 3386.1B69.1BF3.0F20
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PEREIRA & ALBERTON LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNP. 09.646.631/0001-57
Certidão nº: 31348010/2023
Expedição: 30/06/2023, às 15:58:45
Va: lade: 27/12/2023 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PEREIRA & ALBERTON LIDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.646.631/0001-57, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, ptdisposição legal, contiver força executiva.



ye Estado do Paraná 0184
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 030993408-60

Certidão fornecida para o CNPJ/MF:  09.646.631/0001-57
Nome: PEREIRA & ALBERTON LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registradosou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nomedo contribuinte acima identificado,
nesta data,

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

OQ
Pstt/s7s fibutária o não ttuário, bem como ao descumprimento de obrigações trbutáias acessórias

Válida até 03/11/2023 - Fornecimento GratuitoAautenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www fazenda. pr.gov.br

e 12 s
Emo vs imros Pula [08202 1208.16



EO 000123
Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA NR. 1445/2023

Cadastrp Econômico: 6880

Razão Social.: PEREIRA & ALBERTON LTDA
CPE/CNPJ.....: 09.646.631/0001-5
Nome Fantasia: LAVACAR 7 SETEMBRO
Endereço. * RUA SOBRADINHO, 1093
Bairro... 0... CENTRO
Atividade....: POSTO DE LAVAGEM DE VEICULOS
Alvará.,.....: 688

Certificamos de acordo com a Legislação em vigor, e face ao requerimento
protolado sob/nº , no dia que o cadastro Economico nº—688-0
localizado nesta cidade de Três Barras do Paraná, não possui débitos refere:
a móveis, nen imóveis, ou qualquer outro debito fiscal, NADA DEVE para a Fazenda
Pública deste município, referente à impostos atrasados.

A presente certidão enitida pelo Portal do Cidadão
servira exclusivamente para fins de Enissão de Certidão

A presente certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer
tempo, os débitos que venham a ser apurados.

Certidão emitida com base em Lei Municipal do município de Três Barras do Paraná.
Emitida em: 13/09/2023
Válida até: 13/10/2023 4
Ano/Número da cerzidão.............? 2023/1445
Cédigo de autanticidade da certidão: 913561706913561
Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão.
ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS — FALÊNCIA — NEGATIVA

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra

PEREIRA & ALBERTON LTDA

CNPJ: 09,646.631/0001-57
Local da Sede: Três Barras do Paraná - PR

Orientações:

Esta cortidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a)
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de CATANDUVAS
Não existe qualquor conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal qua
verfique a identidade do NOMEIRAZÃO SOCIAL com o CPFICNP. A conferência dos dados pessoais fornecidos polo
posquisado é de responsabilidado oxclusiva do destinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz é às fls,
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimas não qualificados, nos termos do art. &º, 52º da
Resolução CNJ 121/2010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
dlingir até a Secretaria para ondo foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBLETOEPÉ.ABusca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a possoa fisica.

CATANDUVAS, 14 de setembro de 2023

done te
Adriane Strzelecki

Distribuidor

a
Sor P-Sistema do Distribuidor do Paraná Data de emissão-1</09/2023 14:42 Págra 1 de 1



0126
ESTADO DO PARANA

Beeteitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FENJÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Empresa PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÉS
BARRAS DO PARANÁ, CNPJnº 78.121.936/0001-68 com sede AVENIDA BRASIL, 245
Centro - TRÊS BARRAS DO PARANÁ - Paraná, atesta para os devidos fins que a
empresa PEREIRA & ALBERTON LTDA, com sede a Rua Sobradinho, nº 03, centro,
Três Barras do Paraná/PR, devidamente inscrita no CNPJ nº 09.646.631/0001-57,
detém qualificação pararealizar os serviços conforme segue:

ITEM |

no DESCRIÇÃO DOS ITENS
1 Lavagem de Motoni oe 2Lavagem de Retroes -Carregadeira =
3 LavagemdeTrator de Esteira e Escavadeira Hidráulica |4 — Lavagem de Caminhõe:5 Lavagemde Ônibus
6

Atestamos ainda, que tais serviços foram executados
satisfatoriamente, de acordo com os prazos estabelecidos, pontualidade e
eficiência na execução, qualidade e quantidade, não existindo em nossos registros,
fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade comas obrigações
assumidas.

e Três Barras Do Paraná, 04 de Outubro de 2022.

Yy

9/
LU 3

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail; prefeituramtresbarras.pr.gov.br



secretaria do Estado do Desanvolvimánt Sustentável a do Tutamo-SEDEST EEEisto Água é Tera nesesasãoparaná EG sic ERGOVERNO DO ESTADO EaSECRETARIA

DO
DESENVUMENTO. LICENÇA DE OPERAÇÃO 4 umoaaoarTRSSESEOSESIsaoeseeaSo corteamãese espe Emi À

1 Joenmincação vo eueneorocoor se
09.046 0310001:57 PEREIRA & ALBERTON LTDA

meio Eta ogro aims
Soxiasaoas Sobradinho, 3

Conto Três Barras do ParanáPR

Lavadoras em geral Pequeno

eos irem Lego esamers
281064 6 - 186960 8 Sotyadinha, 3

Carro Tiba Barras do ParanapR 85 85000

amourpads Tpedeiia voa po Ouro Cosas raça
é. de Elunta Tratado Emproanimento 200, e =

Cr tem tema ttamno Dest at vasto eta ra Cosme,Eentes gerados no processo industria Eres Resso no Processo 200 = =

cao Duerção PR o]
180101 - Embalagens de paçoa carão O0kg—Recklagem axterna
180102 - Embatagons de plástico. 08Dkg Reciclagem oxtarma
130803 - Lodo proveniento do intercegto LOGh Aero Industrial Tercoros

mom cs maias 20 3egue
“UA presente Licença de Operação, am conformidado com a que censta do Aria 19 da Resolução CONAMA Nº 297197 poderá sor suspansa cu cancelada, na ocarência do
violação ou inadequação de quaisquer condicionantes au normas lagais, amssão ou falsa descrição de informações relevantos aua aubsidaram a sua emissão. bem coma na
supervaniência de graves riscos ambientais e de saúdo, anda assim Covorão Sar apresantados os documentos à atancidas as condicionantes acima estabetacidos, caso
corri,a oresante Licença de Operação será cancelada

2,Aconcessão desta Icença não impedirá exgências fuuras, decorrentes do avanço lecnclégico ou da mesitcação cas condições ambientais, conforme Decreto Estadual
Bsir9- Anigo 7º. 62º
3, Ficam obrigadas as umpresas potoncidlmenta poluidoras a contaisrem polo manos um responsável ácnico amb anta, conterma oi 18 346/2008,

4. Eterminantemento proibia a queima a cdu abero de qualquer pa de matr
S No caso de destinação final de residuos sóldos, deverão sr alencidos os requisdos da Patas IA? 23212070 eu Resciução CEMA 0782009, observando a necessidade
de soletação de Autorização Ambiental

do da envio do rosídua autorizada, doverá abrigoloriamonte, registar à carga provista na Autorização Ambiental atavós da sistema de movimentação (ww aga-
av bisga mr), Sando necessária à confimação tambêm pelos tecoptars do resídua. Não havanda à confirmação pola sistema de mowmartação, não serão omtdos o

Cercado de Aprovação de Destinação Final CADEFwanova Autorização Ambient

7. Quando da aluaização do PORS, anexar as Aurorzações Ambientas relorentes à desuração dos resíduos sólidos provenientes ca aivigado.

8, Fca terminantemente prolido « armazanamerto de materais recicláveis (plásticos vidros, papéis, papelão, latas, alumínio, metais, et.) a cáu aborto no pátio, os quais
deverão ser mantidas donva de local cobro à fim do avlar acúmulo de Aguas de chuvas, arolforação de veios, guração da chorurm, contaminação da sao, dispersão de
mataria ovos pelo vento, ol.

& Elen Enai zero

10, Fica pros o lançamento do ofuentas liquidos, reta ou indiretamente, em sol ou corpo hídrico, uma voz que nã foi previsto nesta licença

ERRA | asLEETITACEERiARSpacesEspa egrenovação ser soficiada aoisto Água Terra com antecedência mma 0 12 [cartae vit) REodias. Qualsquer aieraçãos ou expansõos hos processos do produção ou volumes produzidos pela
Índóstia e aleraçõos ou expansços no empreendimento, devorão sarIicenciados pao inato Água

e Terra Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO dovorá ser afixada am local visual acatar
Ensene Magra da Coco 4

Er



PEREIRA & ALBERTON LTDA

CNPJ: 09.646.631/0001-57 -IE: 90444380-86
Rua Sobradinho nº 03, Centro

Três Barras do Paraná-PR, CEP: 85485-000
Fone: (45) 9 9815-6424

e-mail: mapereiraalbertonQOgmail.com

ANEXO II

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 51/2023.
Abertura: 27 DE SETEMBRO DE 2023, às 09h00.

DECLARAÇÃODE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa PEREIRA & ALBERTON LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 09.646.631/0001-
57, IE 90444380-86, sediada na Rua Sobradinho, nº03, Centro, na cidade deTrês Barras do
Paraná, Estado do Paraná, declara para fins de participação no Pregão Presencial nº 51/2023,
e sob as penas daLei, que cumpreplenamente os requisitos de habilitação previstos em seu
edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Três Barras do Paraná-PR, 25 de Setembro de 2023.

PEREIRA &
ALBERTON

LTDA:

7

PEREIRA & ALBERTON LTDA
CNPJ: 09.646.631/0001-57

8 Rat)
N



22
PEREIRA & ALBERTON LTDA

CNPJ: 09.646.631/0001-57 -1E: 90444380-86
Rua Sobradinho nº 03, Centro

Três Barras do Paraná-PR, CEP: 85485-000
Fone: (45) 9 9815-6424

e-mail: mapereiraalberton gmail.com

ANEXO IV

Ao
Pregoeiro do Municipio de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 51/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

A empresa PEREIRA & ALBERTON LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 09.646.631/0001-
57, sediada na Rua Sobradinho, nº03, Centro, na cidade de Três Barras do Paraná, Estado
do Paraná, declara, sob as penas da Lei, que não está declarada inidônea e nem impedida de
participar de licitação em qualquerórgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta,
federal, estadual ou municipal.

Declara, também, que está obrigada a informar à Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º, 8 2º,
da Lei 8.666/93.

Por ser a expressãoda verdade, firmamosa presente declaração.

Três Barrasdo Paraná-PR, 25 de Setembro de 2023.

PEREIRA &
ALBERTON.

LTDA:

PEREIRA & ALBERTON LTDA
CNPJ: 09.646.631/0001-57



PEREIRA & ALBERTON LTDA
CNPJ: 09.646.631/0001-57 -IE: 90444380-86

Rua Sobradinho nº 03, Centro
Três Barras do Paraná-PR, CEP: 85485-000

Fone:(45) 9 9815-6424
e-mail: mapereiraalbertongmail.com

ANEXO Ill

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO SRPNº 51/2023.
Abertura: 27 DE SETEMBRO DE 2023, às 09h00.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

A empresa PEREIRA & ALBERTON LTDA, inscrita no CNPJ sobnº 09.646.631/0001-
57, sediada na Rua Sobradinho, nº03, Centro, nacidade de Três Barras do Paraná, Estado
do Paraná, declara, sob as penas da Lei, e para os fins previstos no artigo 27, inciso V, da Lei
nº 8.666/93, que cumpreo disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, ou
seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno,
insalubre ou perigoso, ou menores de16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência
do contrato, acarretará a sua rescisão.

Três Barrasdo Paraná-PR, 25 de Setembro de 2023

PEREIRA &
ALBERTON

LTDA; EE096466310001 =57

PEREIRA & ALBERTON LTDA
CNPJ: 09.646.631/0001-57



Govarodo Estdo doan áW Secreta de Ema da Init, Corno o Séc PARANÁ
Junta Comercial do Estado de Paraná . CE SAEnCTOSEe

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

a são gentes nacadasaarpeção.[prereçe meses)Eriram |

are (Sed E Dea noconstis [mecsemmis |

anesiio Ebsionniar ooo ias
Endereço Completoe SOBRADINHO, Nº 03, CENTRO- Três Barras do Paraná/PR - CEP 85485-000

Objoto Social

PRODUTOS DE LIMPEZA PARA VEICULOS AUTOMOTORES
4520.0105 - SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES 47.89-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE

Capital Social Porte
RS 30,000,00 (trinta mi reais) ME (Microempresa)
Capital integralizado
R$ 30.000,00 (tinta mi reais)

Prazo de Duração
Indotorminado

= = odeRa =6 tm ERRcosmo|Am
[ =. NOME EMPRESARIAL)

Esta certidão foi emilida automaticamente em 25/09/2023, às 18:18:10 (horário de Brasa).
Se impressa. verificar sua autenticdase no https:fvew empresafacilpr.gov.br. com o código QKVIGPAV.

LEANDÃO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretária) Geral

1401



PEREIRA & ALBERTON LTDA
CNPJ: 09.646.631/0001-57 IE: 90444380-86

Rua Sobradinhonº 03, Centro
Três Barrasdo Paraná-PR, CEP: 85485-000

Fone: (45) 9 9815-6424
e-mail: mapereiraalbertonO gmail.com

DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO ME PARA FRUIÇÃO DOS
BENEFÍCIOS DAS LEIS COMPLEMENTARES Nº 123/2006, 147/2014 E LC MUNICIPAL

001/2014

PEREIRA & ALBERTON LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 09.646.631/0001-57, sediada na
Rua Sobradinho, nº03, Centro, na cidade de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná
através de seu representante o Sr. JURANDIR RIBEIRO PEREIRA, inscrito no CPF nº

782.647.319-53, RG nº 3.830.096-2 SSP-PR e de seu contador, Sr, VALTER RAFAEL ACORDI,
CRCnº PR-065073/0-7, inscrito no CPF nº 037.766.399-97, DECLARA, paraosfins das Leis

Complementares nº*123/2006, 147/2014 e LC Municipal 001/2014 e sob as penasdo art. 299 do

Código Penal, que esta empresa enquadra-se napresente data como:

(X) MICROEMPRESA, conforme art. 3º, 1, da LC nº 123/2006 e LC 147/2014 LC Municipal
001/2014; ou

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conformeart. 3º, Il, da LC nº 123/2006 e LC
147/2014 LC Municipal 001/2014.

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações do 5 4º do art. 3º da LC nº
12312006 e LC 147/2014 e LC Municipal 001/2014.

Por ser esta expressão da verdade, firmamos o presente.

Três Barrasdo Paraná-PR, 25 de Setembro de 2023.

VALTER
RAFAEL
ACORDI:

VALTER RAFAEL ACORDI
CPFnº037.766.399-97
CRC nº PR-065073/0-7



PEREIRA & ALBERTON LTDA
CNPJ: 09.646.631/0001-57 IE: 90444380-86

Rua Sobradinho nº 03, Centro
Três Barras do Paraná-PR, CEP: 85485-000

Fone: (45) 9 9815-6424
e-mail: mapereiraalbertonOgmail.com

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE
MICROEMPRESA

Ilma Sr. Pregoeiro, Município de Três Barras do Paraná-PR.

Declaro sob as penas da lei, para os devidos fins e a quem interessar possa que a

empresa, PEREIRA & ALBERTON LTDA, CNPJ Nº 09.646.631/0001-57, sediada na Rua
Sobradinho, nº 3, Centro, no Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, CEP:

85470-000, nos termos da Lei complementar nº. 123, de 14 de Dezembro de 2006 e
Decreto nº 6.204, de OS de Setembro de 2007, se enquadra na condição de:

( ) Micro Empreendedor Individual (MEI);

(x) Microempresa (ME);

(|) Empresa de Pequeno Porte (EPP);
() Outras

Três Barras do Paraná-PR, 25 de setembro de 2023.

PEREIRA &
ALBERTON

LTDA: ES
0964663100015=

7 psrpPEREIRA & ALBERTON LTDA
CNPJ: 09.646.631/0001-57
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
á ESTADO DO PARANÁ

Some
exp ooreuio

Setor de Fazenda

Serviço de Cadastro, Tributação e Fiscalização
ALVARÁ DE LICENÇA N.º css

O Presente Alvará, esta sendo concedido em caráter temporário,
podendo o mesmo ser tornado sem efeito, se porventura, em
vistoria realizada pela fiscalização, o estabelecimento não estiver
a margem das exigências deste poder público municipal.

Três Barras do Paraná 13/09/2023

De acordo com despacho exarado na petição protocolada sobre n.º 261/2007
Fica: PEREIRA & ALBERTON LTDA

cnps:  09.646.631/0001-57 CAD: es8o
Nome de Fantasia : LAVACAR 7 SETEMBRO

Autorizado a estabelecer-se na * RUA SOBRADINHO, 1093
CENTRO TRES BARRAS DO PARAN

Com o ramo de POSTO DE LAVAGEM DE VEICULOS
VENDA DE GAS

Satisfeitas as exigências da legislação em vigor.
Inscrição Municipal n.º 688

e SECRETARIA DA FAZENDA

Serviço de Cadastro, Tributação e Fiscalização
Em 13/09/2023

Este Alvará de Licença é válido até 31/12/2023
Independente de aviso o presente alvará deverá ser renovado anualmente mediante a Guia de Recolhinento

Edenilson Gianini Patrícia 5 Fernandes

Dpto. Tributação, Arrecadação e Fiscalização Funcionario(a)
pessota raro qudlpadr Decreto n.º 4813/2022



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidadosde consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 13/09/2023 07:38:14

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: PEREIRA & ALBERTON LTDA
CNPJ: 09.646.631/0001-57

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

sar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

(Órgão Gestor: CNJ |

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inclegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta |

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

(Órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta 7
Para acessar a certidão original noportal doórgão gestor, clique AQUI.

[Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original noportal do órgão gestor, clique AQUI. ]

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visaatender aos princípios de simplificação eahão
deserviços públicos digitais. Fundamento legal:

Lei
nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460,de 26

de junhode 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de2016.

S q
o:



É EEcEITA PARANÁ E)
ARANA GOVERRO

DO
E

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CADICMS Inscrição CNPJ Início das Atividades
90444380-86 09.646.631/0001-57 06/2008

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial PEREIRA & ALBERTON LTDA

Tilulo do Estabelecimento LAVACAR 7 DE SETEMBRO
Enderaço do Estabelecimento RUA SOBRADINHO, 3 - CENTRO - CEP 85485-000

Município do Instalação TRES BARRAS DO PARANA - PR, DESDE 06/2008
( Estabelecimento Matriz )

Qualificação
ão

fquai
ATIVO + SIMPLES NACIONAL/ SIMPLES NACIONAL- DIA 03 DO MES+2, DESDESituação Atual
ATIVO-

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do 4789-0108 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
Estabelecimento DOMISSANITARIOS.

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

Quadro Societário
Tpo Inscrição Nome Completo ! Nome Empresarial Qualificação
CPF 0385410298 EDITHALBERTON PEREIRA sócio

SÓCIO-ADMINISTRADORCPF 7826471953 JURANDIR RIBEIRO PEREIRA

ne Estado do Paraná
É secreta de Estado Ga Fazenda

Receita Estadual do ParanáEste CICAD tem validade até 26/10/2023.

CAD/ICMS Nº 90444380-86

intemetEmitido Eltronicamente váe seca TIS o
dé ESeneainentaod



DECLARAÇÃO ÚNICA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023 / 2023

PROCESSO LICITATÓRIO 89/2023

DECLARAMOS,, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

1.- Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a
declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme
Art. 32, $ 2º da Lei nº 8.666/93.

2 - Declaro que tenho pleno conhecimentoe atendo a todas as exigências de habilitação e
Opecificações técnicas previstas no Edital, nos termosdo 5 4º do Art. 26 do Decreto Federal nº
10.024/19.

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvadaa hipótese de impugnação;

4 - Que parafins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da lei, que a licitante
concorda e se submetea todos os termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como,
às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobrea presente licitação.

5 - Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e verdadeiras;

6 - Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, à partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9.854,

0271099quealteraa terno s66s/s3.

7 - Que não constam em nossosquadros societários colaboradores do(a) órgão promotor do pregá;
eletrônico que mantenham vínculo familiar com detentor de cargo em comissão ou função de
confiança, atuante na área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele
hierarquicamente superior;

8 - Que nospreços cotadosjá estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, faxas

(Inciso Il do Art. 5º da Lei 10.520/02) e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciári
fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que
incidam sobre o fornecimento.

9 - Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas sobreas declarações acima
emitidas e que detenho plenos poderes e informações para firmá-la. Por ser a expressão da verdade e

de nossa livre vontade, firmamosa presente para os fins de direito a que se destina, 74
g
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10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, esta licitante cumpre
todos os requisitos legais previstos para a qualificação como (Microempresa / Microempreendedor
Individual / Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo), estando aptos à
usufruirmos do tratamento diferenciado, não nos enquadrando em nenhuma das vedações previstas
no $ 4º do Artigo 3º da LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014, 155/2016
e Decreto Federal nº 8538/2015, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores.;

Declaroainda que: a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico/SRP, foi elaborada de
maneira independente,e o conteúdo da proposta nãofoi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato
do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo,estandoapta a contratar com o poder público.

0. Barras do Paraná-PR, 21 de Setembro de 2023

PEREIRA & ALBERTON LTDA- 09.646.631/0001-57

21/09/2023 15:26:36

Assinatura Digital: 3D59F7B30C2A13C5BEAO9684E9308E3C



PEREIRA & ALBERTON LTDA

CNPJ: 09.646.631/0001-57 IE: 90444380-86
Rua Sobradinho nº 03, Centro

Três Barras do Parand-PR, CEP: 85485-000
Fone: (45) 9 9815-6424

e-mail: mapereiraalberton gmail.com

ANEXO |

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO SRPNº 51/2023.
Abertura: 27 DE SETEMBRO DE 2023, às 09h00

PROPOSTA

A empresa PEREIRA & ALBERTON LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 09.646.631/0001-
57, IE 90444380-86, sediada na Rua Sobradinho, nº 03, Centro, na cidade de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná, através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à
licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 51/2023, objetivando fornecer os itens
abaixo cotados, conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE 01 - SERVIÇOS DE LAVAGENS - AMPLA CONCORRÊNCIA
pr T

[irem [ant Tunio | DESCRIÇÃO VR vara
| Lavagem de ônibus, Vans, Micr| ag . Vans,

Micro

[ot [120 [Unid|de e Ambulâncias
R$21800|R$261.600,00

Lavagem de Veiculos leves
T

Unid.
| (passeio e utilitário)

R$69,00 | R$103.500,00[o2|1800

LOTE 02 - SERVIÇOS DE LAVAGENS — EXCLUSIVO MEIEPP
fa o UNITÁRIO | VALOR

ITEM QNT|UNID DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
03 20 Unid.|Lavagemde Motoniveladora

=
| R$740,00 R$14.800,00

04 [40|Unid,|Lavagem de Reiroescavadeirae Pá|psss300|R$26.120,00Carregadeira
Lavagem de Tratorde Esteira e

— E

Escavadeira Hidráulica R$707,00|R$7.070.00

jem de Caminhões R$24200|R$48.400,07
os [10|Unid,

[06 [200 | Unid.

LOTE 03 - SERVIÇOS DE LAVAGENS — (COTA RESERVADA MEIEPP)

[ UNITÁRIO | VALOIITEM|QNT|UNID|DESCRIÇÃO VALOR TOTAI

Lavagem de ônibus, Vans, Micro
o7 |400|Unid.|ônibus e R$218,00|R$87.200,00

Ambulâncias |Lavagem de Veículos leves (passeio
08 500|Unid.|e R$69,00 R$34.500,00|utilitário) J

Valor Total da Proposta: R$583.190,00 (quinhentos e oitenta e três mil cento e noventa reais)
Validade da Proposta: 60 dias.
Todos os itens são de MarcalModelo: PróprialNão se aplica.



PEREIRA & ALBERTON LTDA

CNPJ: 09.646.631/0001-57 IE: 90444380-86
Rua Sobradinho nº 03, Centro

Três Barras do Paraná-PR, CEP: 85485-000
Fone: (45) 9 9815-6424

e-mail: mapereiraalbertonO gmail.com

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos
documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das
cláusulas da minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos as impostos e/ou descontos
ou vantagens e despesas (inclusive diárias, alimentação e hospedagem caso haja
necessidade) para a execução do objeto.

Três Barrasdo Paraná-PR, 25 de Setembro de 2023.

PEREIRA &
ALBERTON

LTDA:
09646631000 ===:—57RSPEREIRA & ALBERTON LTDA

CNPJ: 09.646.631/0001-57
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Consulta de impedidos de Licitar

CNPJ: 0964663 1000157

NENHUM ITEM ENCONTRADO!



TCU
TRIBUNAL DE CONTASDA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestorde cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social

da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 27/09/2023 10:13:25

Informações da Pessoa Jurídica:
zão Social: PEREIRA & ALBERTON LTDA

Nr): 09.546.631/0001-57

Resultados da Consulta Eletrôni
(Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôncos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[Órgão Gestor: CNJ
(Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. clique AQUI 4 Xº o Gestor: Portal da Transparên
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal doórgão gestor, clique AQUI. |

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016

i
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE PONTO COMERCIAL

De um lado, ALEX SANDRO CLEIN EIRELI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob
nº 11.331,317/0001-27, localizada na Avenida Brasil nº 251, no município de Três Barras do Paraná,
Estado do Paraná, CEP 85.485-000, representada neste ato, por seu responsável legal, o Sr. ALEX
SANDRO CLEIN, brasileiro, empresário, maior e capaz portador da Cédula de Identidade RG nº
8.557.372-1 SESPIPR e inscrito no CPF/MF sob nº 042.731.839-43, residente e domiciliado na Rua
Bahia nº 1451, bairro Centro, no município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, CEP
85.485-000, denominado simplesmente como LOCADORA,

Do outro lado 44.442.110 EDUARDO FERNANDES DAGHETTI, empresade direito privado, inscrita
sob CNPJ nº 44.442.110/0001-89, com sede à Av. Brasil, nº 251, sala B, centro, no município de
Três Barras do Paraná, estado do Paraná brasileiro, neste ato representada pelo seu responsável
legal, o Sr. EDUARDO FERNANDES DAGHETTI, brasileiro, maior e capaz, inscrito sob a cédula de
identidade sob nº 13.786.187-9 SESPIPR e sob CPF nº 130.653.879-30, residente e domiciliado noSs: de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, CEP 85.485-000, denominado

implesmente como LOCATÁRIO.:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A LOCADORA, tem como posse o imóvel o qual é objeto desse contrato,
Ponto Comercial localizado na Avenida Brasil nº 251, sala B, Bairro Centro, no município de Três
Barras do Paraná — PR, CEP 85.485-000, denominado DAGHETTI LAVACAR.

CLAUSULA SEGUNDA: Este contrato de locação foi acordado por um prazo de 4 (quatro) anos,
com início em 15 de Janeiro de 2022efinalizando em 14 de Janeiro de 2026, podendo ser
prorrogado.

Parágrafo Primeiro: Fica convencionado entre as partes que após 5 anos de locação, havendo
intenção do LOCATÁRIO em desocuparo imóvel, ficará o mesmo isento do pagamento de multa
contratual por desocupação, desde que o mesmo comunique com antecedência minima de 30
(trinta) dias. Se umadas partes querer o ponto comercial desocupado ou querer sair, antes de 1 ano
deverá pagar uma multa referente aovalor do aluguel mensal

CLÁUSULA TERCEIRA: O valor do aluguel mensal pago pontualmente até o dia 05 de cada mês
será no valor de R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais).
LAUSULA QUARTA; As despesas relativas ao consumo de água, luz, telefone, limpez:

conservação, entre outros, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, inclusive, oytras

facultará à locadora a rescisão do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA: O LOCATÁRIO obriga-se à deixar o imóvel em boas condições
para assim restituí-lo quando findo ou rescindido este contrato sem direito a obfengão ou
indenização por quaisquer benfeitorias ainda que úteis, voluntárias, ou necessárias,as ficarão
desde logo incorporadas ao imóvel
Parágrafo Primeiro: O locatário no curso da locação será responsável por avisar a administradora
qualquer problema que surgir no imóvel.

CLÁUSULA SEXTA: Obriga-se o locatário no curso da locação, a respeitar todas as exigências dos
Poderes Públicos inerentes ao imóvel, não recaindo a locadora qualquer responsabilidade.



CLAUSULA SETIMA: Não é permitida a transferência deste contrato nem a sublocação, cessão ou
empréstimo total ou parcial do imóvel, sem prévio consentimento por escrito da locadora, devendo
no caso deste ser dado, agir oportunamente junto aos ocupantes, a fim de que o imóvel esteja
desimpedido nos termos do presente contrato. Igualmente não é permitido fazer modificações ou
transformações no imóvel, ou mesmo alterar a destinação da locação (residencial para comercial ou
vice-versa, ou ainda, usar o imóvel conjuntamente para os dois fins, se nãofoi desta forma que foi
contratado, conforme clausula terceira, deste contrato) sem autorização escrita do locador.

CLÁUSULA OITAVA: O LOCATÁRIO desde já autoriza a locadora, ou seu representante, a
examinar ou vistoriar o imóvel locado quando entender conveniente, desde que seja durante o
horário comercial.

CLAUSULA NONA: Casoa locadora pretenda vender o imóvel locado durante o cursoda locação,
deverá oferecê-lo, preferencialmente, e por escrito ao locatário, o qual, caso não se interesse pela
compra, autoriza desde já o proprietário negociar o imóvel com terceiros, desde que, respeite o
prazo de 30 dias deste contrato.

CLÁUSULA DECIMA: A LOCADORAeolocatário obrigam-se a respeitar O presente contrato emSs 25 su2s cláusuiss s consições, incorrendo a parte que infringir qualquer disposição contratua!
ou legal na multa igual a 01 mêsde aluguel, em valor atualizado.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: Para todas as questões oriundas deste contrato será sempre
competente o Foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná com renúncia de qualquer outro,
por mais especial que se apresente. Inclusive no caso de demanda judicial fica desdejá autorizado
pelas partesefiadores à citação, intimação ou notificação mediante correspondência com aviso de
recebimento,na forma do art. 58, inciso IV, da Lei8.245/91.
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo nominadase a tudo presente.

Três Barras do Paraná — PR, 15 de Janeiro de 2022.

LEX SANDRO CLEIN EIRELI
LOCADORA

/ +
44.442.110 EDUARDO FERNANDES DAGHETTI

LOCATARIO



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)
NomeCivil crF
EDUARDO FERNANDES DAGHETTI 130,653,879-30

CNPJ Data de Abertura
44.442.110/0001-89 11212021
Nome Empresarial
44.442.110 EDUARDO FERNANDES DAGHETTI

Nome Fantasia
DAGHETTI LAVACAR

Capital Social
50.000,00o. juação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral
ATIVA 01/12/2021

Endereço Comercial

cep Logradouro Número
85485-000 AVENIDA BRASIL 251

Bairro Municipio UF

CENTRO TRES BARRAS DO PARANA PR

Complemento
SALAB

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período tnáe periodo 01/12/2021

Atividades

Forma de Atuação
Estabelecimento fixo

Ocupação Principal
Comerciante independente de peças e acessórios novos para veículos automotores

Atividade Principal (CNAE)

4530-7/03 - Comércioavarejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

Fim

Comerciante independente de ferragens 4744.0701 - Comércio varejista de ferragense ferramentasferramentas

Lavador(a) o polidor de carro independent rr atares
4520-0105 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos

Comerciante independente de equipamentos e  4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática suprimentos de informática.
Comerciante independente de peças e 4530-7104 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para
acessórios usados para veículos automotores

—
veículos automotores.

Comerciante independente de bebidas. 4723-7100 - contr de bebidas



9092
Comerciante independente de eletrodomésticos 4753-9100 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
e equipamentos de áudio e video equipamentos de áudio e vídeo
Comeroiante independente de pneumáticos e 4539.7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-arcâmaras-de-ar
Comerciante independente de equipamentos de 4752-1100 - Comércio varejista especializado de equipamentos de
telefonia e comunicação telefonia e comunicação

5



NANDA
Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de

Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penasda lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.”

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Centficado comprova as inscrições, alvará, Iicenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemei, no endereço:

bios.[meiceceia
economia

govbrcecicado
Certficado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização do Empresas«Negócios - CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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DECLARAÇÃO ÚNICA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023 / 2023

PROCESSO LicrTATÓRIO 89/2023

DECLARAMOS,, sob as penasda lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

1 - Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a
declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme
Art. 32, 8 2º da Lei nº 8.666/93.

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendoatodas as exigências de habilitação e
Qpesificações tecnicas previstas no Edital, nos termos do 5 4º do Art. 26 do Decreto Federal nº

10.024/19.

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada à hipótese de impugnação;

4 - Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da lei, que a licitante
concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como,
às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

5 - Que todosos documentos e informações prestadas são fiéis e verdadeiras;

6 - Que não possuimos, em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observânciaà Lei Federal nº 9.854,

0271099 que altera a terno socs/53

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a) órgão promotor dopr
eletrónico que mantenham vínculo familiar com detentor de cargo em comissão ou função d

confiança, atuante na área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a e)

hierarquicamente superior;

8 - Que nospreços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas
(Inciso Ill do Art, 5º da Lei 10.520/02) e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que
incidam sobre o fornecimento.

9 - Que estamos plenamente ciente do teore das implicações jurídicas sobre as declarações acima
emitidas e que detenho plenos poderes e informações para firmá-la. Por ser a expressão da verdade e
de nossa livre vontade, firmamos a presente para osfins de direito a quese destina.

ty
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20ono2s 0900 LIGITANET - DecirçõesFomecador 000208
10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, esta licitante cumpre
todosos requisitos legais previstos para a qualificação como (Microempresa / Microempreendedor
Individual / Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo), estando aptos a
usufruirmos do tratamento diferenciado, não nos enquadrando em nenhuma das vedações previstas
no $ 4º do Artigo 3º da LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014, 155/2016
e Decreto Federal nº 8538/2015, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores;

Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico/SRP, foi elaborada de
maneira independente,e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou defato

do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

0. Barras do Paraná-PR, 21 de Setembro de 2023

44.442.110 EDUARDO FERNANDES DAGHETTI - 44.442.110/0001-89

21/09/2023 09:01:02

Assinatura Digital: 1D6180773455CC5FODO90F80CS0D4F8A

3
hitps:dw7csTBsmipx8 cloudirant nevreports/pragaoi7198siralatoro, deciaracoas, formacador. 89323164 11.htmi 22



2109/2023, 08:42 aboutistank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Eanes COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | cansaço”
MATRIZ CADASTRAL

ONE ENPRESARAL
4.442.110 EDUARDO FERNANDES DAGHETT

TREO OO ESAREEONENTO NOME DE ANTASA TEDAGHETTI LAVACAR ME

TANGO E DESCRIÇÃO DXAFINIGADE EESNGNCAPANGAAT
45.30.7.03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotoros

TESE E DESEN DASATOGES EEONGUTS SEER4752-100 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
45.30.7.05 - Comércioa varojo do pneumáticos e câmaras-de-ar
47.23:700 - Comércio varejista de bebidas
47.51.21 - Comércio varejista especializado de oquipamentos e suprimentos de informática
45.30:7.04 Comércio a varejo de peças«acessórios usados para veiculos automotorese 47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
45.20.05 - Serviços de lavagem, lubrificaçãoepolimento de veículos automotores.
47.44.01 - Comércio varejista da ferragens e ferramentas

TOO EDESCRÇÃO DENATUREZA SURDOS
213.5 - Emprosário (Individual)

TORIDOAS NONERS TONEENENTO
AV BRASIL 251 SALAB

TE ENNRODSTATO TONER TE

85.485.000 CENTRO TRES BARRAS DO PARANA PR

ENDEREÇO ELEIRONES TEEFRE
DUDUDAGHETTISEGMAIL.COM (45) 3235.2019

TEME FEDERNNO RESPONSIVENTA

SORO CABRA TNRORSNUAÇÃO CXORSTRAT

ATIVA orrn22021===
SIDO EESA TERSASNUAÇÃO ESPEGAT

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2,119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/09/2023 às 08:43:10 (data e hora de Brasília). Página: 111

aboutbtank ”



2r/0912023, 08:26 Consulta Regularidado do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  «4,442.110/0001-89

| ROEÃO couaaDO FERNANDES DAGuEM iscesss7030
Endereço: Av BRASIL 134 / CENTRO / TRES BARRAS DO PARANA / PR / 85485-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confereoArt,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundode Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/09/2023 a 04/10/2023

Certificação Número: 2023090508460268690007

Informação obtida em 21/09/2023 08:27:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hitps:consulta-<rf caixa gov riconsultacripages!consultaEmpregadorjst 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 4.442.110 EDUARDO FERNANDES DAGHETTI
CNPJ: 44,442.110/0001-89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrare inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todosos órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFBe da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 daLeinº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:lirfb.gov.br> ou <http:!lwwmw pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:59:22 do dia 18/09/2023 <horae data de Brasilia>.
Válida até 16/03/2024. —

Código de controle da certidão: 95A8.1194.FAB1.43E4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 44.442.110 EDUARDO FERNANDES DAGHETTI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 44.442.110/0001-89
Certidão nº: 50423614/2023
Expedição: 21/09/2023, às 08:13:15
Validade: 19/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 44.442.110 EDUARDO FERNANDES DAGHETTI (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 44.442.110/0001-89, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam osy d;

necessários à identificação das pessoas naturais e 5

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às ofzígações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em ju
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concefnente aos
recolhimentos previdenciários, a honorérios, afcustas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; oú decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

a



Dead Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda UA

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031777905-03

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 44.442.110/0001-89
Nome: 44,442.110 EDUARDO FERNANDES DAGHETTI
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nomedo contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos deO Gaiurezatritutária e rão tributária, bem como ao descumprimentodeobrigações tributárias acessórias.

Válida até 19/01/2024 - Fornecimento Gratuito —..

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www fazenda. pr.gov.br

ui 3
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100214
Tr Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA NR. 1523/2023

Cadastro Econômico: 20860

Razão Social.: EDUARDO FERNANDES DAGHETTI
CPF/CNPJ. 44,442.110/0001-89
Nome Fantasia: DAGHETTI LAVACAR
Endereço. * AV BRASIL
Bairro... CENTRO
Atividade COMERCIO À VAREJO DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS P VE
alvará... 2086

Certificamos de acordo com a Legislação em vigor, e face ao requerimento
protolado sob nº , no dia que o cadastro Economico nº 2086-0
localizado nesta cidade de Três Barras do Paraná, não possui débitos referente
a móveis, nem imóveis, ou qualquer outro debito fiscal, NADA DEVE para a Fazenda
Pública deste município, referente a impostos atrasados.

A presente certidão emitida pelo Portal do Cidadão
servira exclusivamente para fins de Emissão de Certidão

A presente certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer
tempo, os débitos que venham a ser apurados.

Certidão emititia com base em Lei Municipal do município de Três Barras do Paraná.
Emitida em: 21/09/2023
válida até: 21/10/2023 —
Ano/Número da certidão...... : 2023/1523
Código de autenticidade da certidão: 103513943103513
Certidao emitida gratuitamente pelo portal do cidadão.
ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS — FALÊNCIA — NEGATIVA

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

4.442.110 EDUARDO FERNANDES DAGHETTI
CNPJ: 44,442.110/0001-89

Local da Sede; Três Barras do Paraná - PR

Orientações:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a)
São apontados as feitos em tramitação cadastrados no Sistema informatizado referente à comarca de CATANDUVAS
Nãoexiste qualquer conexão com qualquer outra base de dados deinstituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é de responsabilidade oxclusiva do destinatário da certidão.

A cortidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz a àsfais
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente hamônimos não qualificados, nos termos do art. 8º, 62º da
Resolução CNJ 121/2010.

A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e soltar uma CERTIDÃO DE OBLETOEPÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL o EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física.

CATANDUVAS, 19 de setembro de 2023 —

Adriane Strzelecki
Distribuidor

a ;

SDP-Sistama do Distribuidor do Paraná Data de emissão-19/00/2023 12:52 Paga 1 de 1



SIDEMAR ANTONIO BRUCHEZ LTDA
CNPJ: 10.687.435/0002-90

AV. BRASIL Nº 226 - CENTRO
TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PARANÁ

ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessadae para fins de provade aptidão de desempenho e
atestado de execução, que a empresa 44.442.110 EDUARDO FERNANDES DAGHETTI,
inscrita sob o CNPJ nº 44.442.110/0001-89, com sede na Av. Brasil, nº 251, centro, no
município de Três Barras do Paraná, estado do Paraná, prestou serviços à SIDEMAR
ANTONIO BRUCHEZ LTDA, inscrita sob CNPJ Nº 10.687.435/0002-90, DE LAVAGENS DE
VEÍCULOS LEVESE UTILITÁRIOS com excelência e no prazo determinado.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentam bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Três Barras do Paraná-PR, dia 25 de setembro de 2023.

SIDEMAR ANTONIO BRUCHEZ LTDA

y



ANNSAD
Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Para)

ESTADO DO PARANÁ

cpa q PELE

Setor de Fazenda

Serviço de Cadastro, Tributação e Fiscalização
ALVARÁ DE LICENÇA N.º 2086

O Presente Alvará, esta sendo concedido caráter temporário,
podendo o mesmo ser tornado sem efeito, se porventura, em
vistoria realizada pela fiscalização, o estabelecimento não estiver
a margem das exigências deste poder público municipal.

Três Barras do Paraná 26/05/2023

“ De acordo com despacho exarado na petição protocolada sobre n.º 2086/202

Fica: EDUARDO FERNANDES DAGHETTI
CNPJ: 44.442.110/0001-89 CAD: 20860

Nome de Fantasia : DAGHETTI LAVACAR

Autorizado a estabelecer-se na * AV BRASIL

CENTRO TRES BARRAS DO PARANA

Com o ramo de COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS P VEICULOS
COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR

Satisfeitas as exigências da legislação em vigor.
Inscrição Municipal n.º 2086/2021

SECRETARIA DA FAZENDA

Serviço de Cadastro, Tributação e Fiscalização
Em 26/05/2023

Este Alvará de Licença é válido até 31/12/2023

Edenileon Gianini
Fiscalização Funcionário (a)

Decroto n.º 4813/2022
Dpto. Tributação,

Decreto n.º 4246/20) fiilson Gianini
iv. Trib.

FiscalizaçãooArcaHE Docrato nº eaaezoay

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 212-CEP sad -T as do Paraná- PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - e-mail: prefeitura(itresbarras.pr.gov.br
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VAGHETTI LAVACAR y ,

CNPJ: 44,442.110/0001-89 ci
AV. BRASIL, Nº 251 - CENTRO

TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PARANÁ

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná-PR.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023.
Abertura: 27 DE SETEMBRO de 2023, às 09h00.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa 44.442.110 EDUARDO FERNANDES DAGHETTI, inscrita no CNPJ nº
44.442.110/0001-89, com sede na Av. Brasil, nº 251, centro, no municipio de Três Barras do
Paraná, estado do Paraná, declara para fins de participação no Pregão Eletrônico nº
51/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso Vil, da Lei nº 10.520, de 17 de
novembro de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Três Barras do Paraná-PR, dia 25 de setembro de 2023.

Hu : 17,

44.442.110 EDUARDO FERNANDES DAGHETTI
EDUARDO FERNANDES DAGHETTI

CPF: 130.653.879-30
ADMINISTRADOR



DAGHETTI LAVACAR
CNPJ: 44.442.110/0001-89 n

AV. BRASIL, Nº 251 - CENTRO
TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PARANÁ

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná-PR.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

A empresa 44.442.110 EDUARDO FERNANDES DAGHETTI, inscrita no CNPJ nº
44.442.110/0001-89, com sede naAv. Brasil, nº 251, centro, no município de Três Barras do
Paraná, estado do Paraná, declara, sobas penasdaLei, que nãofoi declarada inidônea e
não está impedidade participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal

Declara, também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º,
82º, da Leinº 8.666/93

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Três Barras do Paraná-PR, 25 de setembro de 2023.

/ À

44.442.110 EDUARDO FERNANDES DAGHETTI
EDUARDO FERNANDES DAGHETTI

CPF: 130.653.879-30
ADMINISTRADOR



DAGHETTI LAVACAR
CNPJ: 44.442.110/0001-89

AV. BRASIL, Nº 251 - CENTRO
TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PARANÁ

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná-PR.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

A empresa 44.442.110 EDUARDO FERNANDES DAGHETTI, inscrita no CNPJ nº
44.442.110/0001-89, com sede naAv. Brasil, nº 251, centro, no município de Três Barras do
Paraná, estado do Paraná, DECLARA, sobas penas da Lei, e para os fins previstos no artigo
27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da
Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos
executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos
executandoqualquer trabalho, salvo na condiçãode aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a
vigência do contrato, acarretará a sua rescisão.

Três Barras do Paraná-PR, 25 de setembro de 2023.

dn»ups44.442.110 EDUARDO FERNANDES DAGHETTI
EDUARDO FERNANDES DAGHETTI

CPF: 130.653.879-30
ADMINISTRADOR

Ii)



Consulta de impedidos de Licitar

CNPJ: 44442120000189

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Pen]



To com
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tempor objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 27/09/2023 10:34:13

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: 44.442.110 EDUARDO FERNANDES DAGHETTI

NPJ: 44.442.110/0001-89

Resultados da Consulta Eletrônica:
[Órgão Gestor: TCU
(Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultadoda consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. clique AQUI

(Órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original noportal do órgão gestor, clique AQUI.

(Orgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

(Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR aÉ ã
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023/2023
PROCESSO LICITATÓRIO 89/2023
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 89/2023 smramer

Vencadorte) dota) mts)

Fomecedor PEREIRA & ALBERTON LTDA - 0.646.631 /0008-57
E Valor Total Valor Total Econ, EconomiaItem Quant, Un Descrição Marca Modelo Lonco  Loncs Orais onata a

PO ramo um imcende nhoVos Ml MMS srmaçO SERÇO R$UHHO R$ZSLÓOOO RSMSHO REISIGOO OH Rg0MO

3 o UM Usem denconveldon SERMÇO SEMÇO  ASTMSO AgiastaO asiágo0O DM 4050
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6 2m0g0 UM Unopem de canis SENÇO SEMIÇO  AS26SO R$R$2000 aSseMOO00 Oni 4030
7 40000 UN inoóendobnbs Vora Meroênbuse cmo SEIO ASMHOO ASTRO R$NEOO R$SIIODO O00%  réogo

Total OrçadoR$Total R$ 445.135,00 VA a90 08 001% R$55,00

Fomecador: 44,442.110 EDUARDO FERNANDES DAGHETT- 4462110/0001:59

e Valor Total Valor Total Econ, EconomiaItem Quant Un Descrição Marca Modelotem Quant, Un Descriçã ca Model

lance lance Orçado Orçado  % R$
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Total Orçado R$e Total R$ 137.800,00 OradoES 0,14% R$ 200,00

Forcados) partpant(s,
farm am tem) ento Jos Gr Toa Odo Ee, 6 Eca
PEREIRA & ALBERTON LTDA o5.46631/000157  2.3-4-5-6-7 RstsMISdo R$ANSASDO 001% R$S5MO
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023/2023
PROCESSO LICITATÓRIO 89/2023
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» Fornecedor cups Urca Moúeio Propostas. snunção uotvo

Senão PEREIRAS ALSERTONLTOA cosscsstonorsr senço  seruço Rsavaoo

E ea Es =DOE EU Rea RR Tac
naeaaçesTEU
a Eee” GS in caaaGigaPaascecna RR OrestesCSSSTApp=a OR OaÃpaspiaoaE Ras=E TaceE ESDDSDDEDTTTeEEMAPDRaRR=
TONER CEA 70 pre SRRm5e= =Ee=asaTESS E)a q 74
hitps:/dvT1s7Bemtpx cloudiront neteportsipregaof?198S/completo relatorio.ata,final completo. 1788667485 html “8



02h0/2023, 11:26

Csanicação Fina do tam 1

Ponção Uetanto E amar otras
' PERERA A ALBERTONLTOA ensassavooors7 asaraoo

Histórico de propostas, lances e mensagens
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https:/tdv71s7BsmtpxB. cloudiront netieportsipregao(T1985/completo. relatorio.ata final completo. 1788667485 html [Ed vs
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Proto ONONGRNODASS7 Bom, alvo para mantatação de iteção da recusa será abas 10:30

Had ma avo àcr, onda à seo da 112925 ora o a0 da Out de 262 coaa ada pl) Proa)

Autenticação: 875EFO17DSBAF9CBAD25333DSAG8F9E4
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR
Inabiitados Processo

go Nº 51/2023/2023
PROCESSO LICITATÓRIO 89/2023

Fomecedor; MEJEPP JOSENEI DA SILVA NUNES ARCENIO 0584841608 - 38.231 2120001-27

tem o Deia Proposta

a emo asmaaçasrozeoa

“ suezo aevazezaroze0a
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g

hitps:/fdvTIs7Bsmtpx8 cloudiront.netireportsipregao/7198Sirelatorio. inabilitados. 78645174425 html
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023/2023 ueraver:

PROCESSO LICITATÓRIO 89/2023

PROPOSTA FINAL PROCESSO
Fornecedor: PEREIRA & ALBERTON LTDA CNPJ: 09.646.631/0001-57

Representante: JURANDI RiSEIRO PEREIRA

Telefone: (46) 9815.6424

E-mail rapereiraeronfpamat com

Endereço: RUA SOBRADINHO, 3 CENTRO,Te Bars do Paran - Paraná - 5485-000
tem uam Una. Descrição Marca Moéio Vaorts ros
1120000 UM Lovagemos bus Van sos a Amncas sernço SERVIÇO So R$ 28561000

2 amo UN Lnmgendemcininiioa sernço serviço Mhco Ri táziaoo
4 uam UN Lavagem derooocaadaiao Pa canegdaia serviço sesviçoBy RZSI000

5000 UN Legenda tor do esta escorra nárca serviço servoSo  nsnasaco

8 amoo um tongendocantios serviço servoSoo ns4sasnco

7 don00 UM Lovgemde dos Vira lr tnouns semuço senvçoSo nsanzonco

Maio: ssssamocovanoo remcesoacmem—cwpisasmemonoorasaEaçosREUEeea lis oi E850000 UN Lavegom de Veiculos levas (passei o ultário) servico SERVICOR$ e890 R$ 3445000
TetatRS 137.400,00

vaca a eoposta:Contomoestpuado no Eta.
Consçõe de entrega do poco ou execução ds seniços: Cone estpulado no Ea
Gata loga: Conforme speticação do Eta,

htps:dyT(sTEsmtpxcloudiront nelreports/pregaoi? 198Sirelatorio.propostafinal pregao. 94307942226.html mn
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023/2023

õ

PROCESSO LICITATÓRIO 89/2023

Vencedores) do(s) Item(s)

Fomecedor: PEREIRA & ALBERTON LTDA - 09.646.631/0001-57
a Valor Total Valor Total Econ. EconomItem Quant. Un DescY% n ção Marca Modelo |ance Lance Orçado Orçado  % R$

E innsna dafais, ne R$
1º 120000 UM Vans MeroGnbuse SERVIÇO SERVIÇO R$218,00 R$218,00 om%

—
R$s000

versfaco 26160000 261.600,00

3 amoo um MMMRNO maço SENAÇO RSS sesalÊ ASTM sasmolÊ DOS asoso
tavegem de = M4 4000 UN repoescavadera e Pá- SERVIÇO SERVIÇO RS6S250 sc 1o0 ÃO RSSSIOO ae ragRd 07% RSOS0
Caregadera 1004 204
Lavagem de trator de 5s JOAO Ui eseecmvedeis SENNÇO SERVIÇO R$70650  sogsÃ8 RETO RS2MDO0O 007% as050
qua 0654

tavagem de '$ R$6 ano un (arena SERVIÇO SERVIÇO R$20190 sa 3g05É RSZBDO aa ao0E 004% R$030

Lavagem de ônus, pn psO ess seno saio esco gobb MU amf 0% nom
Ambulôncias 2004 !

Total Orçado R$àn10)Total R$ 445.135,00TotalGGIdODB 0,01% R$55,00

Fornecedor: 44,442.110 EDUARDO FERNANDES DAGHETTI- 44 442.110/0001.89
Valor Total Valor Total Econ. EconomiaItem Quant. Un Descrição Marca Modelo (OE (IL nado Orada Cos a

Lavagem de Veiados as 72 ASS UM
Inssipabepe”SNICO SENICO RSG85 mpasmlh NS0R00 sossoofê OM RS01O
vaio ask SOOA

Lavagem de Velas ' a8 Sono UN Imeslpaamoe SERVICO SERVICO R$68,50 ses 8Ê R$G900 socogi OM R$030
vaio) 4 4

Total Orçado R$Total R$ 137.800,00TotalOrada DÊ 0,14%R$ 200,00

Fornecedor(es) participante(s)

Fornecedor cus Item(s) Vencidos) Total Geral Total Orçado  Eeom. Economia

09.646.631/0001- nsEREIRA & ALBERTON LTDA e 1.3-4-8.6.7 R$44513500 «us90É 00156 RS 5500

44.442.110 EDUARDO FERNANDES 44,442,110/0001- 8atear E 2.8 R$137800,0 “90000.14% R$ 20000

ns as nsTotal Geral 582.935,00 583.190,00 904% 255,00

Bo

hrips:dvTrS7Bsrmtpx& cioudirontnetreportsipregao!? 1985/completo, relatorio, vencodores, pregao. completo. 87314375929.htmi 12
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1Ê MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR
Inabilitados Processoa Nº 51/2023/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 89/2023

Fornecedor: ME/EPP JOSENEI DA SILVA NUNES ARCENIO 088484 18908 - 36.231.212/0001-27

tem » Data Proposta

a essso 26002023 102803

“ como aooganza 102608

s sssoy 28002025 102003

o: E) asiosoza tocamos

ú
htps:idvT(s7Bsemtpx cloudirontnovreportsiprogao!7 198sirelatoro, inabilitados. 55812402083 html

8
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RS Valor Lance
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asso
cnmmaoo reuto

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICONº51/2023.

A Pregoeira, devidamente constituída, em cumprimento ao disposto na legislação, torna

público e comunica aos interessados na execução do objeto do Edital do Pregão Eletrônico nº

51/2023, o resultadoda classificação das propostas e julgamento da licitação em epígrafe.

Classificaçãoemprimeirolugarnoitemdoobjeto,conformesegue:
> PEREIRA & ALBERTON LTDA- CNPJ Nº 09.646.631/0001-57
LOTE 01 - SERVIÇOS DE LAVAGENS - AMPLA CONCORRÊNCIA

VALOR
ITEM|QNT [UNID DESCRIÇÃO a VALOR TOTAL

| UNITÁRIO |

Lavagem deônibus, Vans, Micro ônibus e |01 |1200/ UN. R$218,00|R$261.600,00
| Ambulâncias

l l

LOTE 02 - SERVIÇOS DE LAVAGENS - EXCLUSIVO ME/EPP
[1 VALOR |
ITEM|QNT [UNID DESCRIÇÃO VALOR TOTAL

UNITÁRIO
|

03|20 [Unid Lavagem de Motoniveladora R$739,50|R$14.790,00

Lavagem de Retroescavadeira e Pá
04|40|Unid. | R$65250|R$26.100,00

Carregadeira

LavagemdeTratorde Esteira e
os 10|Unid. R$706,50 R$ 7.065,00

| Escavadeira Hidráulica

06|200|Unid. Lavagem de Caminhões R$241,90|R$48.380,00
L

LOTE 03 - SERVIÇOS DE LAVAGENS - (COTA RESERVADA ME/EPP)
T

T

: VALOR |
ITEM|QNT [UNID DESCRIÇÃO VALOR TOTAL

UNITÁRIO

Lavagem de ônibus, Vans, Micro ônibus e
,

07|400|Unid R$218,00|R$87.200,00
Ambulâncias

Valor total estimado registrado do fornecedor R$ 445.135,00 (quarenta e cinco mil reais).

+ 44,442.110 EDUARDO FERNANDES DAGUETTI- CNPJ Nº 44.442.110/0001-89
LOTE 01 - SERVIÇOS DE LAVAGENS - AMPLA CONCORRÊNCIA

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barrasdo Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragatresbarras.
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comucorado
.

- VALOR 7]
ITEM|QNT [UNID DESCRIÇÃO E VALOR TOTAL

UNITÁRIO |

Lavagem de Veículos leves (passeio e |

02 /1500] Unid. R$68,90 |R$ 103.350,00
utilitário)

|

LOTE 03 - SERVIÇOS DE LAVAGENS - (COTA RESERVADA ME/EPP)
[

VALOR |ITEM|QNT UNID DESCRIÇÃO E VALOR TOTAL
UNITÁRIO

Lavagem de Veículos leves (passeio e08|500|Unid. |
o

R$ 68,90 R$ 34.450,00
|

| |
utilitário) | |

Valor total estimado registrado do fornecedor R$ 137.800,00 (Centoetrinta e sete mil e oitocentos

reais).

Desclassificações
» NÃO HOUVE

Inabilitações

» JOSENEI DA SILVA NUNES ARCENIO 06848416908 - CNPJ Nº 36.231.212/0001-27

Três Barras do Paraná /PR, 02 de outubro de 2023.

E A, Mm
VANESSA MACAGNAN ACÚNHA OENNIN!

Pregoeira

Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Dtresbarras.pr.gov. br
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TADO DO PARANÁ nasPREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ. x

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO DA LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº st/2023,

A Pregoeira, devidamente constiu cumprimento ao disposto na legislação, toma público e comunica aos interessadosna execução do objeto
do Edital da Pregão Eletrônico nº 51/2023, o resultado daclassificação das propostas e julgamento da licitação em cpigrafe,

Classificação em primeiro lugar no item do ob)

PEREIRA & ALBERTON LTDA — CNPJ Nº 09.646.631/0001-57
LOTE 01 - SERVIÇOS DE LAVAGENS — AMPLA CONCORRÊNCIA

conforme segue:

fre nr om pescação [are TNTANIO [LORTOAT
jr Err odBl im MlfaAi fersisom fossa
LOTEO2 'OS DE LAVAGENS EXCLUSIVO ME EPP
fre o Jpiscuão [ALOR UNITRIO ALORIDTAL

jr E E god Resende Corea

“OS DE LAVAGENS - (COTA RESERVADA MEIEPP)
mo Pescução, [ioENTARIO EaLoIoTaL

fe sr ge dra Ve EA fem fim
Valor total estimado registrado do fornecedor R$ 445.135,00 (quarenta e cinco mil regis

4,4424110 EDUARDO FERNANDES DAGUETTI- CNPJ Nº 44.442.110/0001-89
LOTE 01 - SERVIÇOS DE LAVAGENS AMPLA CONCORRÊNCI
frear MS ESCRIÇÃO TORTO ONT

= fm ge Vela esp= fr fes nssnor
LOTEUS-SERVIÇOS DE LAVAGENS -(COTA RESERVADA MEJEPP)

[rem T D—prscucio [aroResirinio FALOTOTAL

Valor total estimado registrado do fomevedor R$ 137.800,00 (Cento é trinta e sete mit é oitocentos reis)
Desclassificações
NÃO HOUVE

ções

OSSDA srs sosos arcinto ossasicos see sezus rancor
Três Barras do Paraná/PR, 02 de outubro de 2023,

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Pregoeira

Publicado por:
ne Fernanda Skorupa

Código Identificador:45ESEOOD

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná no dia 03/10/2023, Edição 2870
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador nosite:
bitps://ww w diariomunicipal. com briamp?
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

Três Barras do Paraná/PR, 02 de outubro de 2023.

De: Departamento de Licitações
Para: Assessoria Jurídica

Prezado Senhor,

Encaminhamos a Vossa Senhoria, o processo licitatório nº 89/2023 na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 51/2023 objetivando a REGISTRO DE

PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGENS DE VEÍCULOS E
EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL para análise e parecer a homologação.

Atenciosamente,

> Nisa
KA INEEFE fato SKORUPA

Assistente Administrativo

r ENTREGUE

| 021401 2023
|

As 41 :SO Horas

|

RECEBI EM:

ie
As HORAS

ASSINATURA

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraDtresbarras.pr.gov.br



ESTADO DO PARANÁ nnndA
Prefeitura Municipal de Três Barras do Faraná

CAPITAL DO FEIJÃO

PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER

Repartição: Secretaria Administração e demais secretarias
A espécie: Pregão Presencial nº 051/2023.
Modo de Julgamento: Menor Preço Unitário

Prazo: 12 meses
Valor Máximo: R$ 583.190,00 (quinhentos e oitenta e três mil cento e
noventa reais)
Forma de Pagamento: em ate 30 dias após a entrega dos serviços
Os fatos:

Trata-se do registro de preços para futura execução de serviços de lavagens de
veículos e equipamentos pertencentes a frota da administração pública municipal.

No momento da abertura das propostas, apenas três empresas apresentaram suas
ofertas, na sequencia, tendo como vencedoras as pessoas jurídicas de Pereira & Alberton
Ltda. CNPJ nº 09.646.631/0001 -57 vencedora delote OÍ, item O1, lote O2 itens 03 a 06;
lote 03, item 07, tendo como valor global de R$ 445.135,00 (quatrocentos e quarentae cinco
mil e cento e trinta e cinco reais); e Eduardo Fernandes Daguetti CNPJ nº
44.442.110/0001-89 vencedora de lote O1, item 02, lote 02 item 08, tendo como valor
global de R$ 137.800,00 (cento e trinta e sete mil oitocentos reais); e não houve
desclassificações, fora inabilitada a empresa Josenei da Silva Nunes.

Dos Documentos
Foram anexadas a este caderno a documentação constante do edital.

Do Direito
O objeto do Pregão registro de preços para futura execução de serviçosde lavagens

de veículos e equipamentos pertencentes a frota da administração publica municipal,
encontra lastro jurídico na Lei 10.520/2002, combinado com a Lei 8666/93, e suas
posteriores modificações.

Do Parecer
O pregão é a modalidade escolhida no processo licitatório.
De início, convém destacar que compete à Procuradoria, proferir parecer sob o

prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência
e oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera
discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco examinar questões
denatureza eminentemente técnica, administrativa e ou financeira.

Assim sendo, as manifestações deste Parecerista são de cunho opinativo, e,
consequentemente, não são vinculantes para o gestor público, já que Este pode,

(ya
Av. Brasil, 245 -

(
“= Três Barras do Paraná - ek

CNPJ 78.121. ]
;

fe esbarras.pr.gov.br



ESTADO DO PARANÁ 100245

Beefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃOE ricadamente, assumir orientação contrária ou distinta da arrazoada neste parecer. Ante

todo o descrito, o presente opinativo tem natureza obrigatória, porém não vinculante.
No que tange ao mérito deste parecer, o procedimento licitatório está em ordem,

havendo ressalva de serem apenas três participantes quando se poderia ter mais, já que se
trata de serviço comum e existem mais empresas ligadas ao setor.

Assim, as participantes do certame licitatório trouxeram ao bojo dos autos a
documentação exigida, atendendo dispositivo legal. Foram declaradas vencedoras as acima
citadas. Observa-se o cuidado com os bens públicos quando se efetivou o registro de preços.

Em consulta certidão Negativa de Pendências ao TCE/PR, a vencedora Pereira
& Alberton Ltda. CNPJ nº 09.646.631/0001-57, não consta registro de pendências,
conforme se verificou em 02/10/2023, Código de controle desta certidão: 270457464, a
vencedora Eduardo Fernandes Daguetti CNPJ nº 44.442.110/0001-89, não se pode em
razão de falha no sitio https://wwwltce prgovbr/conteudo/emitir-certidao-de-
pendencias/267490/area/54; de todo modo buscou-se certidão negativa da RFB, pessoa

jurídica, consta CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, conforme se
verificou em 02/10/2023, Código de controle desta certidão: CSBD.8AE6.40D8.625B.

Ante o exposto, opina-se pela homologação da licitação tipo Pregão Presencial -
Registro de Preços, e a contratação das empresas vencedoras do objeto do respectivo
processo licitatório. S.M.J., Se assim entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal. Todavia,
ao se lavrar contrato com a empresa acima, em razão da designação de fiscais e gestores
para acompanhar(em) a execução do(s) mesmo(s), consoante descrito no Termo de
Referência no item 10, seja dada ciência a eles.

Três Barras do Paraná, 02 de outubro de 2023.
Speed

marcos aÉ les» OAB/PR 21.238

| - Três Barrasdo Paraná - PR
atresbarras.pr.gov.br

Av. Brasil, 245 - Foi

CNPJ
e/Fax:
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 89/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023

Analisando os procedimentos do Pregoeiro e Equipe de Apoio, bem como pareceres
jurídicos nos autos do processo licitatório modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICO, nº
51/2023, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃODE SERVIÇOS DE
LAVAGENS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À FROTA DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, o qual transcorreu dentro dos preceitos da Lei
Federal nº 10.520/2002, subsidiada pela Lei federal nº 8.666/93, HOMOLOGO o julgamento
das mesmas, ADJUDICANDOos itens à empresa vencedora: PEREIRA & ALBERTON
LTDA — CNPJ Nº 09.646.631/0001-57; 44.442.110 EDUARDO FERNANDES DAGUETTI —

CNPJ Nº 44.442.110/0001-89 a partir desta data, conforme RESULTADO DA
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, HABILITAÇÃO E JULGAMENTO apenso ao
processo

Fica a adjudicatária CONVOCADA a assinar o Contrato no prazo de 05dias,a partir
da publicação deste Termo, sob pena de decair o direito a contratação, sem prejuízo às
sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93

êsBarras do Paraná/PR, 04 de outubro de 2023.

GERSOFI ISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - TrêsBarras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragntresbarras.pr.gov br
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 89/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023
Analisando os procedimentos do Pregoeiro e Equipe de Apoio,
bem como pareceres jurídicos nos autos do processo licitatório
modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICO, nº 51/2023,
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGENS DE
VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À
FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,
o qual transcorreu dentro dos preceitos da Lei Federal nº
10.520/2002, subsidiada pela Lei federal nº 8.66603,
HOMOLOGOo julgamento das mesmas, ADJUDICANDO
os itens à empresa vencedora: PEREIRA & ALBERTON
LIDA — CNPJ Nº 09.646.631/0001-57; 4.442.110
EDUARDO FERNANDES DAGUETTI > CNPJ N
44.442.110/0001-89 a partir desta data, conforme
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS,
HABILITAÇÃO E JULGAMENTO apenso ao processo.

Fica a adjudicatária CONVOCADAaassinar o Contrato no
prazo de ÔS dias, a partir da publicação deste Termo, sob pena
de decair o direito a contratação, sem prejuízo às sanções
previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93.

Três Barras do Paraná/PR, 04 de outubro de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:B21B2CC1

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 05/10/2023, Edição 2872.
A verificação de autenticidade da matéria podeser feita
informandoocódigo identificador no site:

hrtps/fwww diariomunicipal.com br/amp/
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 156/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 89/2023
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 51/2023.
VALIDADE: 12 meses

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacionalde
Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, nesteato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº

409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO,na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS, Nº 51/2023, nos termosdo Artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais

normas legais aplicáveis, registra os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, em face

da classificação da(s) proposta(s) apresentada(s) e nas quantidades cotadas, atendendo as

condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal nº
8.666,de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1, A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGENS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES

A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNI

condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 51/2023 e seus Anexos.

PAL, observadasas característicase demais

PARÁGRAFO ÚNICO- A quantidade de materiais e serviçosa serem entreguesé estimada naquela

descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a retirar a

totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será requerida
a entrega somenteda quantidade necessária para atendimento das necessidades atestadas pelas

secretarias solicitantes.

CLÁUSULA SEGUNDA- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

2.1. As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de preferência e não de

exclusividade do fornecimento dos referidos itgns até o términoda vigência da mesma.

D77777/04/40 0 ”
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PARAGRAFOPRIMEIRO- As condições de fornecimento dos materiais e serviços são as mesmas
descritas no item 21 e demais exigências contidas no Edital do Pregão Eletrônico Nº 51/2023 e

seus anexos.
PARAGRAFO SEGUNDO- Quando a empresa não tiver condições de fornecer os materiais ou

prestar os serviços, será consultada outra empresa para efetuar a entrega, pelo valor registrado
nasessão de registro de preço, ou valor menor; o registro de preços não obriga o município a

adquirir os itens registrados, das empresas detentoras do direito de preferência, sempre que for
possível poderá adquirir os mesmos de outras empresas em condições mais vantajosas para a

Municipalidade.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a

convocada fica sujeita as sanções previstas nalegislação vigente,

PARAGRAFO QUARTO- Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãosde normatização e fiscalização.
PARAGRAFO QUINTO- Os serviçosserão aceitos provisoriamente, sendo queo recebimento

definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO- A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas

na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

PARAGRAFO OITAVO- Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo

fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAÇÃO, DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS

3.1. A Empresa PEREIRA & ALBERTON LTDA- ME, com sede a Rua Sobradinho, nº 03, Centro,

no Município de Três Barras do Paraná/PR devidamente inscrita no CNPJ Nº 09.646.631.0001-

57, representada por seu representante legal devidamente constituído no Contrato Social,

independente de transcrição nesta Ata, é a detentora dosdireitos de preferência e não de

3.2, Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e as demais

condições ofertadas na propossãosãoas
% seguem; e«peLecovã Ed 8 a
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LOTE 01 - SERVIÇOS DE LAVAGENS - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITEM | QNT| UNID|DESCRIÇÃO

un.|Lavagem de ônibus, Vans, Micro ônibus e
*|Ambulâncias

VALOR VALOR TOTALUNITÁRIO

R$218,00

—
|R$261.600,00o1 |1200

LOTE 02 - SERVIÇOS DE LAVAGENS - EXCLUSIVO ME/EPP

ITEM|QNT|UNID |

DESCRIÇÃO VALOR
UNITÁRIO|VALOR TOTAL

03 |20 [Unid. [Lavagem de Motoniveladora R$739,50—[R$ 14.790,00
Lavagem de Retroescavadeirae Pá [

04 [40 [Unid [arreradeira R$65250—|R$26.100,00
|

Lavagemde Tratorde Esteira e05 (10 Unid. rocavadeira Hidráulica R$706,50 R$ 7.065,00

06 |200 |Unid.|Lavagem de Caminhões R$241,90 [R$ AnSs0 00
l

LOTE 03 - SERVIÇOS DE LAVAGENS - (COTA RESERVADA ME/EPP)
VALORITEM |QNT|UNID | DESCRIÇÃO UNITÁRIO

id|Lavagem de ônibus, Vans, Micro ônibus e |

07 |400 [Unid|A lâncias [R$ 218,00 R$ 87.200,00

VALOR TOTAL

3.2.1. Valor total do fornecedor: R$ 445.135,00 (quarenta e cinco mil reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE

4.1, Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação

prevista na alínea “d” do inciso Il do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços

praticados no mercado.

PARAGRAFO PRIMEIRO- Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do

inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por

cancelar a Atae iniciar outro processo licitatório.
PARAGRAFO SEGUNDO- Comprovada a reduçãodos preços praticados no mercado nas mesmas

condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o

Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração paraalteração, por

aditamento, do preço daAta. , GI”
peroAA Ro Sf
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5.1. À fornecedora serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº 8.666/93, nas seguintes
situações, dentre outras:

a) Pela recusa injustificada para prestação dos serviços ofertados, nosprazos previstos neste
edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total

da proposta, até05 (cinco) dias consecutivos;

b) Pelo atraso ou demora injustificados para a prestação dos serviços ofertados, além dos

prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (meio por cento) do

valor total registrado pordia de atraso ou de demora;

c) Pela prestação dos serviços em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da

Nota Fiscal, aplica-se o disposto no parágrafo segundo desta cláusula, com prazode até 02

(dois) dias úteis para a efetiva substituição dos produtos.

5.2, Nos termosdo art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais

cominações legais e contratuais, poderáficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de

licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de

Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casos de:

a) Apresentação de documentação falsa;

b) Retardamento na execução do objeto;

c) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;

d) Comportamento inidôneo;
e) Fraude na execução do contrato;
1) Falha na execução do contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO- Será facultadoà fornecedora o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a

apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

PARAGRAFO SEGUNDO - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à

administração.

CLÁUSULA SEXTA- DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO / Y
6.1.0 prazo de validade da ata deregistro de preçosé de 12 (doze) meses, a contar da sua

publicação no órgão oficial do município, não sendo permitida sua prorrogação.

6.2.0 prazo de execução se estende ao prazo da vigência, sendo que a execução deverá ocorrer

conforme especificado no Edital de Pregão Eletrônico nº 51/2023. +terds RT? J ”
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CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado ematé 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais e serviços e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração,àbase dos

preços apresentados na proposta, é mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos

seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

7.1.1, Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos
ofertados pelosistema bancário, na forma deavisosde crédito, ordensbancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que
fique identificada a sua destinação e, no caso de pagamento,o credor, devendo este ser
obrigatoriamente o fornecedor contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

7.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

7.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

7.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo

Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará

desde a datade seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante

aplicação da seguinte fórmula:

EM= Encargos Moratórios devidos;
Índice de Compensação Financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula

1=[(7X/100)/365];

Ne Número dedias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; e,

VP-= Valor da prestação em atraso. V NY
7.5. As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta da

(8) dotação (ões) orçamentária (5): E 4A, 5recorde fe T 9 =
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a) 02.01.04.122.0002.2.002.000.3.3.90.39.00

03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.39.00

06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3,90.39.00

06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00

m) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

n)
o)
Pp)

a)
"9

s)

8
u)

v)

09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39,00

09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00

09.02.12.365.0011,2.032.000.3.3.90.39.00

09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00

09.04,12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

10.02.18.541.0016.2.042.000.3.3.90.39.00

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

nana
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8.1. As obrigações das partes são as mesmas descritas no Edital de Pregão Eletrônico nº 51/2023,

CLÁUSULA NONA- DA ALTERAÇÃO DA ATA

9.1. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da

Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar

outro processo licitatório.

condições do registro, e, definido o novo preço máximoa ser pago pela Administração, o

Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 —

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-
EP 85485-000 —

ail: prefeitura(Dtresbarras.pr.gov.br
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PARÁGRAFO ÚNICO - Comprovadaa alteração dos preços praticados no mercado n46 mesmas
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aditamento, do preço daAta.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO/CANCELAMENTO DA ATA

10.1. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja em seu cancelamento, com

as consequências previstas em lei ou regulamento, incluindo as penalidades previstas nos artigos
78,79 e 80 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

11.1. O Município, através da Secretaria requerente, exercerá ampla, irrestrita e permanente
fiscalização sobre a execução do objeto da presente Ata de Registro de Preços, ficando os gestores
e fiscais designados no Termo de Referência (Anexo VI) do Edital de Pregão Eletrônico nº

51/2023, responsáveis pela gerencia e fiscalização da sua execução.
112. A fornecedora declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pelo Município, conforme estabelecido no Termo de

Referência do Edital do Pregão Eletrônico nº 51/2023.
113. A existência e atuação da fiscalização do Município em nada restringem as

responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da fornecedora, no que concerne ao objeto desta

Ata de Registro de Preços,

CLAÚSULA DECIMA SEGUNDA- DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1.Àpresente Ata de Registro de Preços serão aplicadas as seguintes disposições gerais:

a) A presente ata de registro de preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo
extrato no diário oficial.

b) Integram o presente instrumento, independente de transcrição, o edital e anexos, bem

como todos osatos praticados constantes nos autos do Pregão Eletrônico nº 51/2023.
c) A gestão geral da presente ata será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde,

através do Departamento de Compras.

d) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e demais Ge
normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. aj

e) Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído qualquer outrs

para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório a

precedeuCEL 2 TO d
Parafirmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,

us
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que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná/PR, 05 de outubro de 2023.

nã ,MUNICÍPIODETRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

e LOLA e ILsgere
PEREIRA & ALBERTON LTDA - ME

JURANDIR RIBEIRO PEREIRA- Representante Legal

amina À Quna
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING/

PREGOEIRA

dos
)

fed

MEMB
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 157/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 89/2023
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 51/2023.
VALIDADE: 12 meses

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº

409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO,naforma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS, Nº 51/2023, nos termosdo Artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais

normas legais aplicáveis, registra os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, em face

da classificação da(s) proposta(s) apresentada(s) e nas quantidades cotadas, atendendo as

condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a segui

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

141, A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGENS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES

A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNI

condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 51/2023 e seus Anexos.

PARÁGRAFO ÚNICO- A quantidade de materiais e serviçosa serem entregues é estimada naquela

descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a retirar a

PAL, observadas as características e demais

totalidade e nem mesmo tão somente aquela,por se tratar de estimativa, sendo que será requeridaaentrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades atestadas pelas

secretarias solicitantes. p ]

dduprelo
CLÁUSULA SEGUNDA- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ny

2.1. As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de preferência e não de

exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o términoda vigência da mesma.

Ea
CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

: prefeitura(qtresbarras,pr.govbr
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-121
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PARAGRAFO PRIMEIRO- As condições de fornecimento dos materiais e serviços são as mesmas
descritas no item 21 e demais exigências contidas no Edital do Pregão Eletrônico Nº 51/2023 e

seus anexos.
PARAGRAFO SEGUNDO - Quando a empresa não tiver condições de forneceros materiais ou

prestar os serviços, será consultada outra empresa para efetuar a entrega, pelo valor registrado
nasessão de registro de preço, ou valor menor;o registro de preços não obriga o município a

adquirir ositens registrados, das empresas detentoras do direito de preferência, sempre que for
possível poderá adquirir os mesmosde outras empresas em condições mais vantajosas para a

Municipalidade.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a

convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO- Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando foro caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãosde normatização e fiscalização.
PARAGRAFO QUINTO- Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo queo recebimento

definitivo será feito apósa verificaçãoda qualidade dos mesmos,

PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizadae
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

PARAGRAFO OITAVO- Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo
fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para
aplicação de penalidades.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAÇÃO, DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS

3.1. A Empresa 44,442.110 EDUARDO FERNANDES DAGUETTI, com sede a Avenida Brasil, nº
251, Sala B, Centro, no Município de Três Barras do Paraná/PR devidamente inscrita no CNP]

Nº 44,442.110/0001-89, representada por seu representante legal devidamente constituído no

Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, é a detentora dos direitos de preferência

e não de exclusividade dositens descritos no item 3.2 desta Cláusula.

3.2. Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e as demais

condições ofertadas na proposta, são as que seguem: Ui
28
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A

LOTE 01- SERVIÇOS DE LAVAGENS - AMPLA CONCORRÊNCIA
T

ITEM |QNT |UNID|DESCRIÇÃO RO
Lavagem de Veículos leves(passeio e
utilitário) R$68,90 |R$ 103.350,00

]

VALOR TOTAL

foz [1500|Unid.

LOTE 03 - SERVIÇOS DE LAVAGENS - (COTA RESERVADA ME/EPP)

ITEM |QNT |UNID|DESCRIÇÃO VALOR

. UNITÁRIO
Lavagem de Veículos leves (passeio e
utilitário) R$68,90|R$ 34.450,00

VALOR TOTAL

08 [500 |Unid.

3.2.1. Valor total do fornecedor: R$ 137.800,00 (Cento e trinta e sete mil e
oitocentos reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE

4.1, Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação

prevista na alínea “d” do inciso II doart. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços

praticados no mercado.

PARAGRAFO PRIMEIRO- Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do

inciso Il do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração,se julgar conveniente, poderá optar por
cancelara Ata e iniciar outro processo licitatório.

PARAGRAFO SEGUNDO- Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas

condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o

Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por

aditamento, do preço da Ata.

CLÁUSULA QUINTA - PENALIDADES

5.1. À fornecedora serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº 8.666/93, nas seguint

situações, dentre outras:

a) Pela recusa injustificada para prestação dosserviços ofertados, nos prazos previstos neste

edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total
da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos; AS

b) Pelo atraso ou demora injustificados para a prestação dos serviços ofertados, além dos
N/

prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (meio por cento) do

S dos
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valor total registrado por dia de atraso ou de demora;

€) Pela prestação dosserviços em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da

Nota Fiscal, aplica-se o disposto no parágrafo segundo desta cláusula, com prazo de até 02

(dois) dias úteis para a efetiva substituição dos produtos.
5.2. Nos termosdo art. 7ºda Lei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais

cominações legais e contratuais, poderáficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de

licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de

Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casos de:

a) Apresentação de documentação falsa;
b) Retardamento na execução do objeto;

€) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;

d) Comportamento inidôneo;

e) Fraude na execução do contrato;
£) Falha na execução docontrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO- Será facultado à fornecedora o prazo de05 (cinco) diasú
apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

is para a

PARAGRAFO SEGUNDO - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à

administração.

CLÁUSULA SEXTA DOS PRAZOSDE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

6.1. O prazo de validade daata de registro de preços é de 12 (doze) meses, a contar da sua

publicaçãono órgão oficial do município, não sendo permitida sua prorrogação.

6.2.0 prazo de execução se estende ao prazoda vigência, sendo que a execução deverá ocorrer
conforme especificado no Edital de Pregão Eletrônico nº 51/2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO

741,0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entregados materiais e serviços e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos

seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante; + [RM

Na
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b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

74.1. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos
ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que
fique identificada a sua destinaçãoe, no caso de pagamento,o credor, devendo este ser
obrigatoriamente o fornecedor contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

7.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagaros valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

7.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

7.4, Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo

Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante

aplicação da seguinte fórmula:

EM= IxNxVP, onde:
EM= Encargos Moratórios devidos;

Índice de Compensação Financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula

I=[(7X/100)/365];
Ne Númerode dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; e,
VP= Valor da prestação em atraso.

7.5. As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta da

(5) dotação (ões) orçamentária (5):
a) 02.01.04.122.0002.2.002.000.3.3.90.39.00

b) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39,00

€) 050126.782.0006.2.014:000.3.3.90.39.00

d) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

e) 06.0108.243.0009.2.018.000.3.3.90.39.00

f) 06.01,08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00 S
8) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00 al 4

U
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h) 06.02,08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00)

i) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00
D) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90:39.00

k) 07.0110.302.0021.2.012.000.3.3.90.39,00

1) 07,0110.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00

m) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

n) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

0) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3,90.39.00

P) 09:02:12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00

q) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39,00

1) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00

s) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

t) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

u) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

v) 10.02.18.541,0016.2.042.000.3.3.90.39,00

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

jão as mesmas descritas no Edital de Pregão Eletrônico nº 51/2023.8.1. As obrigações das partes

CLÁUSULA NONA- DA ALTERAÇÃO DA ATA

9.1. Mesmo comprovada a ocorrência desituação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da

Lei nº 8.666/93, a Administração,se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar

outro processo licitatório.

PARÁGRAFO ÚNICO - Comprovada a alteração dos preços praticados no mercado nas mesmas

condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o

Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preço da Ata,

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO /CANCELAMENTO DA ATA

10.1. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja em seu cancelamento, com

as consequências previstas em lei ou regulamento, incluindo as penalidades previstas nos artigos

78,79 e BO da Lei 8.666/93.

4 “Cr
EN a
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

111. 0 Município, através da Secretaria requerente, exercerá ampla, irrestrita e permanente
fiscalização sobre a execução do objeto da presente Ata de Registro de Preços, ficando osgestores
e fiscais designados no Termo de Referência (Anexo VI) do Edital de Pregão Eletrônico nº

51/2023, responsáveis pela gerencia e fiscalização da sua execução.
11.2. A fornecedora declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção

verificação e controle a serem adotados pelo Município, conforme estabelecido no Termo de

Referência do Edital do Pregão Eletrônico nº 51/2023.
113. A existência e atuação da fiscalização do Município em nada restringem as

responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da fornecedora, no que concerne ao objeto desta

Ata de Registro dePreços.

CLAÚSULA DECIMA SEGUNDA DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. A presente Ata de Registro de Preços serão aplicadas as seguintes disposições gerais:
a) A presente ata de registro de preços somente terá eficácia apósa publicação do respectivo

extrato no diário oficial.

b) Integram o presente instrumento, independente de transcrição, o edital e anexos, bem

como todos osatos praticados constantes nos autos do Pregão Eletrônico nº 51/2023.
c) A gestão geral da presente ata será de responsabilidadeda Secretaria Municipal de Saúde,

através do Departamento de Compras.

d) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e demais

normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.

e) Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído qualquer outro

para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a

precedeu,

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinadapelas partes.

Três Barras do Paraná/PR, 05 de outubro de 2073.

[Sd
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO- Prefeito Municipal

A

AN ):Pardo À, Dal44.442.110 EDUARDO FERNANDES DAGUETTI
EDUARDO FERNANDES DAGHETTI- Representante Legal

ofDomtg MD Durma
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
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EXTRATO DAATADE REGISTRODE PREÇOSNº 156/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGENS DE VEÍCULOS E
EQUIPAMENTOS PERTENCENTES A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: PEREIRA & ALBERTON LTDA- ME — CNPJNº 09.646.631.0001-57

LOTE 0! - SERVIÇOS DE LAVAGENS - AMPLA CONCORRÊNCIA.

| irem Janr [umo |escrição ÚNÁRIO VALOR TOTAL
l E

[ Tavagem de ônibus, Vans, Micro ônibus e

|

o [1200 jun. [lavagem de R$218,00
|

R$ 261.600,00

LOTE 02 - SERVIÇOSDE LAVAGENS - EXCLUSIVO MEIEPP.

ITEM [QNT [UNID|DESCRIÇÃO UN VALOR TOTAL

03 [20 [Unid|Lavagem de Motoniveladora R$73950 R$ 14790,00

04 [40 |Unid.|Lavagem de Retroescavadeira e Pá Carregadeira|R$ 65250 R$ 26.100,00

[ Lavagem de Trator de Esteira e Escavadeira 1
fos fio Junia. [raca R$706,50 R$7.065,00
|

|

06 200 |Unid.|Lavagem de Caminhões R$241,90 R$ 48.380,00

LOTE 03 - SERVIÇOS DE LAVAGENS - (COTA RESERVADA MEIEPP)

irem [anr [uNio [DESCRIÇÃO RI VALOR TOTAL

| Tavagem da ônibus, Vans, Micro ônibusor [400 [unia
[Lavagem do é R$218,00

|

R$ 87.200,00

Valor total registrado para o fomecedor: R$ 45.135,00 (quarenta e cinco mil reais)
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses,a contar da sua publicação, sendo vedada a prorrogação.
Data 05/10/2023
Obs.: Maiores informações estão disponíveis nas publicações nosite oficial do Municipio de Três Barras do Paraná,
ou seja, www tresbarras pr.gov.br.
Pregão Eletrônico SRP Nº 51/2023.
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EXTRATO DAATADE REGISTRO DE PREÇOSNº 157/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGENS DE VEÍCULOS E
EQUIPAMENTOS PERTENCENTES A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: 44.442.110 EDUARDO FERNANDES DAGUETTI- CNPJNº 44.442.110/0001-89

LOTE 01 - SERVIÇOS DE LAVAGENS - AMPLA CONCORRÊNCIA.
T VALOR

ITEM QNT [UNID|DESCRIÇÃO UNITÁRIO|VALOR TOTAL
|

02 [1500 [unia. | Loiagem de Veiculos loves (passeio é R$68,90 |R$103.350,00

LOTE 03 - SERVIÇOS DE LAVAGENS - (COTA RESERVADA MEIEPP)
VALOR

ITEM [QNT [UNID DESCRIÇÃO
— unitário—|VALOR TOTAL

08 [500 [Unid [Lavagem de Veiculos leves (passeio e uliário) [R$68.90 [R$ 34.450,00

Valor total registrado para o fomecedor: R$ 137.800,00 (Cento e trinta e sete mile oitocentos reais),
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses,a contar da sua publicação, sendo vedada a prorrogação.
Data 05/10/2023.
Obs.: Maiores informações estão disponiveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná,
ou seja, www tresbarras pr gov.br.
Pregão Elotrônico SRP Nº 51/2023.
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ESTADO DO PARANÁ NINA A
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARAN.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

EXTRATOS DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1862024E 15

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOSNº 156/2023

NS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOSOBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERV
PERTENCENTES À FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: PEREIRA & ALBERTON LTDA- ME - CNPJ Nº 09,646.631.0001-57]

SERVIÇOS DE LAVAGENS - AMPLA CONCORRÊNCI

fer sf paaco [EaLoR STAR ELORTOTA

'OS DE LAVAGENS - EXCLUSIVO MEEPP

EEE fer

:VADA ME/EPP)LOTE 03- SERVIÇOSDE LAVAGENS -(COTA Ri

fre Ts pe [err Tatoo [PORTO

“Valor total registrado para o fomecedor: R$ 445, 135,00 (quarenta e cinco milreais)
Forma de Pagamento: O pagamento será cferuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, sendo vedada a penerogação.
Dara 05102023
Obs: Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Municipio de Três Barras do Paraná. ou soja.
wnviresbarras pr gov br
Pregão Eletrônico SRP Nº 51/2023,

EXTRATODA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 157/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGENS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS|a TES A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Contratante; MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: 44,442.110 FDUARDO FERNANDES DAGUETTI - CNPJ Nº 44.442.110/0001-89

LOTE 01 -SERVIÇOS DE LAVAGENS “AMPLA CONCORRÊNCI

me o fm po oro reto
LOTE 03 - SERVIÇOSDE LAVAGENS - (COTA RESERVADA MEEPP)p= E EValor total registrado para o fomecedor: R$ 137.800,00 (Centoetrinta e sete mil e oitocentos reais).
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses. a contar da sua publicação, sendo vedada a prorrogação.
Data 05/10/2023
Obs: Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Municipio de Três Barras do Paraná, ou sej

wewnetresbarras.prgov.r.
Pregão Eletrônico SRP Nº 51/2023,

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador: 1882 1CSE
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